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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - CE

PRESIDENTE: Senador Cyro Miranda

VICE-PRESIDENTE: Senadora Ana Amélia

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(6)(7)(8)(44)(73)(74)

Angela Portela(PT) RR (61) 3303.6103 /
6104 / 6105

1 Lindbergh Farias(PT)(43) RJ (61) 3303-6426 /
6427

Wellington Dias(PT) PI (61) 3303
9049/9050/9053

2 Anibal Diniz(PT) AC (61) 3303-4546 /
3303-4547

Ana Rita(PT) ES (61) 3303-1129 3 Marta Suplicy(PT)(55) SP (61) 3303-6510
Paulo Paim(PT) RS (61) 3303-

5227/5232
4 Vanessa Grazziotin(PC DO B)(30)(20) AM (61) 3303-6726

Randolfe Rodrigues(PSOL)(79) AP (61) 3303-6568 5 Pedro Taques(PDT) MT (61) 3303-6550 e
3303-6551

Cristovam Buarque(PDT) DF (61) 3303-2281 6 Antonio Carlos Valadares(PSB)(16) SE (61) 3303-2201 a
2206

Lídice da Mata(PSB) BA (61) 3303-6408/
3303-6417

7 Zeze Perrella(PDT)(23) MG (61) 3303-2191

Inácio Arruda(PC DO B) CE (61) 3303-5791
3303-5793

8 João Capiberibe(PSB)(37) AP (61) 3303-
9011/3303-9014

VAGO 9 VAGO

Bloco de Apoio ao Governo(PSOL, PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB)

Ricardo Ferraço(PMDB)(68)(49) ES (61) 3303-6590 1 Eduardo Braga(PMDB)(9)(68)(26)(49)(52) AM (61) 3303-6230
Roberto Requião(PMDB)(68)(35)(33)(46) PR (61) 3303-

6623/6624
2 Vital do Rêgo(PMDB)(68)(62)(49)(52) PB (61) 3303-6747

Romero Jucá(PMDB)(32)(68)(19)(13)(49) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

3 Valdir Raupp(PMDB)(68)(49) RO (61) 3303-
2252/2253

João Alberto Souza(PMDB)(68)(45)(36)(38) MA (061) 3303-6352 /
6349

4 Luiz Henrique(PMDB)(68)(49)(52) SC (61) 3303-
6446/6447

VAGO(24)(68)(84)(49) 5 Pedro Simon(PMDB)(49)(52)(85) RS (61) 3303-3232
Ana Amélia(PP)(68)(49)(52) RS (61) 3303

6083/6084
6 VAGO(27)(49)(52)

Benedito de Lira(PP)(60)(68)(61)(54)(49)(52) AL (61) 3303-6144 /
6151

7 VAGO(17)(49)

Ciro Nogueira(PP)(68)(49)(52) PI (61) 3303-6185 /
6187

8 VAGO(49)

Kátia Abreu(PSD)(68)(49)(52) TO (61) 3303-2708 9 VAGO(49)

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PSD, PMDB, PP)

Cyro Miranda(PSDB)(67)(10) GO (61) 3303-1962 1 Cícero Lucena(PSDB)(67)(39) PB (61) 3303-5800
5805

Alvaro Dias(PSDB)(67)(21)(29) PR (61) 3303-
4059/4060

2 Flexa Ribeiro(PSDB)(67)(80)(12) PA (61) 3303-2342

Paulo Bauer(PSDB)(67) SC (61) 3303-6529 3 Cássio Cunha Lima(PSDB)(67)(11) PB (61) 3303-
9808/9806/9809

Maria do Carmo Alves(DEM) SE (61) 3303-
1306/4055

4 Lúcia Vânia(PSDB)(59)(67)(25) GO (61) 3303-
2035/2844

José Agripino(DEM)(14) RN (61) 3303-2361 a
2366

5 Ataídes Oliveira(PSDB)(50)(51)(70)(67)(69) TO (61) 3303-
2163/2164

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Armando Monteiro(PTB)(76) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

1 Eduardo Amorim(PSC)(76)(72)(63) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

VAGO(76)(81)(82)(83) 2 João Vicente Claudino(PTB)(76)(5)(48)(77) PI (61) 3303-
2415/4847/3055

VAGO(76)(31) 3 Mozarildo Cavalcanti(PTB)(76)(41)(65)(42) RR (61) 3303-4078 /
3315

VAGO(76)(31)(66) 4 VAGO(76)(57)(64)(75)(58)

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PPL, PR)

(1) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando a Senadora Marinor Brito como membro titular; e o Senador
Randolfe Rodrigues como membro suplente, para comporem a CE.

(2) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(3) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 18, de 2011, da Liderança do PTB, designando os Senadores Armando Monteiro e João Vicente Claudino como
membros titulares; e o Senador Mozarildo Cavalcanti como membro suplente, para comporem a CE.

(4) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 23, de 2011, da Liderança do PSDB, designando as Senadoras Lúcia Vânia, Marisa Serrano e o Senador Paulo
Bauer como membros titulares; e os Senadores Alvaro Dias, Cyro Miranda e Cícero Lucena como membros suplentes, para comporem a CE.

(5) Vaga cedida temporariamente ao Partido Verde - PV (OF. nº 043/2011-GLPTB).

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 17, de 2011, da Liderança do PT e do Bloco de Apoio ao Governo, designando a Senadora Ângela Portela e os
Senadores Wellington Dias, Ana Rita, Paulo Paim, Walter Pinheiro, João Ribeiro, Magno Malta, Cristovam Buarque, Lídice da Mata e Inácio Arruda
como membros titulares; e os Senadores Delcídio Amaral, Aníbal Diniz, Marta Suplicy, Gleisi Hoffmann, Clésio Andrade, Vicentinho Alves e Pedro
Taques como membros suplentes, para comporem a CE.

(7) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando as Senadoras Maria do Carmo Alves e Kátia Abreu como
membros titulares; e os Senadores Jayme Campos e José Agripino como membros suplentes, para comporem a CE.

(8) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 50, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Roberto Requião, Eduardo Amorim, Gilvam
Borges, Garibaldi Alves, João Alberto Souza, Pedro Simon, Ricardo Ferraço, Benedito de Lira e a Senadora Ana Amélia como membros titulares; e
os Senadores Jarbas Vasconcelos, Valdir Raupp, Luiz Henrique, Waldemir Moka, Vital do Rêgo, Sérgio Petecão e Francisco Dornelles como
membros suplentes, para comporem a CE.

(9) Em 01.03.2011, vago em virtude de o Senador Jarbas Vasconcelos declinar da indicação da Liderança do PMDB para compor a Comissão.

(10) Em 23.03.2011, o Senador Cyro Miranda é designado membro titular do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão, em substituição à Senadora
Lúcia Vânia (Of. nº 060/11-GLPSDB).

(11) Em 23.03.2011, o Senador Flexa Ribeiro é designado membro suplente do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão, em substituição ao
Senador Cícero Lucena (Of. nº 061/11-GLPSDB).
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(12) Em 23.03.2011, o Senador Aloysio Nunes Ferreira é designado membro suplente do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 062/11-
GLPSDB).

(13) Em 29.03.2011, o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11,
conforme RQS nº 291/2011, deferido na sessão de 29.03.11.

(14) Em 05.04.2011, o Senador José Agripino é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. nº 33/11 -
GLDEM), em substituição à Senadora Kátia Abreu.

(15) Em 05.04.2011, o Senador Demóstenes Torres é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. nº
33/11 - GLDEM), em substituição ao Senador José Agripino.

(16) Em 13.04.2011, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro suplente na Comissão. (Of. nº 048/2011 - GLDBAG)

(17) Em 02.05.2011, o Senador Ciro Nogueira é designado membro suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao
Senador Francisco Dornelles (Ofício nº 123/2011-GLPMDB)

(18) O Senador João Ribeiro licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, pelo período de 3 de maio a 31 de agosto de 2011,
conforme Requerimento nº 472/2011, aprovado na sessão de 03.05.11.

(19) Em 10.05.2011, o Senador Geovani Borges é designado titular do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador Gilvam
Borges (Of. nº 141/2011-GLPMDB).

(20) Em 08.06.2011, lido ofício da Senadora Gleisi Hoffmann comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado
Federal, ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (D.O.U. nº 109, Seção 2, de 8 de junho
de 2011).

(21) Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
do Sul.

(22) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(23) Em 31.08.2011, o Senador Zezé Perrella foi designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 114/2011-GLDBAG).

(24) Em 29.09.2011, o Senador João Alberto Souza afastou-se nos termos do art. 56, inciso I, da Constituição Federal, para assumir o cargo de
Secretário-Chefe da Assessoria de Programas Especiais, da Casa Civil do Estado do Maranhão, conforme OF. Nº 208/2011-GSJALB.

(25) Em 05.10.2011, em substituição ao Senador Jayme Campos, o Senador Clovis Fecury é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria
na Comissão.(Of nº 060/2011-GLDEM).

(26) Em 18.10.2011, o Senador Romero Jucá é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of. nº 274/11-GLPMDB).

(27) Em 1º.11.2011, foi lido o Of. 0450-2011, do Senador Sérgio Petecão, de 04.10.2011, comunicando passar a ter a sua filiação partidária no
Senado vinculada ao Partido Social Democrático - PSD.

(28) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.

(29) Em 17.11.2011, o Senador Cássio Cunha Lima é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria. (Of. 192/2011 - GLPSDB)

(30) Em 23.11.2011, a Senadora Vanessa Grazziotin é designada membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à
Senadora Gleisi Hoffmann (Of. nº 139/2011-GLDBAG).

(31) Em 23.11.2011, os Senadores Magno Malta e João Ribeiro são confirmados membros titulares do PR na Comissão, em decorrência das novas
indicações do Partido (Of. Leg. 017/2011 GLPR).

(32) Em 28.11.2011, vago em razão do término do mandato do Senador Geovani Borges, em face da reassunção do membro titular, Senador Gilvam
Borges.

(33) Em 06.12.2011, o Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os
Requerimentos nºs 1.458 e 1.459/2011, aprovados na sessão de 30.11.2011.

(34) Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. Nº 308/2011-GLPMDB).

(35) Em 07.12.2011, o Senador Lauro Antonio é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Eduardo Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/2011-GLPR)

(36) Senador Garibaldi Alves licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 07.12.2011, conforme Ofício
nº 130/2011, aprovado na sessão de 07.12.2011.

(37) Em 08.12.2011, O Senador João Capiberibe é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão. (Of. nº 146/2011-
GLDBAG).

(38) Em 13.12.2011, a Senadora Ivonete Dantas é designada membro titular do Bloco da Maioria (PMDB/PP/PV/PSC) na Comissão, em substituição ao
Senador Garibaldi Alves (OF. GLPMDB nº 330/2011).

(39) Em 13.02.2012, o Senador Cícero Lucena é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador
Alvaro Dias (Of. nº 13/2012 - GLPSDB).

(40) Em 16.02.2012, foi lido o Of. nº 6/2012-GLPSD, comunicando o compartilhamento de vagas entre o PSD e o PSOL na Comissão.

(41) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade comunicou ao Senado sua filiação partidária ao PMDB (Of.GSCAND nº 91/2012, lido na sessão desta
data).

(42) Em 21.03.2012, o Senador Antônio Russo é designado membro suplente do PR na Comissão, em substituição ao Senador Clésio Andrade (Of. nº
004/2012-GLPR).

(43) Em 27.03.2012, o Senador Lindbergh Farias é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao
Senador Delcídio do Amaral (Ofício nº 041/2012-GLDBAG).

(44) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na
sessão do Senado de 3 de abril de 2012.

(45) Em 06.04.2012, vago em virtude de a Senadora Ivonete Dantas não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Garibaldi Alves.

(46) Em 05.04.2012, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo
Amorim.

(47) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi
lido também o OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC
passou a integrar aquele Bloco.

(48) Em 11.04.2012, o Senador Eduardo Amorim é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. nº 008/2012-
GLBUF).

(49) Em 13.4.2012, foi lido o Of. 65/2012, da Liderança do Bloco Parlamentar da Maioria, designando os Senadores Roberto Requião, Pedro Simon,
Ricardo Ferraço, Benedito de Lira e Ana Amélia como membros titulares e os Senadores Romero Jucá, Valdir Raupp, Luiz Henrique, Waldemir
Moka, Vital do Rêgo e Ciro Nogueira como membros suplentes, para compor a CE.

(50) Em 17.4.2012, vago em virtude da retirada do nome do Senador Demóstenes Torres (Of. nº 17/2012-GLDEM).

(51) Em 19.04.2012, o Senador Alvaro Dias é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Minoria na Comissão, em vaga cedida pelo DEM
(Ofs. nºs 22/12-GLDEM e 44/12-GLPSDB).

(52) Em 22.05.2012, foi lido o OF. nº 134/2012, da Liderança do PMDB e da Maioria, indicando os Senadores Romero Jucá, Valdir Raupp, Waldemir
Moka e Ciro Nogueira para comporem a Comissão como titulares e o Senador Vital do Rêgo como 1º suplente.

(53) Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, a partir de 16.07.12, conforme os
Requerimentos nºs 677 e 678, de 2012, aprovados na sessão de 11.07.12.

(54) Em 1º.08.2012, o Senador Tomás Correia é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Valdir Raupp (OF. GLPMDB nº 181/2012).

(55) Em 13.09.2012, lido o Ofício nº 198/2012, da Senadora Marta Suplicy, comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do
Senado Federal, ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado da Cultura (D.O.U. nº 178, Seção 2, de 13 de setembro de 2012).

(56) Em 17.10.2012, foi lido o Ofício nº 115/2012-BLUFOR/SF, dos Senadores Gim Argello, Vicentinho Alves e João Costa, comunicando que o PPL
passou a integrar o Bloco Parlamentar União e Força.

(57) Em 17.10.2012, foi lido na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal o Ofício GSVALV nº 415/2012, do Senador Vicentinho Alves,
comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o seu afastamento do exercício do mandato para
assumir o cargo de Secretário Extraordinário do Estado do Tocantins para Assuntos Legislativos junto ao Congresso Nacional (Diário Oficial do
Estado do Tocantins nº 3.735, de 17.10.2012).

(58) Em 17.10.2012, o Senador João Costa é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao
Senador Vicentinho Alves (Of. nº 102/2012/BLUFOR/SF).

(59) Vago em virtude de o Senador Clovis Fecury não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador João Alberto Souza, em 5.11.2012
(Of. GSJALB nº 0001/2012).

(60) Vago em virtude de o Senador Tomás Correia não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, em 15.11.2012.

(61) Em 23.11.2012, o Senador João Alberto Souza é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº
356/2012).

(62) Em 23.11.2012, o Senador Valdir Raupp é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 355/2012).

(63) O Senador Mozarildo Cavalcanti licenciou-se, a partir de 12 de dezembro de 2012, nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por
121 dias, conforme o Requerimento nº 1.085/12, aprovado na sessão de 11.12.2012.

(64) Vago em virtude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicentinho Alves, em 30.01.2013.

(65) Senador Antonio Russo licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 180 dias, a partir de 22.01.2013, conforme
Requerimento nº 1/2013, aprovado no dia 30.01.2013.

5



(66) Em 08.02.2013, o Senador João Ribeiro licenciar-se-á nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, no período do dia 08 de fevereiro a
08 de junho de 2013, conforme RQS nº 44/2013, deferido na sessão de 06.02.13.

(67) Em 07.02.2013, são designados para integrarem a Comissão, nas vagas destinadas ao PSDB: Senadores Alvaro Dias, Cyro Miranda e Paulo Bauer,
como membros titulares; e Senadores Aloysio Nunes Ferreira, Cássio Cunha Lima, Cícero Lucena e Lúcia Vânia, como membros suplentes (Ofício
nº 010/13-GLPSDB).

(68) Em 26.02.2013, foi lido o Ofício GLPMDB nº 38/2013, designando os Senadores Ricardo Ferraço, Roberto Requião, Romero Jucá, João Alberto
Souza, Pedro Simon, a Senadora Ana Amélia, os Senadores Benedito de Lira e Ciro Nogueira e a Senadora Kátia Abreu, como membros titulares, e
os Senadores Eduardo Braga, Vital do Rêgo, Valdir Raupp e Luiz Henrique, como membros suplentes, para comporem o Bloco Parlamentar da
Maioria na Comissão.

(69) Em 27.02.2013, o Senador Ataídes Oliveira é designado membro suplente na Comissão (Ofício nº 58/2013-GLPSDB).

(70) Em 27.02.2013, foi lido o Of. nº 10/2013-GLDEM, comunicando a cessão da vaga de suplente na Comissão ao PSDB (OF. nº 10/2013-GLDEM).

(71) Em 27.02.2013, a Comissão reunida elegeu os Senadores Cyro Miranda e Ana Amélia, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (OF. nº 05/2013 - S.CE).

(72) Em 12.03.2013, o Senador Sodré Santoro é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao
Senador Morazildo Cavalcanti (OF. BLUFOR nº 030/2013).

(73) Nova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013)
"A Presidência comunica aos Srs. Líderes que - tendo em vista o Ofício nº 025, de 2013, e respectivo aditamento, da Liderança do Bloco União e
Força, de solicitação de ajuste na composição das Comissões Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da
Mesa assinada pelos Líderes do PMDB, PT, PSDB, PTB, PP, PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD e PPL – determina a publicação do recálculo da
proporcionalidade partidária para as Comissões Permanentes do Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em
virtude da retotalização de votos pela Justiça Eleitoral e da decisão dos Líderes Partidários.
Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critério estabelecido pelas Lideranças, solicita aos Srs. Líderes que procedam aos ajustes
necessários na composição dos colegiados técnicos da Casa."

(74) Bloco Parlamentar da Maioria: 9 titulares e 9 suplentes.
Bloco de Apoio ao Governo: 9 titulares e 9 suplentes.
Bloco Parlamentar Minoria: 5 titulares e 5 suplentes.
Bloco Parlamentar União e Força: 4 titulares e 4 suplentes.

(75) Em 13.03.2013, o Senador João Costa é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. BLUFOR nº 60/2013).

(76) Em 19.03.2013, são designados membros titulares os Senadores Armando Monteiro e Sodré Santoro, e membro suplente o Senador Eduardo para
integrarem o Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. BLUFOR 45/2013).

(77) Em 19.03.2013, o Senador Jão Vicente Claudinho é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. BLUFOR nº
67/2013).

(78) Em 20.03.2013, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Ofício GSRR nº 43/2013).

(79) Em 21.03.2013, o Senador Randolfe Rodrigues é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao
Senador Walter Pinheiro Of. nº 53/2013-GLDBAG).

(80) Em 11.04.2013, o Senador Flexa Ribeiro é designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Minoria na Comissão, em substituição ao
Senador Aloysio Nunes Ferreira (Of. 118/2013-GLPSDB)

(81) Em 11.04.2013, vago em virtude de o Senador Sodré Santoro não exercer mais o mandato, devido ao retorno do titular Senador Mozarildo
Cavalcanti

(82) Em 15.04.2013, o Senador Mozarildo Cavalcanti é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. nº 82/2013-
BLUFOR).

(83) Em 14.05.2013, o Senador Mozarido Cavalcanti é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. nº 111/13 -
BLUFOR).

(84) Vago em razão de o Senador Pedro Simon não pertencer mais à Comissão (OF. nº 190/2013-GLPMDB).

(85) Em 11.06.2013, o Senador Pedro Simon é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of. nº 197/13 - GLPMDB).

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): JÚLIO RICARDO BORGES LINHARES
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-4604
FAX: 3303-3121

PLENÁRIO Nº 15 - ALA ALEXANDRE COSTA
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: julioric@senado.gov.br
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 1, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Deputada Maria do Rosário e outros

      Dispõe sobre a definição, qualificação, prerrogativas e finalidades das Instituições
Comunitárias de Educação Superior - ICES, disciplina o Termo de Parceria e dá outras
providências.

Relatório: Favorável
Observações:
1- Matéria terminativa na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatoria: Senador Paulo Bauer

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

ITEM 2
TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 108, de 2009
- Terminativo -

Autoria: Deputado Marcelo Castro
      Dispõe sobre o adiamento dos feriados.

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Avulso de requerimento (RQS 1202/2011)

Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório
Relatório

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 296, de 2009

- Terminativo -

Autoria: Deputado Milton Monti
      Dispõe sobre a comemoração de feriado e dá outras providências.

Relatório: Favorável ao PLC nº 108, de 2009, acatando a emenda oferecida pelo
Senador Antônio Carlos Valadares, e pela rejeição do PLC nº 296, de 2009, que tramita
em conjunto
Observações:
1- Serão realizadas duas votações nominais, uma para o projeto e outra para a emenda.
2- Em 15/04/11, foi apresentada uma emenda de autoria do Senador Antônio Carlos
Valadares.
3- Na reunião do dia 04/06/13, foi concedida vista coletiva. Não foram apresentadas
manifestações por escrito.

Relatoria: Senador Cássio Cunha Lima

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 24/06/2013 às 19:46.
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Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Emendas apresentadas nas Comissões

Comissão de Educação, Cultura e Esporte
Relatório
Relatório
Relatório

ITEM 3
TURNO SUPLEMENTAR DO SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 304, de 2010
- Terminativo -

Autoria do Projeto: Senador Marcelo Crivella

Ementa do Projeto: Altera as Leis nº 10.260, de 12 de julho de 2001, que dispõe sobre
o Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior e nº 11.096, de 13 de
janeiro de 2005 - que institui o Programa Universidade para Todos (PROUNI), regula a
atuação de entidades beneficentes de assistência social no ensino superior e altera a Lei
nº 10.891, de 9 de julho de 2004 -, para estabelecer, no âmbito desses programas,
atendimento prioritário a estudantes afastados do convívio familiar, nas situações que
especifica.

Relatório: Favorável, na forma do substitutivo oferecido
Observações:
1 - O substitutivo de autoria da Senadora Angela Portela ao PLS 304/2010 foi aprovado
na reunião do dia 18/6/2013
2- Não sendo oferecidas emendas ao substitutivo até o fim da discussão, a matéria será
dada como definitivamente adotada pela comissão, segundo o que preceitua o art. 284,
combinado com os arts. 92 e 282 do Regimento Interno do Senado Federal

Relatoria do Projeto: Senadora Angela Portela

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa
Relatório

Parecer aprovado na comissão
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório
Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 4
TURNO SUPLEMENTAR DO SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 696, de 2011
- Terminativo -

Autoria do Projeto: Senador Anibal Diniz

Ementa do Projeto: Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece
as diretrizes e bases da educação nacional, para determinar a obrigatoriedade da
realização do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) pelos concluintes do ensino
médio.

Relatório: Favorável, na forma do substitutivo oferecido
Relatoria do Projeto: Senador Antonio Carlos Valadares

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 24/06/2013 às 19:46.
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Observações:
1 - O substitutivo de autoria do Senador Antonio Carlos Valadares ao PLS 696/2011 foi
aprovado na reunião do dia 18/6/2013
2- Não sendo oferecidas emendas ao substitutivo até o fim da discussão, a matéria será
dada como definitivamente adotada pela comissão, segundo o que preceitua o art. 284,
combinado com os arts. 92 e 282 do Regimento Interno do Senado Federal.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Educação, Cultura e Esporte
Relatório
Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 290, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Senador Cyro Miranda

      Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e
bases da educação nacional, para fixar práticas de gestão democrática na educação
superior e na educação básica.

Relatório: Favorável, com as emendas oferecidas
Observações:
1 - Serão realizadas duas votações nominais, uma para o projeto e outra para as
emendas

Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Educação, Cultura e Esporte
Relatório

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 429, de 2012
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Vital do Rêgo

      Altera a Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, que institui normas gerais sobre
desporto e dá outras providências, para sujeitar ex dirigentes de entidades desportivas
profissionais às responsabilidades e sanções civis, especificadas na Lei.

Relatório: Favorável
Observações:
1- Matéria terminativa na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatoria: Senador Alvaro Dias

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Educação, Cultura e Esporte
Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 24/06/2013 às 19:46.
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ITEM 7

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 134, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Deputado Angelo Vanhoni
      Institui o ano de 2011 como o Ano da Ucrânia no Brasil.

Relatório: Favorável, com as emendas oferecidas
Observações:
1 - Serão realizadas duas votações nominais, uma para o projeto e outra para as
emendas

Relatoria: Senador Inácio Arruda

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

ITEM 8

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 84, de 2010
- Terminativo -

Autoria: Deputado Jair Bolsonaro

      Institui a Semana Nacional da Saúde Masculina.

Relatório: Favorável, com as emendas oferecidas.
Observações:
1- Serão realizadas duas votações nominais, uma para o projeto e outra para as
emendas.
2 - Na reunião do dia 18/06/13, foi concedida vista a Senadora Ana Rita

Relatoria: Senador Mozarildo Cavalcanti (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad Hoc: Senador Armando Monteiro

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório
Relatório
Relatório

ITEM 9

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 33, de 2003
- Terminativo -

Autoria: Senador Valdir Raupp

      Altera e acrescenta parágrafos ao artigo 2º da Lei nº 9424, de 24 de dezembro de
1996 (Dispõe sobre a aplicação e distribuição dos recursos do FUNDEF para
erradicação do analfabetismo, a manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
e de valorização do magistério).

Relatório: Pela prejudicialidade
Relatoria: Senador Armando Monteiro

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 24/06/2013 às 19:46.
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Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Comissão de Educação, Cultura e Esporte
Relatório
Relatório

ITEM 10

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 29, de 2010
- Terminativo -

Autoria: Senadora Serys Slhessarenko

      Altera o inciso V do art. 67 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que dispõe
sobre as diretrizes e bases da educação nacional, para limitar em vinte horas semanais
o tempo de dedicação do professor à interação com os educandos.

Relatório: Pela prejudicialidade
Relatoria: Senador Paulo Paim

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Sociais
Relatório

Parecer aprovado na comissão
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório
Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 24/06/2013 às 19:46.
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PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE, sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 1,
de 2013 (Projeto de Lei nº 7.639, de 2010, na Casa
de  origem),  da  Deputada  Maria  do  Rosário  e
outros, que dispõe sobre a definição, qualificação,
prerrogativas  e  finalidades  das  Instituições
Comunitárias  de  Educação  Superior  -  ICES,
disciplina  o  Termo  de  Parceria  e  dá  outras
providências.

RELATOR: Senador PAULO BAUER 

I – RELATÓRIO

Vem ao exame desta Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE),
o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 1, de 2013 (Projeto de Lei nº 7.639, de 2010,
na  origem),  de  autoria  da  Deputada  Maria  do  Rosário  e  de  outros  dezessete
deputados. 

O objetivo da proposição é instituir um marco regulatório específico
para  as instituições  comunitárias de  educação superior  (ICES).   Para  tanto,  os
catorze artigos do PLC são dispostos em três capítulos. O capítulo 1, que abrange
os arts.  1º a 5º, trata da definição, qualificação, prerrogativas e finalidades das
instituições comunitárias de educação superior.

A definição das ICES engloba as seguintes características: 

• constituição como associações ou fundações de personalidade
jurídica de direito privado, inclusive quando instituídas pelo
poder público; 
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• patrimônio pertencente a entidades da sociedade civil e/ou do
poder público; 

• finalidade  não  lucrativa,  atendendo  os  requisitos  de  não
distribuir parcelas de patrimônio ou renda a qualquer título, de
aplicar  integralmente  no  País  os  recursos  destinados  à
manutenção de suas atividades e de manter sua contabilidade
devidamente escriturada; 

• garantia de transparência administrativa; e

• destinação do patrimônio a instituição congênere, em caso de
extinção.

Entre  as  prerrogativas  estabelecidas  pelo  projeto  para  as  ICES,
destacam-se: 

• acesso  aos  editais  de  órgãos  governamentais  de  fomento
dirigidos a instituições públicas; 

• recebimento de recursos orçamentários do poder público para
o desenvolvimento de atividades de interesse público; 

• direito de apresentar proposta de prestação de serviço público
quando o Estado pretender ampliar ou oferecer novo serviço,
de modo alternativo à provisão direta por entidades estatais; e

• desenvolvimento  de  parcerias  com  órgãos  públicos  para  a
oferta conjunta de serviços públicos. 

Adicionalmente, o projeto condiciona a qualificação como ICES a
demonstrações contábeis, gestão transparente e existência de conselho fiscal. 

Nos  arts.  4º  e  5º,  a  proposição  dispõe  sobre  os  procedimentos
administrativos junto ao Ministério da Educação para a obtenção da qualificação
como “comunitária” pelas instituições de ensino superior que cumpram com os
requisitos estabelecidos na definição.

Do  art.  6º  ao  9º,  o  PLC trata  do  chamado  “termo de  parceria”,
instrumento jurídico concebido para operacionalizar a cooperação entre o poder
público e as ICES. 
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Os arts. 10 a 14 contêm as disposições finais. Ressaltamos, nesse
capítulo,  o art.  12,  que veda às ICES o financiamento de campanhas político-
partidárias  ou  eleitorais,  e  o  art.  13,  dispositivo  que  prevê  que  as  instituições
criadas por lei estadual ou municipal antes da Constituição de 1988, de que trata o
art.  242  da  Carta,  sejam  consideradas  mantidas  pelos  entes  instituidores,
assegurando a esses entes o produto do imposto de renda incidente sobre suas
folhas de pagamento.

Na  Câmara  dos  Deputados,  o  projeto  foi  apreciado  em  caráter
conclusivo pelas Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de
Educação e Cultura; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de
Cidadania. No Senado Federal, a matéria foi distribuída à CE e à Comissão de
Constituição, Justiça e de Cidadania (CCJ), para decisão terminativa.

Não foram apresentadas emendas ao PLC nº 1, de 2013, que recebeu,
ainda, moção de apoio encaminhada pela Câmara Municipal de Chapecó.

II – ANÁLISE

Nos termos do art.  102 do Regimento Interno do Senado Federal
(RISF),  compete  à  CE  opinar  sobre  proposições  que  versem  a  respeito  de
instituições  educativas  e  culturais,  formação  e  aperfeiçoamento  de  recursos
humanos e outros assuntos correlatos. Desse modo, a análise sobre o mérito do
PLC nº 1, de 2013, respeita as competências regimentalmente atribuídas a este
colegiado.

Os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade da
proposição, por sua vez, serão apreciados no âmbito da CCJ, conforme dispõe o
art. 101 do Risf.

O PLC em comento originou-se de ampla mobilização protagonizada
pelas entidades representativas do segmento comunitário, tais como a Associação
Brasileira  das  Universidades  Comunitárias  (ABRUC),  o  Consórcio  das
Universidades Comunitárias Gaúchas (COMUNG), a Associação Catarinense das
Fundações Educacionais (ACAFE), a Associação Nacional de Educação Católica
do  Brasil  (ANEC)  e  a  Associação  Brasileira  de  Instituições  Educacionais
Evangélicas  (ABIEE).  No  cerne  desse  movimento,  encontra-se  a  justa
reivindicação do setor pela definição de um marco legal específico, que reconheça
suas  particularidades  e  sua  contribuição  para  a  educação  superior  no  País,
superando a dicotomia público-privado adotada atualmente na legislação.

É preciso situar a análise do projeto no contexto fático e jurídico da
educação superior brasileira, para compreender sua importância. 
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O surgimento das ICES remonta à década de 1930, com a criação da
Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul. Nas décadas seguintes,
foram inauguradas  diversas  instituições  de  ensino  superior  impulsionadas  pela
sociedade  civil,  especialmente  comunidades  religiosas  católicas  e  evangélicas
associadas ao poder público local, em particular nos estados da região Sul. Essas
instituições supriram, em grande parte, a ausência do Estado na oferta de educação
superior nessas localidades, mormente no interior, e hoje estão presentes também
nas demais regiões do País.

A Constituição Federal, no art. 213, reconheceu a existência do setor
educacional  comunitário,  juntamente  com o  setor  confessional  ou  filantrópico,
permitindo-lhes  a  destinação  de  recursos  públicos,  desde  que  comprovem
finalidade  não  lucrativa,  apliquem seus  excedentes  financeiros  em educação  e
assegurem a destinação de seu patrimônio a outra  instituição congênere ou ao
poder público, no caso de encerramento de suas atividades. 

O art. 20 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB – Lei nº
9.394, de 20 de dezembro de 1996), a seu turno, classifica as instituições de ensino
mantidas e administradas por pessoas físicas ou jurídicas de direito privado em
particulares,  em sentido estrito;  comunitárias; confessionais e filantrópicas. Nos
termos da LDB, as instituições de ensino comunitárias são aquelas instituídas por
grupos  de  pessoas  físicas  ou  por  uma  ou  mais  pessoas  jurídicas,  inclusive
cooperativas  educacionais,  sem  fins  lucrativos,  que  incluam  na  sua  entidade
mantenedora representantes da comunidade. 

Assim,  o  segmento  comunitário  da  educação,  segundo  a  LDB,
integra o setor educacional privado. Não obstante, existem diferenças importantes
entre as instituições desse segmento e as instituições de ensino particulares, em
sentido estrito. Em primeiro lugar, destaca-se a finalidade não lucrativa das ICES.
Além disso, a gestão das ICES é regida por práticas participativas de deliberação
colegiada.  Finalmente,  sua motivação original,  que ainda hoje  perdura,  é  a  de
suprir lacunas deixadas pelo Estado na oferta de educação superior.

 Essas  diferenças  configuram  as  ICES,  de  maneira  clara,  como
exemplo da categoria denominada “público não-estatal”, em que se encontram as
organizações do terceiro setor. De fato, muitos dispositivos do projeto – inclusive a
previsão de termo de parceria para disciplinar a cooperação com o poder público –
foram diretamente inspirados na Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999 (Lei das
Organizações da Sociedade Civil  de  Interesse  Público –  OSCIP),  que trata  do
terceiro setor.

Cumpre ressaltar  que o reconhecimento do segmento comunitário
como um grupo diferenciado e específico no conjunto dos provedores da educação
superior privada não envolve uma novidade como proposta legislativa. O assunto
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chegou a  constar  do  projeto  de reforma universitária  encaminhado pelo Poder
Executivo ao Congresso Nacional em 2006, por meio do Projeto de Lei nº 7.200,
daquele ano. Entretanto, como o projeto não avançou na Câmara dos Deputados, o
tema quedou pendente de regulamentação.

Sabemos que alguns dispositivos da proposição, por definirem uma
série de atribuições específicas e normas procedimentais para o MEC, deverão ter
sua constitucionalidade detidamente examinada na CCJ. Não obstante, do ponto de
vista do mérito educacional, não temos dúvidas sobre a relevância do projeto e do
reconhecimento que ele traz para a educação superior comunitária.

III – VOTO

Diante do exposto, somos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei da
Câmara (PLC) nº 1, de 2013 (Projeto de Lei nº 7.639, de 2010, na origem). 

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº      , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA E
ESPORTE, em decisão terminativa,  sobre o Projeto
de Lei da Câmara nº 108, de 2009 (Projeto de Lei nº
774,  de  2003,  na  origem),  do  Deputado  Marcelo
Castro, que dispõe sobre o adiamento dos feriados, e
sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 296, de 2009
(Projeto  de Lei  nº  2.756,  de 2003,  na origem),  do
Deputado Milton Monti, que tramitam em conjunto.

RELATOR: Senador CÁSSIO CUNHA LIMA

I – RELATÓRIO

Submetem-se  ao  exame  da  Comissão  de  Educação,  Cultura  e
Esporte o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 108, de 2009 (Projeto de Lei
nº 774, de 2003, na origem), do Deputado Marcelo Castro, e o Projeto de Lei
da Câmara nº 296, de 2009 (Projeto de Lei nº 2.756, de 2003, na origem), de
autoria do Deputado Milton Monti, que tramitam conjuntamente.

O PLC nº 108, de 2009, foi recebido nesta Casa em 4 de junho de
2009.  A iniciativa  propõe  que  sejam  comemorados  nas  sextas-feiras  os
feriados  que  caírem  nos  demais  dias  da  semana,  excetuando-se  os  que
ocorrerem  nos  sábados  e  domingos  e  os  dos  dias  1º  de  janeiro
(Confraternização  Universal),  7  de  Setembro  (Independência)  e  25  de
dezembro (Natal), ressalvados os feriados estaduais e municipais. 

A proposição  foi  distribuída  para  análise  da  CE  em  caráter
terminativo e, neste colegiado, recebeu emenda do Senador Antônio Carlos
Valadares, cujo teor consiste em estabelecer que os feriados de 12 de outubro
(Dia de Nossa Senhora Aparecida, Padroeira do Brasil) e do dia de  Corpus
Christi sejam comemorados na própria data.
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O PLC nº 296, de 2009, é composto de três artigos.  O art.  1º
determina  que  os  feriados  que  caírem  entre  terças  e  sextas-feiras  serão
comemorados por antecipação nas segundas-feiras, salvo os dias 1º de janeiro
(Confraternização  Universal),  Carnaval,  Sexta-Feira  Santa,  7  de  Setembro
(Independência)  e  25  de  dezembro  (Natal).  Pelo  art.  2º,  a  proposição
estabelece que, no caso de haver mais de um feriado na mesma semana, a
comemoração do segundo passará à semana seguinte. O art. 3º determina a
entrada em vigor da lei em que porventura se tornar o projeto na data de sua
publicação.

Em sua justificação, o autor do projeto salienta que feriados no
meio  da  semana  causam  transtornos  e  prejuízos  à  economia  do  País,
principalmente  ao  comércio.  Além  disso,  afirma  que  o  trabalhador  se
beneficia quando os feriados são comemorados na segunda-feira.

A proposição foi apresentada, na Câmara dos Deputados, no dia
11 de dezembro de 2003, tendo sido encaminhada, em regime de apreciação
conclusiva, às Comissões de Educação e Cultura (CEC) e de Constituição e
Justiça  e  de  Cidadania  (CCJC),  nos  termos  do  art.  24,  II,  do  Regimento
Interno  da  Câmara  dos  Deputados  (RICD).  O  projeto  obteve  aprovação
unânime de ambas as Comissões.

No  Senado  Federal,  a  proposição  foi  recebida  no  dia  19  de
novembro de 2009 e, nos termos do inciso IV, § 1º, do art. 91, do Regimento
Interno  (RISF),  encaminhada,  para  apreciação  terminativa,  à  Comissão  de
Educação,  Cultura  e  Esporte  (CE),  onde  recebeu  emenda  de  autoria  da
Senadora Maria do Carmo Alves. A alteração proposta consiste na inclusão,
no art. 1º da proposição, dos feriados de Nossa Senhora Aparecida, no dia 12
de outubro, e de Corpus Christi.

Em razão da aprovação do Requerimento nº 1.202, de 2011, os
projetos passaram a tramitar em conjunto.

O relatório que ora apresentamos recupera, com as adaptações
necessárias,  relatório anteriormente apresentado perante esta Comissão que
não chegou a ser apreciado.

2
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II – ANÁLISE

Nos termos do disposto pelo inciso II do art. 102 do Regimento
Interno do Senado Federal (RISF), compete à Comissão de Educação Cultura
e  Esporte  (CE)  opinar  sobre  proposições  que  versem,  entre  outros  temas,
sobre datas comemorativas e homenagens cívicas.

No que concerne ao mérito, o tema enseja algumas reflexões. O
Brasil já viveu experiência semelhante no que diz respeito à comemoração de
feriados. Sobre esse tema, versava a Lei nº 7.320, de 11 de junho de 1985, a
qual  determinava  a  antecipação  das  comemorações  de  feriados  para  as
segundas-feiras, com exceção daqueles que ocorressem nos dias 1º de janeiro,
7 de setembro, 25 de dezembro e Sexta-Feira Santa. Posteriormente, em 1986,
acrescentou-se a exceção do dia 1º de maio, o Dia do Trabalho, que também
deveria ser  comemorado na própria data.  Posteriormente,  por meio da Lei
nº 7.765,  de  11  de  maio  de  1989,  reformulou-se  o  texto  original,  com o
acréscimo da exceção referente à comemoração do feriado de Corpus Christi.

Entretanto, houve a revogação da legislação sobre mudança do
dia de comemoração dos feriados, por meio da Lei nº 8.087, de 29 de outubro
de 1990.

Os principais argumentos a favor da antecipação dos feriados são
de natureza econômica. É fato que a indústria e o comércio sofrem prejuízos
significativos  com a prática  de “imprensar” os dias  entre  os feriados e os
finais de semana. O deslocamento dos feriados para a segunda-feira ou para a
sexta-feira  permitiria  às  empresas  um  melhor  planejamento  de  suas
atividades, o que minimizaria as perdas decorrentes da interrupção causada
pelos feriados.

Além  disso,  feriados  antecipados  para  as  segundas-feiras  ou
adiados  para as  sextas-feiras  permitiriam aos  trabalhadores  o benefício  de
usufruir período contínuo e prolongado de descanso. Ambas as proposições,
portanto, são meritórias e oportunas.

Entretanto,  entre  as  duas  opções,  julgamos  mais  adequada  a
proposta  que  determina  o  adiamento das  comemorações,  uma  vez  que  já
existe a tradição de estender os fins de semana aproveitando a comemoração
de feriados que caem na sexta-feira. 

3
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Cumpre,  então,  examinar a emenda apresentada pela Senadora
Maria do Carmo Alves. Entendemos que a alteração proposta traz importante
aperfeiçoamento ao projeto, tendo em vista que inclui, entre os feriados que
serão excepcionados da regra de antecipação,  dois outros que,  conforme a
tradição, devem ser comemorados em suas datas originais.

Note-se,  por  oportuno,  que  a  emenda  de  autoria  do  Senador
Antônio  Carlos  Valadares,  apresentada  ao  PLC nº  108,  de  2009,  trata  da
inclusão, como exceções às datas que terão sua comemoração deslocada na
semana, dos mesmos feriados apontados pela emenda da Senadora Maria do
Carmo Alves, anteriormente mencionada.

Dessa forma, afigura-se mais adequado, salvo melhor juízo, optar
pela rejeição do PLC nº 296, de 2009, e pela aprovação do PLS nº 108, de
2009, com a emenda apresentada pelo Senador Antonio Carlos Valadares.

No  caso  presente,  compete  ainda  à  CE  opinar,  em  caráter
suplementar, sobre a constitucionalidade, a juridicidade, a regimentalidade e a
técnica  legislativa  da  proposição.  No  que  tange  a  esses  aspectos,  não  há
reparos a fazer.

III – VOTO

Diante do exposto, o voto é pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei da
Câmara nº 296, de 2009 (Projeto de Lei nº 2.756, de 2003, na origem), de
autoria do Deputado Milton Monti, e pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei
da Câmara nº 108, de 2009 (Projeto de Lei nº 774, de 2003, na origem), do
Deputado  Marcelo  Castro,  com a  emenda  de  autoria  do  Senador  Antonio
Carlos Valadares. 

Sala da Comissão,

, Presidente
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, Relator
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EMENDA Nº    – CE

(ao PLC nº 108, de 2009)) 

Dê-se ao art. 1º do PLC nº 108, de 2009 a seguinte
redação:

“Art.  1º Serão  comemorados  por  adiamento  nas
sextas-feiras os feriados que caírem nos demais dias da
semana, com exceção dos que ocorrerem nos sábados
e  domingos  e  dos  feriados  dos  dias  1º  de  janeiro
(Confraternização  Universal),  celebração  do  dia  de
Corpus Christi, 7 de setembro (Independência), 12 de
outubro (Padroeira do Brasil) e 25 de dezembro (Natal),
ressalvados os feriados estaduais e municipais.

........................................................................................

............(NR)”

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa a permitir que o dia 12 de
outubro,  declarado  feriado  nacional,  consagrado  a  Nossa
Senhora Aparecida, Padroeira do Brasil, pela Lei nº 6.802 de
30  de  junho  de  1980,  e  o  dia  de  Corpus  Christi,  sejam
comemorados nessa mesma data e não sejam transferidos
como  pretende  o  presente  Projeto  de  Lei  da  Câmara  nº
108/2009.

Sala da Comissão,

Senador ANTONIO CARLOS VALADARES

Líder do PSB
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA E
ESPORTE, em decisão terminativa,  sobre o Projeto
de  Lei  do  Senado  nº  304,  de  2010,  do  Senador
Marcelo Crivella, que altera as Leis nº 10.260, de 12
de  julho  de  2001,  que  dispõe  sobre  o  Fundo  de
Financiamento ao Estudante do Ensino Superior e nº
11.096, de 13 de janeiro de 2005 – que instituiu o
Programa  Universidade  para  Todos  (PROUNI),
regula  a  atuação  de  entidades  beneficentes  de
assistência social no ensino superior e altera a Lei nº
10.891, de 9 de julho de 2004 –, para estabelecer, no
âmbito desses programas, atendimento prioritário a
estudantes  afastados  do  convívio  familiar,  nas
situações que especifica. 

 RELATORA: Senadora ANGELA PORTELA

I – RELATÓRIO

Encontra-se sob exame desta Comissão de Educação, Cultura e
Esporte (CE), para decisão em caráter terminativo, o Projeto de Lei do Senado
(PLS) nº 304, de 2010, do Senador Marcelo Crivella, que altera as leis de
criação  do  então  denominado  Fundo  de  Financiamento  ao  Estudante  do
Ensino Superior (FIES) e do Programa Universidade para Todos (PROUNI),
com o objetivo de conferir prioridade de atendimento a estudantes afastados
do convívio familiar.

A referida  preferência  ocorrerá  na  etapa  final  dos  processos
seletivos, quando houver empate entre candidatos.

O projeto determina que a lei sugerida entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Na justificação do projeto, o autor lembra a relevância do Prouni
e do Fies, no contexto de suposto baixo crescimento da oferta de educação
superior  gratuita.  Também  destaca  a  tendência  de  intensificar  o  efeito
inclusivo dos programas, por meio de recentes reformulações em suas regras.
A seguir, enfatiza as dificuldades dos jovens que, além da carência material,
sofrem com o afastamento do convívio familiar.

55



Na Comissão  de  Direitos  Humanos  e  Legislação  Participativa
(CDH) o projeto  foi  aprovado,  sem alterações,  e  agora  aguarda  a  decisão
terminativa desta CE.

Não foram apresentadas emendas à proposição.

II – ANÁLISE

Nos  termos  do  inciso  I  do  art.  102 do  Regimento  Interno do
Senado Federal, compete à CE opinar sobre proposições que versem, entre
outros  assuntos,  a  respeito  de  normas  gerais  sobre  educação,  instituições
educativas,  e  diretrizes  e  bases  da  educação  nacional.  Dessa  maneira,  a
apreciação do PLS nº 304, de 2010, respeita a competência regimentalmente
atribuída a esta Comissão.

Conforme  estabelece  o  art.  205  da  Constituição  Federal,  a
educação é direito de todos e dever do Estado, como também da família. Já
em seu art. 208, inciso V, a Carta determina que o Estado tem o dever de
garantir  o  “acesso  aos  níveis  mais  elevados  do  ensino,  da  pesquisa  e  da
criação artística, segundo a capacidade de cada um”. Cumpre lembrar ainda
que, de acordo com o art. 206, inciso I, do texto constitucional, o ensino deve
ser  ministrado  com base  no  princípio  da  “igualdade  de  condições  para  o
acesso e permanência na escola”.

A oferta da educação gratuita no ensino superior representa uma
das  formas  de  fazer  cumprir  esse  conjunto  de  preceitos.  Uma  vez  que
contingências orçamentárias e decisões históricas de política educacional têm
criado obstáculos para que essa oferta se estenda a todos os candidatos que
demonstrem capacidade para os estudos superiores, os poderes públicos têm
recorrido  a  outras  fórmulas  para  ampliar  o  contingente  de  estudantes
universitários.  Nesse  sentido,  a  União  criou  o  Fies,  programa  de
financiamento subsidiado dos estudos em instituições privadas, e o Prouni,
programa de concessão de bolsas não reembolsáveis para estudantes carentes
em estabelecimento privados.

Em ambos os programas, são adotados critérios socioeconômicos
na seleção dos beneficiados.

No Prouni, são concedidas bolsas integrais e parciais, de 50% e
de 25%. No caso das integrais, os beneficiários devem ter renda familiar per
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capita de até um salário mínimo e meio. Já as parciais podem ser oferecidas a
estudantes com rendimento familiar per capita de até três salários mínimos. O
estudante a ser beneficiado pelo Prouni é pré-selecionado pelos resultados e
pelo perfil socioeconômico do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM).
Na etapa final, é selecionado pela instituição de ensino superior, conforme
seus próprios critérios.

A legislação prevê a possibilidade de adoção de critérios de renda
para a concessão de financiamento do Fies, conforme estabelece o art. 8º da
Portaria nº 1, de 22 de janeiro de 2010, do Ministério da Educação.  Cabe
lembrar  que  o  Fies  concede  preferência  de  financiamento  aos  bolsistas
parciais do Prouni.

O  PLS  em  comento  busca  acrescentar  mais  um  critério  para
beneficiar candidatos em situação social desfavorável. Embora o afastamento
familiar, por orfandade ou outro motivo, nem sempre represente a existência
de maior obstáculo para que o candidato chegue à universidade, o autor do
projeto teve a prudência de adotar a medida em caso de empate nos demais
critérios  previstos  pela  legislação.  Dessa  forma,  não  há  prejuízo  para  o
princípio de igualdade de condições de acesso ao ensino, mas tão somente a
adoção de mais um aspecto favorável aos estudantes em situação de maior
vulnerabilidade social.

Cumpre esclarecer  que,  para  definir  o  segmento  de  potenciais
beneficiários da mudança, a proposição toma de empréstimo a terminologia
dominante  no  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente  e  no  Código  Civil,
reportando-se especificamente a jovens afastados do convívio familiar.

Desse modo, a medida sugerida pode beneficiar igualmente os 
jovens que, a despeito de terem genitores vivos, encontram-se sob cuidados 
de instituições especiais. Como se imagina, em muitos casos, essa forma de 
orfandade é ainda mais desumana.

Contudo, com o objetivo de tornar mais precisa a aferição das
causas de afastamento forçado do lar, sugerimos a adoção da fórmula eleita
pelo  legislador  constituinte  originário,  para  especificar  que  o  candidato
beneficiário pelo novo critério deverá ter sofrido negligência, discriminação,
exploração,  violência,  crueldade  ou  opressão,  a  dar  causa  a  esse  seu
afastamento. Essa sugestão guarda coerência com o ânimo do autor do projeto

ml2012-01891

33

57



de socorrer parcela da população jovem em situação de maior vulnerabilidade
social. 

Propomos, ainda, retirar do texto do projeto o disposto no seu art.
3º,  bem  assim  todos  os  termos  alusivos  ao  Fundo  de  Financiamento  ao
Estudante do Ensino Superior (FIES), cujo programa adota forma de seleção
diferenciada em relação ao Prouni, que não se coaduna com os objetivos da
proposição.  Ademais,  não há,  no Fies,  disputa  por  vaga,  além do que,  os
alunos  que  possuem  bolsa  parcial  do  Prouni  já  são  recepcionados  com
prioridade pelo Fundo. 

Além disso,  estamos  propondo  também ampliar  o  prazo  para
aplicação da Lei, fixando-o em trezentos e sessenta dias após sua publicação,
para assim dar mais tempo de adaptação do sistema à nova regra. 

Com isso, mantemos a finalidade do projeto, conferindo 
tratamento especial, nos certames de seleção do Prouni, aos jovens que, além 
da limitação de ordem orçamentária, que já está consolidada no ordenamento 
do programa, tenham experienciado o infortúnio de não contar com o apoio 
da família. 

No mais, o projeto não modifica a essência do programa em 
alusão. Na verdade, ao implicar a presença de setores socialmente 
marginalizados na educação superior, a proposição nada mais faz do que 
ampliar a tônica democrática dos programas sociais do Governo Federal, que 
se consolida, cada vez mais, como uma política de Estado.

III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de
Lei do Senado nº 304, de 2010, na forma da seguinte emenda.

 

EMENDA Nº 01 – CE (Substitutiva)
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Dê-se ao  Projeto de Lei do Senado nº 304, de 2010, a seguinte
redação:

“Altera  a  Lei  nº  11.096,  de 13  de janeiro  de 2005,  que
instituiu o Programa Universidade para Todos (PROUNI),
para estabelecer,  no âmbito desse programa,  atendimento
prioritário  a  estudantes  compelidos  a  se afastarem  do
convívio familiar, nas situações que especifica.

Art. 1º Esta Lei confere atendimento preferencial,  no âmbito do Programa
Universidade para Todos (PROUNI), de que trata a Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de
2005, a estudantes compelidos a se afastarem do convívio familiar.

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, passa a vigorar
com a seguinte redação: 

Art. 3º..........................................................................................................

§  1º  O  beneficiário  do  Prouni  responde  legalmente  pela  veracidade  e
autencidade das informações socioeconômicas por ele prestadas.

§ 2º Em caso de empate na fase da pré-seleção prevista no caput, o candidato
com histórico de afastamento do convívio familiar, compelido como sujeito
passivo,  por  motivo  de  negligência,  discriminação,  exploração,  violência,
crueldade ou opressão, terá precedência, na forma do regulamento. 

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em vigor  na data  da sua publicação,  surtindo seus
efeitos após trezentos e sessenta dias.” (NR)  

  Sala da Comissão, em: 18 de junho de 2013
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Senador Cyro Miranda, Presidente

Senadora Angela Portela, Relatora
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 304, DE 2010 

 
Altera as Leis nº 10.260, de 12 de julho de 2001, que 
dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao Estudante 
do Ensino Superior e nº 11.096, de 13 de janeiro de 
2005 - que institui o Programa Universidade para 
Todos (PROUNI), regula a atuação de entidades 
beneficentes de assistência social no ensino superior e 
altera a Lei nº 10.891, de 9 de julho de 2004 -, para 
estabelecer, no âmbito desses programas, atendimento 
prioritário a estudantes afastados do convívio familiar, 
nas situações que especifica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei confere atendimento preferencial, no âmbito do Programa 
Universidade para Todos (PROUNI), de que trata a Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 
2005, e do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES), a que se 
refere a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, a estudantes afastados do convívio 
familiar. 

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 3º ..................................................................................... 

§ 1º O beneficiário do Prouni responde legalmente pela 
veracidade e autenticidade das informações socioeconômicas por ele 
prestadas. 
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§ 2º Em caso de empate na etapa final do processo seletivo 

previsto no caput, o candidato com histórico de afastamento do 
convívio familiar terá precedência sobre os demais.” (NR) 

Art. 3º O art. 3º da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 3º ..................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 1º ........................................................................................... 

I – as regras de seleção de estudantes a serem financiados pelo 
Fies, observando-se, em caso de empate entre candidatos, a 
prioridade de atendimento àquele que, na forma do regulamento, 
comprove histórico de afastamento do convívio familiar; 

........................................................................................” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do exercício subsequente ao 
da data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Adotados em contexto de pífio crescimento da oferta de educação superior 
gratuita, o Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES) e o 
Programa Universidade para Todos (PROUNI) configuram medidas imprescindíveis para 
ampliação do acesso a esse nível de ensino. 

Sem o Fies e o Prouni, milhares de estudantes não conseguiriam elevar sua 
formação acadêmica, já que as instituições públicas do segmento superior têm se 
mostrado historicamente incapazes de atender à demanda. 

Em que pese a relevância que tais programas assumiram ao longo de sua 
execução, tanto o Prouni quanto o Fies têm passado por reformulações. As inovações 
trazidas têm sido marcadas pela intenção de aumentar-lhes o efeito inclusivo. Graças a 
esse movimento, percebe-se uma tendência alvissareira, embora ainda distante, ao 
cumprimento do dever do Estado com a educação, em todos os níveis. 
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É, pois, em sintonia com essa linha de aprimoramento, que propomos, com 

este projeto, nova modificação das leis de regência do Fies e do Prouni. Desta feita, 
nossa preocupação é com os jovens em situação de maior vulnerabilidade social e 
afetiva, e tem como base a percepção de que a hipossuficiência material é deveras 
agravada quando se dá em paralelo ao infortúnio da perda ou afastamento dos entes que 
se supõe mais amados: os pais. 

Essa situação é o que se pode chamar de dupla orfandade. E não envolve 
necessariamente uma excepcionalidade. Infelizmente, consoante dados de 2007, o Brasil 
somava cerca de 3,7 milhões de jovens órfãos de pelo menos um dos pais. A grande 
maioria, certamente, é oriunda dos segmentos em situação social mais crítica. 

Assim, a finalidade do projeto que ora apresentamos é conferir tratamento 
especial, nos certames de seleção de ambos os programas, aos jovens que, além da 
limitação de ordem orçamentária, que já está consolidada no ordenamento dos 
programas, tenham experienciado o infortúnio de não contar com o apoio da família. 

Cumpre esclarecer que, para definir o segmento de potenciais beneficiários 
da mudança, a proposição toma de empréstimo a terminologia dominante no Estatuto da 
Criança e do Adolescente e no Código Civil, reportando-se especificamente a jovens 
afastados do convívio familiar. Desse modo, a medida sugerida pode beneficiar 
igualmente os jovens que, a despeito de terem genitores vivos, encontram-se sob 
cuidados de instituições especiais. Como se imagina, em muitos casos, essa forma de 
orfandade é ainda mais desumana. 

De maneira geral, o projeto não modifica a essência dos programas em 
alusão. Na verdade, ao implicar a presença de setores socialmente marginalizados na 
educação superior, o projeto nada mais faz do que ampliar a tônica democratizante do 
Fies e do Prouni, no que tange ao acesso à educação superior. 

Certo do efeito da iniciativa para a impressão de um matiz ainda mais social 
e inclusivo nesses programas, conclamo os nobres Pares a apoiá-la e aprová-la. 

Sala das Sessões, 

Senador MARCELO CRIVELLA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI No 11.096, DE 13 DE JANEIRO DE 2005. 

 

Institui o Programa Universidade para Todos - PROUNI, 
regula a atuação de entidades beneficentes de 
assistência social no ensino superior; altera a Lei no 
10.891, de 9 de julho de 2004, e dá outras providências. 

 

 Art. 3o O estudante a ser beneficiado pelo Prouni será pré-selecionado pelos 
resultados e pelo perfil socioeconômico do Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM ou 
outros critérios a serem definidos pelo Ministério da Educação, e, na etapa final, 
selecionado pela instituição de ensino superior, segundo seus próprios critérios, à qual 
competirá, também, aferir as informações prestadas pelo candidato. 

        Parágrafo único. O beneficiário do Prouni responde legalmente pela veracidade e 
autenticidade das informações socioeconômicas por ele prestadas. 

 

LEI No 10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001. 

Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao estudante do 
Ensino Superior e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Seção II 

Da gestão do FIES 

Art. 3o A gestão do FIES caberá: 

I - ao MEC, na qualidade de formulador da política de oferta de financiamento e de 
supervisor da execução das operações do Fundo; e 
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II - à Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador e de administradora 

dos ativos e passivos, conforme regulamento e normas baixadas pelo CMN. 

II - ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, na qualidade de 
agente operador e de administradora dos ativos e passivos, conforme regulamento e 
normas baixadas pelo CMN. (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010) 

II - ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, na qualidade de 
agente operador e de administrador dos ativos e passivos. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 487, de 2010) 

§ 1o O MEC editará regulamento que disporá, inclusive, sobre: 

I - as regras de seleção de estudantes a serem financiados pelo FIES; 

 

LEI No 10.891, DE 9 DE JULHO DE 2004. 

Institui a Bolsa-Atleta 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

        Art. 1o Fica instituída a Bolsa-Atleta, destinada aos atletas praticantes do desporto de 
rendimento em modalidades olímpicas e paraolímpicas, bem como naquelas modalidades 
vinculadas ao Comitê Olímpico Internacional – COI e ao Comitê Paraolímpico 
Internacional. 

        § 1o A Bolsa-Atleta garantirá aos atletas beneficiados valores mensais 
correspondentes ao que estabelece o Anexo I desta Lei. 

        § 2o Para efeito do disposto no § 1o deste artigo, ficam criadas a Categoria Atleta 
Estudantil, destinada aos estudantes que participem com destaque dos Jogos Escolares e 
Universitários Brasileiros; a Categoria Atleta Nacional, relativa aos atletas que tenham 
participado de competição esportiva em âmbito nacional; a Categoria Atleta Internacional, 
relativa aos atletas que tenham participado de competição esportiva no exterior, e a 
Categoria Atleta Olímpico e Paraolímpico, relativa aos atletas que tenham participado de 
Jogos Olímpicos e Paraolímpicos. 

        § 3o A Bolsa-Atleta será concedida aos atletas de rendimento das modalidades 
Olímpicas e Paraolímpicas reconhecidas respectivamente pelo Comitê Olímpico Brasileiro 
e Comitê Paraolímpico Brasileiro, bem como aos atletas de rendimento das modalidades 
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esportivas vinculadas ao Comitê Olímpico Internacional – COI e ao Comitê Paraolímpico 
Internacional. 

        Art. 2o A concessão da Bolsa-Atleta não gera qualquer vínculo entre os atletas 
beneficiados e a administração pública federal. 

        Art. 3o Para pleitear a concessão da Bolsa-Atleta, o atleta deverá preencher, 
cumulativamente, os seguintes requisitos: 

        I – possuir idade mínima de 14 (quatorze) anos para a obtenção das Bolsas Atleta 
Nacional, Atleta Internacional e Atleta Olímpico e Paraolímpico, e possuir idade mínima de 
12 (doze) anos e máxima de 16 (dezesseis) anos para a obtenção da Bolsa-Atleta 
Estudantil;  
        II – estar vinculado a alguma entidade de prática desportiva; 

        I - possuir idade mínima de 14 (quatorze) anos para a obtenção das Bolsas Atleta 
Nacional, Atleta Internacional Olímpico e Paraolímpico, e possuir idade mínima de 12 
(doze) anos para a obtenção da Bolsa-Atleta Estudantil; (Redação dada pela Lei nº 
11.096, de 2005) 

        II - estar vinculado a alguma entidade de prática desportiva, exceto os atletas que 
pleitearem a Bolsa-Atleta Estudantil; (Redação dada pela Lei nº 11.096, de 2005) 

        III – estar em plena atividade esportiva; 

        IV – não receber qualquer tipo de patrocínio de pessoas jurídicas, públicas ou 
privadas, entendendo-se por patrocínio todo e qualquer valor pecuniário eventual ou 
regular diverso do salário; 

        V – não receber salário de entidade de prática desportiva; 

        VI – ter participado de competição esportiva em âmbito nacional e/ou no exterior no 
ano imediatamente anterior àquele em que tiver sido pleiteada a concessão da Bolsa-
Atleta; e 

        VII – estar regularmente matriculado em instituição de ensino pública ou privada.  

        VII - estar regularmente matriculado em instituição de ensino pública ou privada, 
exclusivamente para os atletas que pleitearem a Bolsa-Atleta Estudantil. (Redação dada 
pela Lei nº 11.096, de 2005) 

        Art. 4o (VETADO) 
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        Art. 5o Atletas de reconhecido destaque, de modalidades não-olímpicas ou não-
paraolímpicas, que sequer sejam vinculadas ao Comitê Olímpico Internacional ou ao 
Comitê Paraolímpico Internacional, poderão pleitear a concessão da Bolsa-Atleta nas 
categorias estudantil, nacional ou internacional, mediante indicação das entidades 
nacionais dirigentes dos respectivos esportes, referendada por histórico de resultados e 
situação nos rankings nacional e/ou internacional da respectiva modalidade. 

        Art. 6o As indicações referentes às modalidades previstas no art. 5o desta Lei serão 
submetidas ao Conselho Nacional do Esporte – CNE, para que sejam observadas as 
prioridades de atendimento à Política Nacional de Esporte e as disponibilidades 
financeiras. 

        Art. 7o (VETADO) 

        Art. 8o (VETADO) 

        Art. 9o (VETADO) 

        Art. 10. (VETADO) 

        Art. 11. As Bolsas-Atletas serão concedidas pelo prazo de 1 (um) ano, configurando 
12 (doze) recebimentos mensais. Os atletas que já receberem o benefício e conquistarem 
medalhas nos jogos olímpicos e paraolímpicos serão indicados automaticamente para 
renovação das suas respectivas bolsas. 

        Art. 12. As despesas decorrentes da concessão da Bolsa-Atleta correrão à conta dos 
recursos orçamentários do Ministério do Esporte. 

        Art. 13. Os atletas beneficiados prestarão contas dos recursos financeiros recebidos 
na forma e nos prazos fixados em regulamento. 

        Art. 14. (VETADO) 

        Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

    (Às Comissões de Direitos Humanos e Legislação Participativa; e de Educação, Cultura e 
Esporte, cabendo à última a decisão terminativa) 

 
Publicado no DSF, em 03/12/2010. 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 15695/2010 
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LEI N  o   11.096, DE 13 DE JANEIRO DE 2005.  

Institui  o  Programa  Universidade  para  Todos  -
PROUNI,  regula  a  atuação  de  entidades
beneficentes  de  assistência  social  no  ensino
superior;  altera a Lei  no 10.891, de 9 de julho de
2004, e dá outras providências.

Art. 3o O estudante a ser beneficiado pelo Prouni será pré-selecionado
pelos resultados e pelo perfil socioeconômico do Exame Nacional do Ensino
Médio  -  ENEM  ou  outros  critérios  a  serem  definidos  pelo  Ministério  da
Educação, e,  na etapa final,  selecionado pela instituição de ensino superior,
segundo  seus  próprios  critérios,  à  qual  competirá,  também,  aferir  as
informações prestadas pelo candidato.

        Parágrafo  único.  O  beneficiário  do  Prouni  responde  legalmente  pela
veracidade  e  autenticidade  das  informações  socioeconômicas  por  ele
prestadas.

LEI N  o   10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001.  

Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao estudante do
Ensino Superior e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Seção II

Da gestão do FIES

Art. 3o A gestão do FIES caberá:

I - ao MEC, na qualidade de formulador da política de oferta de financiamento e de
supervisor da execução das operações do Fundo; e

II - à Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador e de administradora
dos ativos e passivos, conforme regulamento e normas baixadas pelo CMN.

II - ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, na qualidade de
agente  operador  e  de  administradora  dos  ativos  e  passivos,  conforme regulamento  e
normas baixadas pelo CMN. (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010)

II - ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, na qualidade de
agente operador e de administrador dos ativos e passivos. (Redação dada pela Medida
Provisória nº 487, de 2010)

§ 1o O MEC editará regulamento que disporá, inclusive, sobre:

I - as regras de seleção de estudantes a serem financiados pelo FIES;
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LEI N  o   10.891, DE 9 DE JULHO DE 2004.  

Institui a Bolsa-Atleta

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1o Fica instituída a Bolsa-Atleta, destinada aos atletas praticantes do desporto de
rendimento em modalidades olímpicas e paraolímpicas, bem como naquelas modalidades
vinculadas  ao  Comitê  Olímpico  Internacional  –  COI  e  ao  Comitê  Paraolímpico
Internacional.

        §  1o A  Bolsa-Atleta  garantirá  aos  atletas  beneficiados  valores  mensais
correspondentes ao que estabelece o Anexo I desta Lei.

        § 2o Para efeito do disposto no § 1o deste artigo, ficam criadas a Categoria Atleta
Estudantil, destinada aos estudantes que participem com destaque dos Jogos Escolares e
Universitários Brasileiros; a Categoria Atleta Nacional, relativa aos atletas que tenham
participado  de  competição  esportiva  em  âmbito  nacional;  a  Categoria  Atleta
Internacional,  relativa aos atletas  que tenham participado de competição esportiva no
exterior, e a Categoria Atleta Olímpico e Paraolímpico, relativa aos atletas que tenham
participado de Jogos Olímpicos e Paraolímpicos.

        §  3o A Bolsa-Atleta  será  concedida  aos  atletas  de rendimento  das  modalidades
Olímpicas  e  Paraolímpicas  reconhecidas  respectivamente  pelo  Comitê  Olímpico
Brasileiro e Comitê Paraolímpico Brasileiro, bem como aos atletas de rendimento das
modalidades esportivas vinculadas ao Comitê Olímpico Internacional – COI e ao Comitê
Paraolímpico Internacional.

        Art.  2o A concessão da Bolsa-Atleta  não gera qualquer  vínculo entre  os  atletas
beneficiados e a administração pública federal.

        Art.  3o Para  pleitear  a  concessão  da  Bolsa-Atleta,  o  atleta  deverá  preencher,
cumulativamente, os seguintes requisitos:

        I – possuir idade mínima de 14 (quatorze) anos para a obtenção das Bolsas Atleta
Nacional, Atleta Internacional e Atleta Olímpico e Paraolímpico, e possuir idade mínima
de 12 (doze) anos e máxima de 16 (dezesseis)  anos para a obtenção da Bolsa-Atleta
Estudantil;  
        II – estar vinculado a alguma entidade de prática desportiva;

        I - possuir idade mínima de 14 (quatorze) anos para a obtenção das Bolsas Atleta
Nacional, Atleta Internacional Olímpico e Paraolímpico, e possuir idade mínima de 12
(doze)  anos  para  a  obtenção  da  Bolsa-Atleta  Estudantil;  (Redação  dada  pela  Lei  nº
11.096, de 2005)

        II - estar vinculado a alguma entidade de prática desportiva, exceto os atletas que
pleitearem a Bolsa-Atleta Estudantil; (Redação dada pela Lei nº 11.096, de 2005)

        III – estar em plena atividade esportiva;

        IV –  não receber  qualquer  tipo  de  patrocínio  de pessoas  jurídicas,  públicas  ou
privadas,  entendendo-se  por  patrocínio  todo  e  qualquer  valor  pecuniário  eventual  ou
regular diverso do salário;

        V – não receber salário de entidade de prática desportiva;
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        VI – ter participado de competição esportiva em âmbito nacional e/ou no exterior no
ano imediatamente anterior àquele em que tiver sido pleiteada a concessão da Bolsa-
Atleta; e

        VII – estar regularmente matriculado em instituição de ensino pública ou privada. 

        VII - estar regularmente matriculado em instituição de ensino pública ou privada,
exclusivamente para os atletas que pleitearem a Bolsa-Atleta Estudantil.  (Redação dada
pela Lei nº 11.096, de 2005)

        Art. 4o (VETADO)

        Art.  5o Atletas  de reconhecido destaque,  de modalidades  não-olímpicas  ou não-
paraolímpicas,  que sequer  sejam vinculadas  ao Comitê Olímpico Internacional  ou ao
Comitê Paraolímpico Internacional,  poderão pleitear  a  concessão da Bolsa-Atleta  nas
categorias  estudantil,  nacional  ou  internacional,  mediante  indicação  das  entidades
nacionais dirigentes dos respectivos esportes, referendada por histórico de resultados e
situação nos rankings nacional e/ou internacional da respectiva modalidade.

        Art. 6o As indicações referentes às modalidades previstas no art. 5o desta Lei serão
submetidas  ao Conselho Nacional  do Esporte  –  CNE,  para que sejam observadas  as
prioridades  de  atendimento  à  Política  Nacional  de  Esporte  e  as  disponibilidades
financeiras.

        Art. 7o (VETADO)

        Art. 8o (VETADO)

        Art. 9o (VETADO)

        Art. 10. (VETADO)

        Art. 11. As Bolsas-Atletas serão concedidas pelo prazo de 1 (um) ano, configurando
12 (doze) recebimentos mensais. Os atletas que já receberem o benefício e conquistarem
medalhas  nos  jogos olímpicos  e  paraolímpicos  serão indicados automaticamente para
renovação das suas respectivas bolsas.

        Art. 12. As despesas decorrentes da concessão da Bolsa-Atleta correrão à conta dos
recursos orçamentários do Ministério do Esporte.

        Art. 13. Os atletas beneficiados prestarão contas dos recursos financeiros recebidos
na forma e nos prazos fixados em regulamento.

        Art. 14. (VETADO)

        Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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PARECER Nº       , DE 2011

Da  COMISSÃO  DE  DIREITOS  HUMANOS  E
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA,  sobre  Projeto  de
Lei do Senado nº 304, de 2010, do Senador Marcelo
Crivella, que altera as Leis nº 10.260, de 12 de julho
de 2001, que dispõe sobre o Fundo de Financiamento
ao Estudante do Ensino Superior e nº 11.096, de 13
de  janeiro  de  2005  -  que  institui  o  Programa
Universidade  para  Todos  (PROUNI),  regula  a
atuação  de  entidades  beneficentes  de  assistência
social no ensino superior e altera a Lei nº 10.891, de
9 de julho de 2004 -,  para estabelecer,  no âmbito
desses  programas,  atendimento  prioritário  a
estudantes  afastados  do  convívio  familiar,  nas
situações que especifica.

RELATOR: Senador MOZARILDO CAVALCANTI

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 304, de 2010, do Senador
Marcelo Crivella, altera as Leis nº 10.260, de 12 de julho de 2001, que dispõe
sobre o Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES); e
nº 10.891, de 9 de julho de 2004, que instituiu o Programa Universidade para
Todos (PROUNI), com a finalidade de conceder tratamento preferencial para
os  candidatos  aos  referidos  programas  com  histórico  de  afastamento  do
convívio familiar.

De acordo com a proposição, a preferência a essa clientela se dá
na etapa final dos processos seletivos aos benefícios dos Fies e do Prouni,
quando houver empate entre candidatos.

Na justificação do projeto,  o  autor  afirma que  a  iniciativa  irá
contribuir  para  aprimorar  esses  programas  de  inclusão  universitária,  na
medida  em  que  dá  proteção  aos  jovens  em  situação  de  vulnerabilidade
econômica – caráter já consolidado no ordenamento de tais programas – e
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adiciona a capacidade de amparar mais especialmente aqueles que enfrentam
o ônus de se encontrarem afastados do convívio familiar.

Depois de analisada por esta Comissão, a matéria seguirá para a
Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa.

Não foram apresentadas emendas à proposição.

II – ANÁLISE

De  acordo  com  o  art.  102-E,  incisos  V e  VI,  do  Regimento
Interno do Senado Federal (RISF), cabe a esta Comissão o exame de assuntos
relacionados com a proteção à família, à infância, à juventude e aos idosos e
com a proteção e integração social das pessoas com deficiência. É pertinente,
portanto, a análise do Projeto de Lei do Senado n° 304, de 2010, por este
Colegiado.

A  matéria,  além  de  ser  regimental,  não  traz  vícios  de
constitucionalidade,  pois  está  circunscrita  à  competência  de  legislação
concorrente  da  União  (art.  24,  inciso  XV).  Tampouco  temos  reparos  a
apresentar no que tange à sua juridicidade e à boa técnica legislativa.

Quanto ao mérito, julgamos oportuna a iniciativa pois cuida de
atender, entre os jovens mais necessitados, àqueles que convivem em situação
de maior vulnerabilidade, por apresentarem um histórico de afastamento do
convívio familiar, seja por orfandade, seja por ter crescido em instituições.

Observe-se que o amparo proposto não retira a oportunidade de
nenhum outro segmento, pois, para dele usufruir, exige-se que a pessoa tenha
enfrentado em iguais condições todo o processo de seleção que enquadra os
beneficiários dos programas destinados à inclusão universitária, concedendo-
lhe, no entanto, uma vantagem apenas nos casos em que se verificar empate
entre candidaturas.

O projeto ora em análise também se coaduna com o espírito do
Estatuto da Criança e do Adolescente, que incumbe o Poder Público de adotar
políticas especiais capazes de proteger aqueles que se encontram afastados da
convivência familiar.

III – VOTO

mn2011-01095 
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Diante do exposto, nosso voto é pela aprovação do Projeto de Lei
do Senado nº 304, de 2010.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

mn2011-01095 
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o Projeto de
Lei  do  Senado  nº  696,  de  2011,  do  Senador  Anibal
Diniz, que altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da

educação  nacional,  para determinar  a  obrigatoriedade da realização  do  Exame Nacional do
Ensino  Médio  (ENEM)  pelos  concluintes  do  ensino
médio.

RELATOR: Senador ANTONIO CARLOS VALADARES
I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 696, de 2011, de autoria do Senador Anibal 
Diniz, que acrescenta parágrafo ao art. 36 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de
1996 (LDB), que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para 
determinar a obrigatoriedade da realização do Exame Nacional do Ensino Médio
(Enem) pelos concluintes do ensino médio.

O art. 1º do projeto acrescenta o § 5º ao art. 36 da LDB, em que 
torna obrigatória a participação dos concluintes do ensino médio no Enem, 
conforme será definido em regulamento.

O art. 2º dispõe que a lei em que se transformar o projeto deve 
entrar em vigor na data da sua publicação.

O autor, na justificação do projeto, aponta que muitas escolas vêm 
selecionando seus melhores alunos para fazer o Enem, com vista a obter boa 
avaliação institucional e produzir informações publicitárias enganosas sobre os 
resultados do exame. Aduz, ainda, que o Enem merece ser valorizado como 
instrumento de avaliação do ensino, seja por se constituir uma política de 
Estado, seja por suas qualidades pedagógicas. Sua importância atinge, pois, 
dentre outras, a possibilidade de alterações curriculares e a seleção de candidatos
aos cursos de educação superior.

Ao projeto, que tem decisão terminativa nesta Comissão, não foram
oferecidas emendas.

II – ANÁLISE

A matéria se enquadra entre  aquelas  passíveis  de apreciação por
esta Comissão, nos termos do art. 102, inciso I, do Regimento Interno do Senado
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Federal.  Em  virtude  do  caráter  terminativo  da  decisão,  cabe  ao  colegiado
analisar, também, a constitucionalidade, a juridicidade e a técnica legislativa da
proposição. No tocante a esses aspectos, não identificamos óbices à aprovação
do PLS nº 696, de 2011.

Os processos avaliativos periódicos, conforme estabelece a LDB, buscam 
melhorar a qualidade de ensino e definir prioridades educacionais. Isso pode ser 
conseguido por ações eficazes de controle. Assim, chamamos atenção para o 
inciso VI do art. 9º da LDB, que assegura processo nacional de avaliação de 
rendimento escolar no ensino médio, em colaboração com os sistemas de ensino,
objetivando a definição de prioridades e a melhoria da qualidade de ensino.

É dentro desse espírito que o Enem existe. Da sua primeira edição,
em 1998, na qual se inscreveram 157,2 mil estudantes, até a edição de 2011,
com mais de 6,2 milhões de inscritos, o exame tem demonstrado ser um sucesso.
Ao longo desse período, foram sendo criados mecanismos de incentivo ao aluno
para sua adesão ao exame. Em 2004, a criação do Programa Universidade para
Todos  (Prouni)  vinculou  a  concessão  de  bolsas  em instituições  privadas  de
ensino à nota obtida no Enem. Em 2009, o Enem passou a ser utilizado nos
processos de admissão para as universidades federais e diversas instituições de
ensino privadas também aderiram ao sistema. Desde 2010, as notas do Enem
passaram  a  ser  consideradas  para  a  obtenção  de  crédito  pelo  Fundo  de
Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (Fies). O exame passou a servir,
ainda, para certificar a conclusão do ensino médio em cursos de Educação de
Jovens e Adultos (EJA). 

O sucesso do Enem pode ser atribuído, em grande medida, a dois
elementos principais: por um lado, sua qualidade pedagógica, pois utiliza uma
abordagem transdisciplinar e é voltado mais para o raciocínio do aluno do que a
simples  memorização.  Por  outro lado,  ao já  referido conjunto  de incentivos.
Dessa forma, o exame é considerado, por muitos, como a forma mais adequada
para  a  seleção  unificada  nos  processos  de  admissão,  não  só  para  as
universidades federais como também para as instituições privadas. Tanto é assim
que, em 2011, no total, 167 estabelecimentos públicos e algumas centenas de
instituições privadas utilizaram, de alguma forma, as notas do exame em seus
processos seletivos.

A proposta de valorizar o Enem “como instrumento de avaliação do
ensino,  de indução de mudanças curriculares  e  de seleção de candidatos  aos
cursos  de  educação  superior”  é  acertada.  Desde  1998,  quando  foi  instituído
(Portaria MEC nº 438, de 28 de maio de 1998), o Enem é voltado à avaliação do
desempenho  do  aluno  –  daí  a  denominação  “exame”,  tendo  como  um  dos
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principais  objetivos  possibilitar  uma  referência  para  auto-avaliação  do
participante,  a  partir  das  competências  e  habilidades  que  o  estruturam,  com
vistas à continuidade de sua formação e à sua inserção no mundo do trabalho.
Reformulado em 2010 (Portaria MEC nº 807, de 18 de junho de 2010), o Enem
permaneceu  como  exame  individual  e  voluntário,  ainda  que  com  escopo
ampliado, conforme o art. 2º da referida Portaria: 

Art. 2º Os resultados do ENEM possibilitam:

I - a constituição de parâmetros para auto-avaliação do participante, com vistas à
continuidade de sua formação e à sua inserção no mercado de trabalho;

II - a certificação no nível de conclusão do ensino médio, pelo sistema estadual e
federal de ensino, de acordo com a legislação vigente;

III - a criação de referência nacional para o aperfeiçoamento dos currículos do
ensino médio;

IV - o estabelecimento de critérios de participação e acesso do examinando a
programas governamentais;

V - a sua utilização como mecanismo único, alternativo ou complementar aos
exames de acesso à Educação Superior ou processos de seleção nos diferentes
setores do mundo do trabalho;

VI - o desenvolvimento de estudos e indicadores sobre a educação brasileira.

A participação obrigatória de todos os concluintes do ensino médio
no Enem significa dar ao exame uma nova configuração, não apenas ampliando
expressivamente sua escala e a logística necessária para sua realização, como
também  conferindo  maior  peso  à  perspectiva  de  avaliação  do  sistema  e  da
qualidade do ensino (sobre a perspectiva de exame do aproveitamento individual
do  aluno).  Ainda  que  tais  perspectivas  sejam  complementares,  essa  nova
configuração  exigirá  modificações  técnicas  que  precisam ser  aprofundadas  e
detalhadas,  como  por  exemplo  a  que  diz  respeito  à  extensão  da  matriz  de
competências e habilidades a ser avaliada. Tais modificações não poderiam ser
resolvidas apenas com uma regra que universalize, de imediato, o Enem. Elas
receberiam tratamento  adequado  no  âmbito  de  um sistema  de  avaliação  do
ensino médio, implementado pela União, em colaboração com os sistemas de
ensino,  conjugando  outras  variáveis  e  agregando  outros  instrumentos.  Dessa
forma,  a  universalização do Enem seria alcançada de forma progressiva,  e a
obrigatoriedade possível na medida em que o Enem se integre a um sistema de
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avaliação da qualidade do ensino médio. Com isso, ao lado de outras variáveis e
instrumentos,  o  Enem  poderia  passar  a  compor  a  avaliação  de  medição  da
qualidade do ensino médio e, de fato, subsidiar a implementação de políticas
públicas.

Outra preocupação demonstrada pelo autor, a justificar a presente
proposição,  decorre  exatamente  do  sucesso  do  Enem  e  diz  respeito  a
“informações publicitárias enganosas sobre os resultados do exame”, produzidas
por instituições de ensino que selecionam seus melhores alunos para realização
do Enem, com vistas à obtenção de boa avaliação institucional. É o que tem
ocorrido, de fato. Muitas escolas aproveitam-se do caráter voluntário do exame
para escolher os alunos que se submeterão à prova e, com isso, divulgar níveis
de  qualidade  de  ensino  que,  na  verdade,  não  são  fidedignos.  Entendemos,
porém, que a questão poderia ser enfrentada de forma mais direta, por uma regra
que vede às instituições de ensino estabelecer critérios ou quaisquer formas de
discriminação  que  dificultem  a  participação  de  qualquer  de  seus  alunos  no
referido exame.

III – VOTO

Em face do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 
696, de 2011, na forma do seguinte substitutivo:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 696, DE 2011
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
que estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional, para determinar a universalização 
progressiva do Exame Nacional do Ensino Médio 
(Enem) a todos os concluintes do ensino médio e dá 
outras providências.

Art. 1º O art. 36 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes §§ 5º e 6º: 

“Art. 36. .....................................................................................................
....................................................................................................................
§ 5º O Exame Nacional do Ensino Médio (Enem), definido em 

regulamento, será garantido de forma progressiva a todos os concluintes do 
ensino médio, tornando-se obrigatório no âmbito do sistema de avaliação do 
ensino médio, instituído pela União em colaboração com os sistemas de ensino, 
conforme estabelecem o art. 211 da Constituição Federal e o inciso VI do art. 9º 
da Lei nº 9.393, de 20 de dezembro de 1996.

§ 6º A instituição de ensino que participar do Enem, ao longo do seu 
processo de universalização, não  poderá estabelecer critérios ou quaisquer outra 
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forma de discriminação que dificultem a participação de qualquer de seus alunos
na realização do referido exame.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em: 18 de junho de 2013

Senador Cyro Miranda, Presidente

Senador Antonio Carlos Valadares, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 696, DE 2011 

 
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, 
para determinar a obrigatoriedade da realização do 
Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) pelos 
concluintes do ensino médio. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 36 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 5º: 

“Art. 36. .......................................................................................... 
......................................................................................................... 

§ 5º Será obrigatória a participação dos concluintes do ensino médio 
no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM), definido em regulamento.” 
(NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
O Exame Nacional de Cursos (ENEM) surgiu em 1998, com apenas 157,2 

mil inscritos e 115,6 mil participantes. Em 2001, já contava com 1,6 milhão de inscritos e 
1,2 milhão de participantes. Um grande impulso ao exame ocorreu em 2004, com a 
criação do Programa Universidade para Todos (PROUNI), que vinculou a concessão de 
bolsas em instituições de ensino privadas à nota obtida no Enem. No ano seguinte, o 
exame alcançava a marca de 3 milhões de inscritos e de 2,2 milhões de participantes. Em 
2010, 56% dos concluintes do ensino médio participaram do Enem. Em 2011, ele contou 
com mais de 6,2 milhões de inscritos. 
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Em 2009, o Ministério da Educação (MEC) apresentou uma proposta de 

reformulação do Enem e de sua utilização como forma de seleção unificada nos 
processos de admissão para as universidades federais. A partir de então, as 
universidades puderam utilizar os resultados do Enem de quatro formas: como fase única, 
com o sistema de seleção unificada, informatizado e on-line – Sistema de Seleção 
Unificada (SISU); como fase do processo de seleção; como pontuação no âmbito do 
processo seletivo; e como fase única para as vagas remanescentes do vestibular. 

Para o Enem de 2011, o Sisu tem a adesão integral de 48 instituições de 
ensino públicas. No total, 167 estabelecimentos públicos decidiram considerar, de alguma 
forma, as notas do exame. Algumas centenas de instituições privadas tomaram o mesmo 
caminho.  

Além de constituir forma de acesso à educação superior, o Enem é usado 
como certificação de conclusão do ensino médio em cursos de Educação de Jovens e 
Adultos (EJA). Desde 2010, suas notas passaram a ser consideradas para a obtenção de 
crédito pelo Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES). O exame 
serve, ainda, para avaliar a qualidade geral do ensino médio, orientando as políticas 
educacionais. Ademais, o Enem, por meio de abordagem transdisciplinar e voltada mais 
para o raciocínio do aluno do que a memorização, tem o objetivo de modificar os 
currículos do ensino médio. Nesse aspecto, apenas aos poucos altera-se o procedimento 
das universidades, particularmente as públicas, de exigir do egresso do ensino médio, nos 
exames vestibulares, excessiva gama de informações, responsável por uma sobrecarga 
curricular nesse nível de ensino. 

Já para o acesso à educação superior, a obrigatoriedade do exame 
encontra-se ancorada na adesão das instituições de ensino, particularmente das mais 
prestigiadas. Como indicado anteriormente, tem havido muito avanço nesse aspecto. As 
universidades são atraídas pelo Enem em virtude de suas qualidades pedagógicas e do 
próprio apelo do MEC. 

O fato de muitas escolas estarem selecionando seus melhores alunos para 
fazer o Enem, com vista a obter boa avaliação institucional, produz informações 
publicitárias enganosas sobre os resultados do exame. O MEC acertou, na divulgação 
dos resultados do Enem de 2010 por escola, em adotar categorias de participação no 
exame: de 75% a 100% (17,8% das escolas); de 50% a 74,9% (20,9% das escolas); de 
25% a 49,9% (33% das escolas); e de 2% a 24,9% (27,4% das escolas). Contudo, essa 
situação pode deixar de existir se o exame se tornar obrigatório para todos os alunos 
egressos do ensino médio.  

O Enem, por suas qualidades pedagógicas e por constituir uma política de 
Estado, merece ser valorizado como instrumento de avaliação do ensino, de indução de 
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mudanças curriculares e de seleção de candidatos aos cursos de educação superior. 
Assim, participar do exame deve constituir um percurso necessário dos alunos, ao se 
tornar um componente curricular obrigatório do ensino médio, como determina o presente 
projeto. 

Por esses motivos, peço o apoio das Senhoras e dos Senhores 
Parlamentares para a transformação deste projeto em lei. 

Sala das Sessões,  

Senador ANIBAL DINIZ 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. 

 Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional. 

Seção IV 

Do Ensino Médio 

Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, com duração mínima de 
três anos, terá como finalidades: 

I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino 
fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos; 

II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para continuar 
aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições de 
ocupação ou aperfeiçoamento posteriores; 

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação ética 
e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico; 

IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos 
produtivos, relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina. 

Art. 36. O currículo do ensino médio observará o disposto na Seção I deste Capítulo 
e as seguintes diretrizes: 

I - destacará a educação tecnológica básica, a compreensão do significado da 
ciência, das letras e das artes; o processo histórico de transformação da sociedade e da 
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cultura; a língua portuguesa como instrumento de comunicação, acesso ao conhecimento 
e exercício da cidadania; 

II - adotará metodologias de ensino e de avaliação que estimulem a iniciativa dos 
estudantes; 

III - será incluída uma língua estrangeira moderna, como disciplina obrigatória, 
escolhida pela comunidade escolar, e uma segunda, em caráter optativo, dentro das 
disponibilidades da instituição. 

IV – serão incluídas a Filosofia e a Sociologia como disciplinas obrigatórias em todas 
as séries do ensino médio. (Incluído pela Lei nº 11.684, de 2008) 

§ 1º Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação serão organizados de 
tal forma que ao final do ensino médio o educando demonstre: 

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção 
moderna; 

II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem; 

III - domínio dos conhecimentos de Filosofia e de Sociologia necessários ao 
exercício da cidadania. (Revogado pela Lei nº 11.684, de 2008) 

§ 2º O ensino médio, atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo 
para o exercício de profissões técnicas. (Regulamento)   (Revogado pela Lei nº 11.741, de 
2008) 

§ 3º Os cursos do ensino médio terão equivalência legal e habilitarão ao 
prosseguimento de estudos. 

§ 4º A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a habilitação 
profissional, poderão ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino médio 
ou em cooperação com instituições especializadas em educação profissional.  (Revogado 
pela Lei nº 11.741, de 2008) 

(À Comissão de Educação, em decisão terminativa.) 
 
Publicado no DSF, em 23/11/2011. 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:16232/2011 
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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996.

Estabelece  as  diretrizes  e  bases  da  educação
nacional.

Seção IV

Do Ensino Médio

Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, com duração mínima de três 
anos, terá como finalidades:

I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino 
fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos;

II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para continuar 
aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições de 
ocupação ou aperfeiçoamento posteriores;

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação ética e o 
desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico;

IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos produtivos, 
relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina.

Art. 36. O currículo do ensino médio observará o disposto na Seção I deste Capítulo e as 
seguintes diretrizes:

I - destacará a educação tecnológica básica, a compreensão do significado da ciência, das
letras e das artes; o processo histórico de transformação da sociedade e da cultura; a língua 
portuguesa como instrumento de comunicação, acesso ao conhecimento e exercício da 
cidadania;

II - adotará metodologias de ensino e de avaliação que estimulem a iniciativa dos 
estudantes;

III - será incluída uma língua estrangeira moderna, como disciplina obrigatória, escolhida 
pela comunidade escolar, e uma segunda, em caráter optativo, dentro das disponibilidades da 
instituição.

IV – serão incluídas a Filosofia e a Sociologia como disciplinas obrigatórias em todas as 
séries do ensino médio. (Incluído pela Lei nº 11.684, de 2008)

§ 1º Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação serão organizados de tal 
forma que ao final do ensino médio o educando demonstre:

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção moderna;

II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem;

III - domínio dos conhecimentos de Filosofia e de Sociologia necessários ao exercício da 
cidadania. (Revogado pela Lei nº 11.684, de 2008)

§ 2º O ensino médio, atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo para o 
exercício de profissões técnicas. (Regulamento)   (Revogado pela Lei nº 11.741, de 2008)

§ 3º Os cursos do ensino médio terão equivalência legal e habilitarão ao prosseguimento 
de estudos.

§ 4º A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a habilitação profissional, 
poderão ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino médio ou em cooperação 
com instituições especializadas em educação profissional.  (Revogado pela Lei nº 11.741, de 
2008)
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PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE,  em  decisão  terminativa,  sobre  o
Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  290,  de  2012,  do
Senador Cyro Miranda, que “altera a Lei nº 9.394,
de 20 de dezembro de 1996,  que  estabelece  as
diretrizes e bases da educação nacional, para fixar
práticas  de  gestão  democrática  na  educação
superior e na educação básica”.

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE

I – RELATÓRIO

Vem a exame nesta Comissão de Educação, Cultura e Esporte
(CE) o Projeto de Lei do Senado nº 290, de 2012, de autoria do Senador
Cyro Miranda.  A proposição visa  a  modificar  a  Lei  nº  9.394,  de 20 de
dezembro de 1996, conhecida como Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional (LDB), com vistas a dar nova redação aos incisos I e II do art. 14,
que  dispõe  sobre  a  gestão  democrática  do  ensino  público  na  educação
básica.

O inciso I passa a regular a gestão democrática das instituições
de educação superior, estabelecendo que elas se pautarão por decisões de
conselhos eleitos pela comunidade escolar e pela comunidade local e seus
cursos  seguirão  as  deliberações  de  colegiados  com  representação
obrigatória dos estudantes.

O inciso II, por sua vez, determina que as escolas de educação
básica  contarão  com  conselhos  ou  colegiados  deliberativos  com  a
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participação  de  profissionais  da  educação,  estudantes  e  pais  ou
responsáveis. Esses conselhos terão, entre outras, a atribuição de aprovar o
projeto político-pedagógico da escola.

Na justificação, o autor afirma que é fundamental assegurar a
presença dos estudantes e a participação de representantes da comunidade
nos colegiados deliberativos das escolas. Afirma, ainda, que a proposição
visa a traduzir com mais clareza o que se entende por gestão democrática,
de forma a evitar que ela seja confundida, como costuma acontecer, apenas
com eleições para diretor de escola.

Objeto de decisão exclusiva e terminativa desta Comissão, a
proposição não recebeu emendas.

II – ANÁLISE

De acordo com o art.  102 do Regimento Interno do Senado
Federal, compete à CE opinar a respeito de proposições que versem sobre,
entre  outros  temas,  normas  gerais  da  educação  e  diretrizes  e  bases  da
educação. A proposição em análise encontra-se, assim, inserida no âmbito
de atuação desta comissão. Em virtude do caráter terminativo da decisão,
devem ser analisados, também, os aspectos relativos à constitucionalidade,
à juridicidade e à técnica legislativa.

O projeto está ajustado ao texto constitucional, uma vez que
dispõe  sobre  diretrizes  e  bases  da  educação,  matéria  de  competência
privativa  da  União,  a  teor  do  inciso  XXIV do  art.  22  da  Constituição
Federal.  Sob  o  ponto  de  vista  material,  a  gestão  democrática  encontra
amparo no inciso VI do art. 206 da Carta Magna, que a define como um
dos princípios do ensino público.

A  gestão  democrática  do  ensino  é  assunto  de  grande
ressonância  no  campo  da  educação.  Trata-se  de  bandeira  que  ganhou
relevância a partir da redemocratização do Brasil nos anos 1980, em vista
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da  rejeição  ao  autoritarismo  vicejante  em  todos  os  micropoderes  da
sociedade brasileira.

A luta  pela  democratização  da  escola  pública  veio,  então,
adquirindo consistência nas políticas de diversos governos subnacionais e
nas  universidades.  O  mecanismo  predominante  para  esse  fim  foi  o  da
eleição de diretores de escola e de reitores, por voto direto da comunidade
escolar. Com o tempo, restaram constatadas as limitações desse enfoque.
Assim, a noção de gestão democrática passou a incorporar, principalmente,
a  participação  da  comunidade  em  conselhos  escolares  deliberativos,
entendimento de que é tributário o projeto em análise.

A nova  redação  oferecida  ao  art.  14  da  LDB  visa  a  dar
centralidade  aos  colegiados  deliberativos  nos  processos  de  gestão
democrática do ensino público. De tal modo, nas instituições de educação
superior públicas e no âmbito de cada curso, as decisões serão tomadas
coletivamente, com a participação dos estudantes. Na educação básica, por
sua vez, os conselhos escolares terão caráter deliberativo, contarão com a
participação  de  profissionais  da  educação,  estudantes  e  pais  ou
responsáveis pelos alunos e terão, entre outras atribuições, a de aprovar o
projeto político-pedagógico do estabelecimento de ensino.

Trata-se,  portanto, da definição do espectro de atuação e da
composição dos órgãos colegiados no âmbito da gestão democrática, dando
a esses colegiados preeminência na definição dos rumos institucionais e
pedagógicos das escolas.  Dessa forma, garante-se uma estrutura mínima
comum  aos  processos  de  gestão  democrática  existentes  nos  entes
subnacionais e nas instituições de educação superior públicas. Ressalte-se
que  o  autor  manteve  a  configuração  atual  do  princípio  da  gestão
democrática,  que  se  restringe  ao  ensino  público,  não  estendendo  esse
princípio para a educação privada.

Observe-se  ainda  que,  de  acordo  com  a  redação  atual  do
inciso I  do  art.  14  da  LDB,  apenas  os  profissionais  da  educação  têm
garantido o direito de participar da elaboração do projeto pedagógico da
escola. A proposição vai além e assegura essa prerrogativa também para
estudantes e pais ou responsáveis. Com certeza, trata-se de uma ampliação
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da esfera democrática, com reflexos positivos na educação e na vida social
como um todo.

No que  se  refere  ao  ensino  superior,  a  proposição  também
avança  quando  estabelece  a  presença  obrigatória  dos  estudantes  nos
colegiados  das  instituições  e  dos  cursos.  Essas  medidas  expandem  as
possibilidades  de  controle  social  sobre  as  ações  administrativas  dos
gestores e democratizam a tomada de decisões no espaço acadêmico.

Do ponto de vista da técnica legislativa, impõe-se apontar que,
embora  os  incisos  da  proposição  disponham  sobre  educação  básica  e
superior, o caput do artigo modificado (art. 14 da Lei nº 9.394, de 1996) faz
referência  apenas  à  educação  básica.  Isso  acontece  porque  a  gestão
democrática da educação superior consta de outro dispositivo da LDB, o
art.  56.  Aliás,  o  próprio  autor  do  projeto  afirma  que  optou  por  não
modificar  esse artigo,  que dispõe sobre autonomia universitária,  matéria
que considera muito polêmica.

De  nossa  parte,  ponderamos  que,  no  tocante  à  educação
superior,  a  alteração  do  inciso  I  ficaria  mais  bem assentada  caso  fosse
transferida para o referido art. 56. Se não o fizermos, a LDB ficará com
dois dispositivos abordando o mesmo assunto de maneira diversa. Assim,
apresentamos duas emendas ao PLS, com o fim de promover as adequações
necessárias para que a modificação se integre de forma mais harmônica ao
corpo da LDB.

Feitos os reparos apontados, e uma vez que não se verificam
quaisquer  óbices  à  matéria  no  que  tange  aos  aspectos  de
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, consideramos que o
PLS  nº  290,  de  2012,  aperfeiçoa  a  legislação  e  merece  acolhida  desta
Comissão.
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III – VOTO

Pelas  razões  aduzidas,  manifestamo-nos  pela  aprovação do
PLS nº 290, de 2012, nos termos das emendas que apresentamos:

EMENDA Nº         – CE 

Dê-se ao art. 1º do PLS nº 290, de 2012, a seguinte redação:

“Art. 1º O art. 14 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa
a viger com a seguinte redação:

‘Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão
democrática do ensino público na educação básica, de acordo com as
suas peculiaridades.

Parágrafo  único.  As  instituições  de  ensino  contarão  com
conselhos  ou  colegiados  deliberativos,  com  participação  dos
profissionais da educação, dos estudantes, dos pais ou responsáveis e
da comunidade local, com composição e atribuições definidas pelo
respectivo sistema de ensino, entre as quais a de aprovar o projeto
político-pedagógico da escola.’” (NR)

EMENDA Nº         – CE 

Acrescente-se  ao  PLS  nº  290,  de  2012,  o  seguinte  art.  2º,
renumerando-se como art. 3º o atual art. 2º do projeto:

5
5

90



“Art. 2º O art. 56 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa
a viger com a seguinte redação:

‘Art.  56. As  instituições  públicas  de  educação  superior
obedecerão ao princípio da gestão democrática, serão pautadas por
decisões de conselhos deliberativos, com representações eleitas pelos
segmentos  das  comunidades  institucional,  local  e  regional  e  seus
cursos serão regidos  por  colegiados,  com participação obrigatória
dos estudantes.

....................................................................... ’”(NR)

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

6
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 290, DE 2012 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, 
para fixar práticas de gestão democrática na educação 
superior e na educação básica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 14 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a viger 
com a seguinte redação: 

“Art. 14. ..................................................................... 
I – na educação superior, as instituições se pautarão por decisões 

de conselhos com representações eleitas pelos segmentos da 
comunidade escolar e da comunidade local e seus cursos serão 
regidos por deliberações de colegiados, assegurada a presença 
obrigatória dos estudantes. 

II – na educação básica, as escolas contarão com conselhos ou 
colegiados deliberativos, com participação dos profissionais da 
educação, dos estudantes e dos seus pais ou responsáveis, e 
composição e atribuições definidas pelo respectivo sistema de ensino, 
entre as quais a de aprovar o projeto político- pedagógico do 
estabelecimento.” (NR) 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Um dos dispositivos inovadores da Constituição de 1988, no que tange aos 
princípios da educação, foi o da afirmação da “gestão democrática do ensino público”. 

Com efeito, o País se recobrava de duas décadas de práticas autoritárias em 
todos os setores da sociedade, em razão da vigência de mais um período de ditadura, 
considerado por muitos como de exceção, mas que, na verdade, representava, nos cem 
anos de República, o traço de centralização do poder e de negação da verdadeira 
democracia. 

Ora, se à educação compete formar as novas gerações, é óbvio que, 
escolhida a forma democrática de se viver em sociedade – com liberdade, igualdade e 
participação política ampla e irrestrita –, a escola deve-se pautar pela prática da 
democracia.  

Na educação escolar pública, faz-se mister definir com muita clareza o que 
se considera central ou essencial na sua gestão democrática. Passados quase 25 anos 
da vigência da Constituição e mais de 15 anos da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) –, que reitera o princípio da 
gestão democrática do ensino público, pode-se observar que em muitos sistemas de 
ensino ainda proliferam práticas de autoritarismo, clientelismo, corporativismo, 
burocratismo e outros vícios deseducativos, não somente nas atividades pedagógicas, 
como nas de gestão propriamente ditas. 

Na educação superior do sistema de ensino da União, não obstante a 
autonomia universitária estar em pleno vigor e ter sido estendida aos Institutos Federais 
de Educação, Ciência e Tecnologia – presentes hoje em quase 500 municípios brasileiros 
–, os colegiados se ressentem da falta de uma atuação mais presente e vigorosa dos 
estudantes e de representantes da comunidade local. Raramente a sociedade que 
financia e da qual fluem as demandas por ensino, pesquisa e extensão é ouvida e 
considerada nos colegiados superiores e nos dos cursos de graduação. Torna-se 
necessário tornar mais clara e explícita a tradução do princípio da gestão democrática na 
prática participativa e na constituição popular do Poder Universitário. 

Na educação básica a questão é ainda mais grave. Em que pese a LDB 
dispor que as escolas devem contar com um projeto pedagógico próprio, elaborado pelos 
seus profissionais da educação, ainda vigoram práticas tradicionais de obediência a 
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programas elaborados pelos órgãos executivos dos sistemas de ensino, quando não 
derivadas dos “sumários” dos livros didáticos. Um levantamento objetivo deve revelar que 
menos de dez por cento dos profissionais da educação conhecem de verdade os termos 
do projeto político-pedagógico ou da proposta pedagógica (pois se usam as duas 
expressões no texto da LDB) de sua escola.  

Mais grave ainda é o não funcionamento dos conselhos escolares, não 
obstante o esforço do Ministério da Educação em promover programas de suporte à sua 
operação. Por razões que não cabem nesta justificação, tem-se identificado a gestão 
democrática mais com a eleição de dirigentes de escolas – o que não deixa de ser 
importante para romper com o autoritarismo e o clientelismo secularmente arraigados na 
educação – do que com a implantação de práticas participativas e transparentes que 
levem à autonomia de gestão e à qualidade do ensino-aprendizagem. 

O presente projeto de lei tem como objetivo traduzir com mais clareza no 
texto das diretrizes e bases da educação o que de essencial se deve praticar nas escolas 
e nos sistemas para implantar definitivamente a gestão democrática no ensino público. 
Propositalmente, não se intervém em dispositivos do capítulo da educação superior, que 
tratam da autonomia universitária e da distribuição do poder universitário entre seus 
segmentos, por ser matéria de muita polêmica, ainda não pacificada. Mas, espera-se que 
as mudanças propostas no art. 14 por este projeto contribuam para tornar real esse 
princípio que é fundante da estabilidade da democracia futura de nossa sociedade. 

Sala das Sessões, 

Senador CYRO MIRANDA 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Vide Adin 3324-7, de 2005 
Vide Decreto nº 3.860, de 2001 
Vide Lei nº 12.061, de 2009 

Estabelece as diretrizes e bases da educação
nacional. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 
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TÍTULO IV 

Da Organização da Educação Nacional 

Art. 13................................................................................................................ 

Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do ensino 
público na educação básica, de acordo com as suas peculiaridades e conforme os 
seguintes princípios: 

I - participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico 
da escola; 

II - participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou 
equivalentes. 

Art. 15................................................................................................................ 

 
 
(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 08/08/2012. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 13762/2012 
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996.

Vide Adin 3324-7, de 2005
Vide Decreto nº 3.860, de 2001
Vide Lei nº 12.061, de 2009

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO IV

Da Organização da Educação Nacional

Art. 13................................................................................................................

Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do 
ensino público na educação básica, de acordo com as suas peculiaridades e conforme 
os seguintes princípios:

I - participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto 
pedagógico da escola;

II - participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou 
equivalentes.

Art. 15................................................................................................................
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PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE, sobre  o  Projeto  de  Lei  do  Senado
nº 429, de 2012, do Senador Vital do Rêgo, que
altera a Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, que
institui normas gerais sobre desporto e dá outras
providências,  para  sujeitar  ex-dirigentes  de
entidades  desportivas  profissionais  às
responsabilidades  e  sanções  civis,  especificadas
na Lei.

RELATOR: Senador ALVARO DIAS

I – RELATÓRIO

Encontra-se sob exame da Comissão de Educação, Cultura e
Esporte (CE)  o  Projeto  de  Lei  do  Senado  (PLS)  nº 429,  de 2012,  do
Senador Vital do Rêgo, que traz alteração ao art. 27 da Lei nº 9.615, de 24
de março de 1998,  a Lei Pelé, para estender a ex-dirigentes de entidades
desportivas profissionais as responsabilidades e sanções civis definidas no
caput do citado dispositivo.

Pelo art. 1º da proposição, acrescenta-se o § 14 ao art. 27 da
Lei Pelé, com o objetivo de estender penalizações a dirigentes que firmem
contratos ou obtenham antecipação de receitas que extravasem o fim de
seus mandatos, sem expressa autorização estatutária. Assim, os dirigentes
das  entidades  de  prática  desportiva  participantes  de  competições
profissionais e das entidades de administração de desporto ou ligas em que
se  organizarem,  independentemente  da  forma  jurídica  adotada,  sujeitam
seus bens particulares, conforme o art. 50 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro
de 2002, o Código Civil  Brasileiro. Também os dirigentes que infrinjam
essa regra tornam-se passíveis das sanções e responsabilidades previstas no
caput do art. 1.017 do mesmo Código.
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Por fim, o art. 2º contém a cláusula de vigência. A lei proposta 
entrará em vigor na data de sua publicação.

Na justificação do projeto, o autor afirma que “a medida visa a
diminuir  riscos  de  que  dirigentes  deixem  dívidas  insolvíveis  para  seus
sucessores ou se utilizem de créditos antecipados de forma irresponsável,
sem  possível  responsabilização  posterior”.  Seria,  portanto,  “mais  uma
medida  de  moralidade  da  gestão,  evitando  que  dirigentes  ‘esvaziem os
caixas’ de seus clubes ou federações, tornando de impossível gestão futuras
direções destes”.

Após a apreciação da CE, a matéria irá à análise da Comissão
de Constituição,  Justiça  e  Cidadania  (CCJ),  onde  caberá  a  decisão
terminativa.

Não foram apresentadas emendas à proposição.
II – ANÁLISE

Nos termos do inciso I do art. 102 do Regimento Interno do
Senado  Federal  (RISF),  compete  à  CE  opinar  sobre  proposições  que
versem a respeito de normas gerais sobre desportos, entre outros assuntos.
Dessa  maneira,  a  apreciação  do  PLS nº 429,  de  2012,  respeita  a
competência regimentalmente atribuída a esta Comissão.

Desta Comissão, espera-se a análise sobre o mérito da proposição, que 
julgamos extremamente louvável, pois visa a trazer mais moralidade na 
gestão de clubes, federações e outras entidades de administração 
desportiva.
É comum vermos notícias de dirigentes que “esvaziam os caixas” de suas 
entidades, deixando dívidas insolvíveis a seus sucessores, e livrando-se de 
quaisquer formas de responsabilização.
O projeto encontra-se lavrado conforme a boa técnica legislativa.
Apesar de que caberá à CCJ análise mais profunda, em caráter terminativo, 
sobre a juridicidade e a constitucionalidade da proposição, não verificamos 
óbices à aprovação da matéria.
III – VOTO

Em face do exposto, o voto é pela  aprovação do Projeto de
Lei do Senado nº 429, de 2012.

22
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Sala da Comissão, 

, Presidente

, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 429, DE 2012  

 
Altera a Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, que 
institui normas gerais sobre desporto e dá outras 
providências, para sujeitar ex-dirigentes de entidades 
desportivas profissionais às responsabilidades e 
sanções civis, especificadas na Lei. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 27 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 27. ........................................................................ 

........................................................................................ 

§ 14. As determinações do caput deste artigo estendem-se aos 
dirigentes daquelas entidades que firmarem contratos ou obtiverem 
antecipação de receitas que extravasem o fim de seus mandatos, sem 
expressa autorização estatutária.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
 
 
 

SENADO FEDERAL 
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JUSTIFICAÇÃO 

Esta proposição tem o intuito de corrigir uma lacuna da Lei nº 9.615, de 24 
de março de 1998, a chamada Lei Pelé. 

Com as mudanças trazidas ao Estatuto do Esporte pela Lei nº 10.672, de 15 
de maio de 2003 (conversão da Medida Provisória nº 79, de 2002), foram estipulados 
princípios para exploração e a gestão do desporto profissional no País, entre eles: 
(1) transparência financeira e administrativa; (2) moralidade na gestão desportiva; e 
(3) responsabilidade social de seus dirigentes. 

Os dispositivos alterados e acrescidos vieram no sentido de cumprir esses 
princípios. Dessarte, o caput do art. 27 da Lei Pelé determina, desde então, que: 

Art. 27. As entidades de prática desportiva participantes de 
competições profissionais e as entidades de administração de desporto 
ou ligas em que se organizarem, independentemente da forma jurídica 
adotada, sujeitam os bens particulares de seus dirigentes ao disposto 
no art. 50 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, além das 
sanções e responsabilidades previstas no caput do art. 1.017 da 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, na hipótese de aplicarem 
créditos ou bens sociais da entidade desportiva em proveito próprio ou 
de terceiros. 

Pelo acréscimo do § 14 ao art. 27, estendem-se as sanções e 
responsabilidades, a que se refere esse caput, aos dirigentes das entidades que firmarem 
contratos ou obtiverem antecipação de receitas que extravasem o fim de seus mandatos, 
sem expressa autorização estatutária. 

A medida visa a diminuir riscos de que dirigentes deixem dívidas insolvíveis 
para seus sucessores ou se utilizem de créditos antecipados de forma irresponsável, sem 
possível responsabilização posterior. 

É mais uma medida de moralidade da gestão, evitando que dirigentes 
“esvaziem os caixas” de seus clubes ou federações, tornando de impossível gestão 
futuras direções destes. 

 

Pela relevância da matéria, contamos com o apoio dos nobres Pares para a 
aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, 

Senador VITAL DO RÊGO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998.

Vide Decreto nº 3.659, de 14.11.2000 
Vide Decreto nº 4.201, de 18.4.2002 
Mensagem de veto 
Texto compilado 

Institui normas gerais sobre desporto e dá 
outras providências. 

O  PRESIDENTE  DA   REPÚBLICA Faço  saber  que o Congresso  Nacional 
decreta e eu sanciono  a  seguinte Lei: 

Art. 27. As entidades de prática desportiva participantes de competições profissionais 
e as entidades de administração de desporto ou ligas em que se organizarem, 
independentemente da forma jurídica adotada, sujeitam os bens particulares de seus 
dirigentes ao disposto no art. 50 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, além das 
sanções e responsabilidades previstas no caput do art. 1.017 da Lei no 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, na hipótese de aplicarem créditos ou bens sociais da entidade desportiva 
em proveito próprio ou de terceiros. (Redação dada  pela Lei nº 10.672, de 2003) 

§ 1o (parágrafo único original) (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 9.981, de 
2000) 

§ 2o A entidade a que se refere este artigo não poderá utilizar seus bens patrimoniais, 
desportivos ou sociais para integralizar sua parcela de capital ou oferecê-los como 
garantia, salvo com a concordância da maioria absoluta da assembléia-geral dos 
associados e na conformidade do respectivo estatuto. (Incluído pela Lei nº 9.981, de 
2000) 

§ 3o Em qualquer das hipóteses previstas no caput deste artigo, a entidade de prática 
desportiva deverá manter a propriedade de, no mínimo, cinqüenta e um por cento do 
capital com direito a voto e ter o efetivo poder de gestão da nova sociedade, sob pena de 
ficar impedida de participar de competições desportivas profissionais. (Incluído pela Lei nº 
9.981, de 2000)  (Revogado pela Lei nº 10.672, de 2003) 

 § 4o A entidade de prática desportiva somente poderá assinar contrato ou firmar 
compromisso por dirigente com mandato eletivo. (Incluído pela Lei nº 9.981, de 
2000) (Revogado pela Lei nº 10.672, de 2003) 

§ 5o O disposto no art. 23 aplica-se, no que couber, às entidades a que se refere o 
caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003) 
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§ 6o Sem prejuízo de outros requisitos previstos em lei, as entidades de 

administração do desporto, as ligas e as entidades de prática desportiva, para obter 
financiamento com recursos públicos deverão: (Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003) 

§ 6º Sem prejuízo de outros requisitos previstos em lei, as entidades de que trata o 
caput deste artigo somente poderão obter financiamento com recursos públicos ou fazer 
jus a programas de recuperação econômico-financeiros se, cumulativamente, atenderem 
às seguintes condições: (Redação dada pela Lei nº 12.395, de 2011). 

I - realizar todos os atos necessários para permitir a identificação exata de sua 
situação financeira; (Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003) 

II - apresentar plano de resgate e plano de investimento; (Incluído pela Lei nº 10.672, 
de 2003) 

III - garantir a independência de seus conselhos de fiscalização e administração, 
quando houver; (Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003) 

IV - adotar modelo profissional e transparente; e (Incluído pela Lei nº 10.672, de 
2003) 

V - elaborar e publicar suas demonstrações financeiras na forma definida pela Lei no 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, após terem sido auditadas por auditores 
independentes. (Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003) 

V - apresentar suas demonstrações financeiras, juntamente com os respectivos 
relatórios de auditoria, nos termos definidos no inciso I do art. 46-A desta Lei. (Redação 
dada pela Lei nº 12.395, de 2011). 

§ 7o Os recursos do financiamento voltados à implementação do plano de resgate 
serão utilizados: (Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003) 

I - prioritariamente, para quitação de débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas; e 
(Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003) 

II - subsidiariamente, para construção ou melhoria de estádio próprio ou de que se 
utilizam para mando de seus jogos, com a finalidade de atender a critérios de segurança, 
saúde e bem estar do torcedor. (Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003) 

§ 8o Na hipótese do inciso II do § 7o, a entidade de prática desportiva deverá 
apresentar à instituição financiadora o orçamento das obras pretendidas. (Incluído pela 
Lei nº 10.672, de 2003) 

§ 9o É facultado às entidades desportivas profissionais constituírem-se regularmente 
em sociedade empresária, segundo um dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei 
no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003) 

§ 10. Considera-se entidade desportiva profissional, para fins desta Lei, as entidades 
de prática desportiva envolvidas em competições de atletas profissionais, as ligas em que 
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se organizarem e as entidades de administração de desporto profissional. (Incluído pela 
Lei nº 10.672, de 2003) 

§ 11. Apenas as entidades desportivas profissionais que se constituírem 
regularmente em sociedade empresária na forma do § 9o não ficam sujeitas ao regime da 
sociedade em comum e, em especial, ao disposto no art. 990 da Lei no 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 - Código Civil. (Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003) 

§ 11.  Os administradores de entidades desportivas profissionais respondem solidária 
e ilimitadamente pelos atos ilícitos praticados, de gestão temerária ou contrários ao 
previsto no contrato social ou estatuto, nos termos da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 - Código Civil. (Redação dada pela Lei nº 12.395, de 2011). 

§ 12. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003) 

§ 13. Para os fins de fiscalização e controle do disposto nesta Lei, as atividades 
profissionais das entidades de prática desportiva, das entidades de administração de 
desporto e das ligas desportivas, independentemente da forma jurídica como estas 
estejam constituídas, equiparam-se às das sociedades empresárias, notadamente para 
efeitos tributários, fiscais, previdenciários, financeiros, contábeis e administrativos. 
(Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003) 

§ 13.  Para os fins de fiscalização e controle do disposto nesta Lei, as atividades 
profissionais das entidades de que trata o caput deste artigo, independentemente da 
forma jurídica sob a qual estejam constituídas, equiparam-se às das sociedades 
empresárias. (Redação dada pela Lei nº 12.395, de 2011). 

Art. 27-A. Nenhuma pessoa física ou jurídica que, direta ou indiretamente, seja 
detentora de parcela do capital com direito a voto ou, de qualquer forma, participe da 
administração de qualquer entidade de prática desportiva poderá ter participação 
simultânea no capital social ou na gestão de outra entidade de prática desportiva 
disputante da mesma competição profissional. (Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000) 

§ 1o É vedado que duas ou mais entidades de prática desportiva disputem a mesma 
competição profissional das primeiras séries ou divisões das diversas modalidades 
desportivas quando: (Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000) 

a) uma mesma pessoa física ou jurídica, direta ou indiretamente, através de relação 
contratual, explore, controle ou administre direitos que integrem seus patrimônios; ou,   
(Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000) 

b) uma mesma pessoa física ou jurídica, direta ou indiretamente, seja detentora de 
parcela do capital com direito a voto ou, de qualquer forma, participe da administração de 
mais de uma sociedade ou associação que explore, controle ou administre direitos que 
integrem os seus patrimônios. (Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000) 

§ 2o A vedação de que trata este artigo aplica-se: (Incluído pela Lei nº 9.981, de 
2000) 
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a) ao cônjuge e aos parentes até o segundo grau das pessoas físicas; e (Incluído 

pela Lei nº 9.981, de 2000) 

b) às sociedades controladoras, controladas e coligadas das mencionadas pessoas 
jurídicas, bem como a fundo de investimento, condomínio de investidores ou outra forma 
assemelhada que resulte na participação concomitante vedada neste artigo. (Incluído pela 
Lei nº 9.981, de 2000) 

§ 3o Excluem-se da vedação de que trata este artigo os contratos de administração e 
investimentos em estádios, ginásios e praças desportivas, de patrocínio, de licenciamento 
de uso de marcas e símbolos, de publicidade e de propaganda, desde que não importem 
na administração direta ou na co-gestão das atividades desportivas profissionais das 
entidades de prática desportiva, assim como os contratos individuais ou coletivos que 
sejam celebrados entre as detentoras de concessão, permissão ou autorização para 
exploração de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, bem como de 
televisão por assinatura, e entidades de prática desportiva para fins de transmissão de 
eventos desportivos. (Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000) 

§ 4o A infringência a este artigo implicará a inabilitação da entidade de prática 
desportiva para a percepção dos benefícios de que trata o art. 18, bem como a suspensão 
prevista no art. 48, IV, enquanto perdurar a transgressão. (Incluído pela Lei nº 9.981, de 
2000) 

§ 5o Ficam as detentoras de concessão, permissão ou autorização para exploração 
de serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, bem como de televisão por 
assinatura, impedidas de patrocinar entidades de prática desportiva. (Incluído pela Lei nº 
9.981, de 2000) 

§ 4o A infringência a este artigo implicará a inabilitação da entidade de prática 
desportiva para percepção dos benefícios de que trata o art. 18 desta Lei.(Redação dada 
pela Lei nº 10.672, de 2003) 

§ 5o As empresas detentoras de concessão, permissão ou autorização para 
exploração de serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, bem como de 
televisão por assinatura, ficam impedidas de patrocinar ou veicular sua própria marca, 
bem como a de seus canais e dos títulos de seus programas, nos uniformes de 
competições das entidades desportivas. (Redação dada pela Lei nº 10.672, de 2003) 

§ 6o A violação do disposto no § 5o implicará a eliminação da entidade de prática 
desportiva que lhe deu causa da competição ou do torneio em que aquela se verificou, 
sem prejuízo das penalidades que venham a ser aplicadas pela Justiça Desportiva. 
(Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003)  

Art. 27-B.  São nulas de pleno direito as cláusulas de contratos firmados entre as 
entidades de prática desportiva e terceiros, ou entre estes e atletas, que possam intervir 
ou influenciar nas transferências de atletas ou, ainda, que interfiram no desempenho do 
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atleta ou da entidade de prática desportiva, exceto quando objeto de acordo ou 
convenção coletiva de trabalho. (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011). 

Art. 27-C.  São nulos de pleno direito os contratos firmados pelo atleta ou por seu 
representante legal com agente desportivo, pessoa física ou jurídica, bem como as 
cláusulas contratuais ou de instrumentos procuratórios que: (Incluído pela Lei nº 12.395, 
de 2011). 

I - resultem vínculo desportivo; (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011). 

II - impliquem vinculação ou exigência de receita total ou parcial exclusiva da 
entidade de prática desportiva, decorrente de transferência nacional ou internacional de 
atleta, em vista da exclusividade de que trata o inciso I do art. 28; (Incluído pela Lei nº 
12.395, de 2011). 

III - restrinjam a liberdade de trabalho desportivo; (Incluído pela Lei nº 12.395, de 
2011). 

IV - estabeleçam obrigações consideradas abusivas ou desproporcionais; (Incluído 
pela Lei nº 12.395, de 2011). 

V - infrinjam os princípios da boa-fé objetiva ou do fim social do contrato; ou (Incluído 
pela Lei nº 12.395, de 2011). 

VI - versem sobre o gerenciamento de carreira de atleta em formação com idade 
inferior a 18 (dezoito) anos. (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011). 

Art. 28. A atividade do atleta profissional, de todas as modalidades desportivas, é 
caracterizada por remuneração pactuada em contrato formal de trabalho firmado com 
entidade de prática desportiva, pessoa jurídica de direito privado, que deverá conter, 
obrigatoriamente, cláusula penal para as hipóteses de descumprimento, rompimento ou 
rescisão unilateral.  

§ 1o Aplicam-se ao atleta profissional as normas gerais da legislação trabalhista e da 
seguridade social, ressalvadas as peculiaridades expressas nesta Lei ou integrantes do 
respectivo contrato de trabalho. 

§ 2o O vínculo desportivo do atleta com a entidade contratante tem natureza 
acessória ao respectivo vínculo empregatício, dissolvendo-se, para todos os efeitos 
legais, com o término da vigência do contrato de trabalho.  

§ 2o O vínculo desportivo do atleta com a entidade desportiva contratante tem 
natureza acessória ao respectivo vínculo trabalhista, dissolvendo-se, para todos os efeitos 
legais: (Redação dada pela Lei nº 10.672, de 2003) 

I - com o término da vigência do contrato de trabalho desportivo; ou (Redação dada 
pela Lei nº 10.672, de 2003) 

II - com o pagamento da cláusula penal nos termos do caput deste artigo; ou ainda 
(Redação dada pela Lei nº 10.672, de 2003) 
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III - com a rescisão decorrente do inadimplemento salarial de responsabilidade da 

entidade desportiva empregadora prevista nesta Lei. (Redação dada pela Lei nº 10.672, 
de 2003) 

§ 3o O valor da cláusula penal a que se refere o caput deste artigo será livremente 
estabelecido pelos contratantes até o limite máximo de cem vezes o montante da 
remuneração anual pactuada. (Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000) 

§ 4o Em quaisquer das hipóteses previstas no § 3o deste artigo, haverá a redução 
automática do valor da cláusula penal apurada, aplicando-se, para cada ano integralizado 
do vigente contrato de trabalho desportivo, os seguintes percentuais progressivos e não-
cumulativos: (Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000) 

a) dez por cento após o primeiro ano; (Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000) 

b) vinte por cento após o segundo ano; (Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000) 

c) quarenta por cento após o terceiro ano; (Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000) 

d) oitenta por cento após o quarto ano.(Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000) 

§ 4o Far-se-á redução automática do valor da cláusula penal prevista no caput deste 
artigo, aplicando-se, para cada ano integralizado do vigente contrato de trabalho 
desportivo, os seguintes percentuais progressivos e não-cumulativos: (Redação dada pela 
Lei nº 10.672, de 2003) 

I - dez por cento após o primeiro ano; (Redação dada pela Lei nº 10.672, de 2003) 

II - vinte por cento após o segundo ano; (Redação dada pela Lei nº 10.672, de 2003) 

III - quarenta por cento após o terceiro ano; (Redação dada pela Lei nº 10.672, de 
2003) 

IV - oitenta por cento após o quarto ano. (Redação dada pela Lei nº 10.672, de 2003) 

§ 5o Quando se tratar de transferência internacional, a cláusula penal não será objeto 
de qualquer limitação, desde que esteja expresso no respectivo contrato de trabalho 
desportivo. (Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000) 
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LEI No 10.672, DE 15 DE MAIO DE 2003. 

Mensagem de veto  

Conversão da MPv nº 79, de 2002 

Altera dispositivos da Lei no 9.615, de 24 de 
março de 1998, e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o A Lei no 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 2o .................................................................. 

Parágrafo único. A exploração e a gestão do desporto profissional constituem exercício de 
atividade econômica sujeitando-se, especificamente, à observância dos princípios: 

I - da transparência financeira e administrativa; 

II - da moralidade na gestão desportiva; 

III - da responsabilidade social de seus dirigentes; 

IV - do tratamento diferenciado em relação ao desporto não profissional; e 

V - da participação na organização desportiva do País." (NR)  

"Art. 4o .................................................................. 

I - o Ministério do Esporte; 

II - (Revogado). 

III - o Conselho Nacional do Esporte - CNE; 

.................................................................. 

§ 2o A organização desportiva do País, fundada na liberdade de associação, integra o 
patrimônio cultural brasileiro e é considerada de elevado interesse social, inclusive para 
os fins do disposto nos incisos I e III do art. 5o da Lei Complementar no 75, de 20 de maio 
de 1993." (NR) 

"Art. 5o (VETADO)" 

"Art. 6o Constituem recursos do Ministério do Esporte: 

.................................................................." (NR) 

"Art. 7o Os recursos do Ministério do Esporte terão a seguinte destinação: 

.................................................................." (NR) 

"Art. 8o .................................................................. 

.................................................................. 
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IV - quinze por cento para o Ministério do Esporte. 

.................................................................." (NR) 

"Art. 11. O CNE é órgão colegiado de normatização, deliberação e assessoramento, 
diretamente vinculado ao Ministro de Estado do Esporte, cabendo-lhe: 

.................................................................. 

IV - propor prioridades para o plano de aplicação de recursos do Ministério do Esporte; 

.................................................................. 

Parágrafo único. O Ministério do Esporte dará apoio técnico e administrativo ao CNE." 
(NR) 

"Art. 12-A. O CNE será composto por vinte e dois membros indicados pelo Ministro do 
Esporte, que o presidirá. 

.................................................................." (NR) 

"Art. 20 .................................................................. 

.................................................................. 

§ 6o As ligas formadas por entidades de prática desportiva envolvidas em competições de 
atletas profissionais equiparam-se, para fins do cumprimento do disposto nesta Lei, às 
entidades de administração do desporto. 

§ 7o As entidades nacionais de administração de desporto serão responsáveis pela 
organização dos calendários anuais de eventos oficiais das respectivas modalidades." 
(NR) 

"Art. 23. .................................................................. 

Parágrafo único. Independentemente de previsão estatutária é obrigatório o afastamento 
preventivo e imediato dos dirigentes, eleitos ou nomeados, caso incorram em qualquer 
das hipóteses do inciso II, assegurado o processo regular e a ampla defesa para a 
destituição." (NR) 

"Art. 26. .................................................................. 

Parágrafo único. Considera-se competição profissional para os efeitos desta Lei aquela 
promovida para obter renda e disputada por atletas profissionais cuja remuneração 
decorra de contrato de trabalho desportivo." 

"Art. 27. As entidades de prática desportiva participantes de competições profissionais e 
as entidades de administração de desporto ou ligas em que se organizarem, 
independentemente da forma jurídica adotada, sujeitam os bens particulares de seus 
dirigentes ao disposto no art. 50 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, além das 
sanções e responsabilidades previstas no caput do art. 1.017 da Lei no 10.406, de 10 de 
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janeiro de 2002, na hipótese de aplicarem créditos ou bens sociais da entidade desportiva 
em proveito próprio ou de terceiros.  

.................................................................. 

§ 3o (Revogado). 

§ 4o (Revogado). 

§ 5o O disposto no art. 23 aplica-se, no que couber, às entidades a que se refere o caput 
deste artigo. 

§ 6o Sem prejuízo de outros requisitos previstos em lei, as entidades de administração do 
desporto, as ligas e as entidades de prática desportiva, para obter financiamento com 
recursos públicos deverão: 

I - realizar todos os atos necessários para permitir a identificação exata de sua situação 
financeira; 

II - apresentar plano de resgate e plano de investimento; 

III - garantir a independência de seus conselhos de fiscalização e administração, quando 
houver; 

IV - adotar modelo profissional e transparente; e 

V - elaborar e publicar suas demonstrações financeiras na forma definida pela Lei no 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, após terem sido auditadas por auditores 
independentes. 

§ 7o Os recursos do financiamento voltados à implementação do plano de resgate serão 
utilizados: 

I - prioritariamente, para quitação de débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas; e 

II - subsidiariamente, para construção ou melhoria de estádio próprio ou de que se 
utilizam para mando de seus jogos, com a finalidade de atender a critérios de segurança, 
saúde e bem estar do torcedor. 

§ 8o Na hipótese do inciso II do § 7o, a entidade de prática desportiva deverá apresentar à 
instituição financiadora o orçamento das obras pretendidas. 

§ 9o É facultado às entidades desportivas profissionais constituírem-se regularmente em 
sociedade empresária, segundo um dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei no 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

§ 10. Considera-se entidade desportiva profissional, para fins desta Lei, as entidades de 
prática desportiva envolvidas em competições de atletas profissionais, as ligas em que se 
organizarem e as entidades de administração de desporto profissional. 

§ 11. Apenas as entidades desportivas profissionais que se constituírem regularmente em 
sociedade empresária na forma do § 9o não ficam sujeitas ao regime da sociedade em 
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comum e, em especial, ao disposto no art. 990 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
- Código Civil. 

§ 12. (VETADO) 

§ 13. Para os fins de fiscalização e controle do disposto nesta Lei, as atividades 
profissionais das entidades de prática desportiva, das entidades de administração de 
desporto e das ligas desportivas, independentemente da forma jurídica como estas 
estejam constituídas, equiparam-se às das sociedades empresárias, notadamente para 
efeitos tributários, fiscais, previdenciários, financeiros, contábeis e administrativos." (NR) 

"Art. 27-A .................................................................. 

.................................................................. 

§ 4o A infringência a este artigo implicará a inabilitação da entidade de prática desportiva 
para percepção dos benefícios de que trata o art. 18 desta Lei. 

§ 5o As empresas detentoras de concessão, permissão ou autorização para exploração de 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, bem como de televisão por 
assinatura, ficam impedidas de patrocinar ou veicular sua própria marca, bem como a de 
seus canais e dos títulos de seus programas, nos uniformes de competições das 
entidades desportivas. 

§ 6o A violação do disposto no § 5o implicará a eliminação da entidade de prática 
desportiva que lhe deu causa da competição ou do torneio em que aquela se verificou, 
sem prejuízo das penalidades que venham a ser aplicadas pela Justiça Desportiva." (NR)  

"Art. 28. .................................................................. 

.................................................................. 

§ 2o O vínculo desportivo do atleta com a entidade desportiva contratante tem natureza 
acessória ao respectivo vínculo trabalhista, dissolvendo-se, para todos os efeitos legais: 

I - com o término da vigência do contrato de trabalho desportivo; ou 

II - com o pagamento da cláusula penal nos termos do caput deste artigo; ou ainda 

III - com a rescisão decorrente do inadimplemento salarial de responsabilidade da 
entidade desportiva empregadora prevista nesta Lei. 

.................................................................. 

§ 4o Far-se-á redução automática do valor da cláusula penal prevista no caput deste 
artigo, aplicando-se, para cada ano integralizado do vigente contrato de trabalho 
desportivo, os seguintes percentuais progressivos e não-cumulativos: 

I - dez por cento após o primeiro ano; 

II - vinte por cento após o segundo ano; 
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III - quarenta por cento após o terceiro ano; 

IV - oitenta por cento após o quarto ano. 

.................................................................. 

§ 6o (Revogado). 

§ 7o É vedada a outorga de poderes mediante instrumento procuratório público ou 
particular relacionados a vínculo desportivo e uso de imagem de atletas profissionais em 
prazo superior a um ano." (NR) 

"Art. 29. A entidade de prática desportiva formadora do atleta terá o direito de assinar com 
esse, a partir de dezesseis anos de idade, o primeiro contrato de trabalho profissional, 
cujo prazo não poderá ser superior a cinco anos. 

.................................................................. 

§ 3o A entidade de prática desportiva formadora detentora do primeiro contrato de trabalho 
com o atleta por ela profissionalizado terá o direito de preferência para a primeira 
renovação deste contrato, cujo prazo não poderá ser superior a dois anos. 

§ 4o O atleta não profissional em formação, maior de quatorze e menor de vinte anos de 
idade, poderá receber auxílio financeiro da entidade de prática desportiva formadora, sob 
a forma de bolsa de aprendizagem livremente pactuada mediante contrato formal, sem 
que seja gerado vínculo empregatício entre as partes. 

§ 5o É assegurado o direito ao ressarcimento dos custos de formação de atleta não 
profissional menor de vinte anos de idade à entidade de prática de desporto formadora 
sempre que, sem a expressa anuência dessa, aquele participar de competição desportiva 
representando outra entidade de prática desportiva. 

§ 6o Os custos de formação serão ressarcidos pela entidade de prática desportiva 
usufruidora de atleta por ela não formado pelos seguintes valores: 

I - quinze vezes o valor anual da bolsa de aprendizagem comprovadamente paga na 
hipótese de o atleta não profissional ser maior de dezesseis e menor de dezessete anos 
de idade; 

II - vinte vezes o valor anual da bolsa de aprendizagem comprovadamente paga na 
hipótese de o atleta não profissional ser maior de dezessete e menor de dezoito anos de 
idade; 

III - vinte e cinco vezes o valor anual da bolsa de aprendizagem comprovadamente paga 
na hipótese de o atleta não profissional ser maior de dezoito e menor de dezenove anos 
de idade; 

IV - trinta vezes o valor anual da bolsa de aprendizagem comprovadamente paga na 
hipótese de o atleta não profissional ser maior de dezenove e menor de vinte anos de 
idade. 
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§ 7o A entidade de prática desportiva formadora para fazer jus ao ressarcimento previsto 
neste artigo deverá preencher os seguintes requisitos: 

I - cumprir a exigência constante do § 2o deste artigo; 

II - comprovar que efetivamente utilizou o atleta em formação em competições oficiais não 
profissionais; 

III - propiciar assistência médica, odontológica e psicológica, bem como contratação de 
seguro de vida e ajuda de custo para transporte; 

IV - manter instalações desportivas adequadas, sobretudo em matéria de alimentação, 
higiene, segurança e salubridade, além de corpo de profissionais especializados em 
formação técnico-desportiva; 

V - ajustar o tempo destinado à formação dos atletas aos horários do currículo escolar ou 
de curso profissionalizante, exigindo o satisfatório aproveitamento escolar." (NR) 

"Art. 31. .................................................................. 

.................................................................. 

§ 3o Sempre que a rescisão se operar pela aplicação do disposto no caput deste artigo, a 
multa rescisória a favor do atleta será conhecida pela aplicação do disposto no art. 479 da 
CLT. 

§ 4o (VETADO)" (NR) 

"Art. 90-A. (VETADO)" 

"Art. 90-B. (VETADO)" 

        Art. 2o Os arts. 40 e 46-A da Lei no 9.615, de 24 de março de 1998, passam a vigorar 
com as seguintes alterações, renumerando-se para § 1o os atuais parágrafos únicos: 

"Art. 40. (VETADO) 

.................................................................. 

§ 2o Se a entidade de prática desportiva cedente de atleta profissional para entidade de 
prática desportiva estrangeira tiver sido cessionária do atleta, no prazo inferior a doze 
meses, em transferência definitiva ou empréstimo, oneroso ou gratuito, para qualquer 
outra entidade de prática desportiva, será caracterizada como entidade repassadora, 
fazendo jus a vinte e cinco por cento do valor pactuado para a cessão ou transferência 
internacional, ficando a entidade formadora com direito de receber setenta e cinco por 
cento do valor pago pela entidade estrangeira, desde que a entidade formadora do atleta 
não tenha sido previamente indenizada." (NR) 

"Art. 46-A. As ligas desportivas, as entidades de administração de desporto e as de 
prática desportiva envolvidas em qualquer competição de atletas profissionais, 
independentemente da forma jurídica adotada, ficam obrigadas a: 
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I - elaborar e publicar, até o último dia útil do mês de abril, suas demonstrações 
financeiras na forma definida pela Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, após terem 
sido auditadas por auditores independentes; 

II - apresentar suas contas juntamente com os relatórios da auditoria de que trata o inciso 
I ao Conselho Nacional do Esporte - CNE, sempre que forem beneficiárias de recursos 
públicos, na forma do regulamento. 

§ 1o Sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na legislação tributária, 
trabalhista, previdenciária, cambial, e das conseqüentes responsabilidades civil e penal, a 
infringência a este artigo implicará: 

I - para as entidades de administração do desporto e ligas desportivas, a inelegibilidade, 
por dez anos, de seus dirigentes para o desempenho de cargos ou funções eletivas ou de 
livre nomeação, em quaisquer das entidades ou órgãos referidos no parágrafo único do 
art. 13 desta Lei; 

II - para as entidades de prática desportiva, a inelegibilidade, por cinco anos, de seus 
dirigentes para cargos ou funções eletivas ou de livre nomeação em qualquer entidade ou 
empresa direta ou indiretamente vinculada às competições profissionais da respectiva 
modalidade desportiva. 

§ 2o As entidades que violarem o disposto neste artigo ficam ainda sujeitas: 

I - ao afastamento de seus dirigentes; e 

II - à nulidade de todos os atos praticados por seus dirigentes em nome da entidade após 
a prática da infração. 

§ 3o Os dirigentes de que trata o § 2o serão sempre: 

I - o presidente da entidade, ou aquele que lhe faça as vezes; e 

II - o dirigente que praticou a infração ainda que por omissão. 

§ 4o (VETADO)" (NR) 

       Art. 3o O art. 50 da Lei no 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar com a 
seguinte alteração: 

"Art. 50. A organização, o funcionamento e as atribuições da Justiça Desportiva, limitadas 
ao processo e julgamento das infrações disciplinares e às competições desportivas, serão 
definidas em códigos desportivos, facultando-se às ligas constituir seus próprios órgãos 
judicantes desportivos, com atuação restrita às suas competições. 

.................................................................." (NR)  

        Art. 4o O art. 8o da Lei no 10.359, de 27 de dezembro de 2001, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

"Art. 8o Esta Lei entra em vigor em 30 de junho de 2004." (NR) 
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       Art. 5o Revogam-se o inciso II do art. 4o, os §§ 1o e 2o do art. 5o, os §§ 3o e 4o do art. 27 
e o § 6o do art. 28 da Lei no 9.615, de 24 de março de 1998, e a Medida Provisória no 

2.193-6, de 23 de agosto de 2001. 

        Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Brasília, 15 de maio de 2003; 182o da Independência e 115o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Márcio Thomaz Bastos 
Marcio Fortes de Almeida 
Agnelo Santos Queiroz Filho 
Álvaro Augusto Ribeiro Costa 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 16.5.2003 

 

LEI No 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002. 

ÍNDICE 

Texto compilado 

Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro

Vide Lei nº 12.441, de 2011 

Institui o Código Civil. 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de 
finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou 
do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e 
determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos 
administradores ou sócios da pessoa jurídica. 

 
 
(Às Comissões de Educação, Cultura e Esporte; e de Constituição, Justiça e Cidadania, 
cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
 
Publicado no DSF, em 29/11/2012. 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 15825/2012 
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 9.615, DE 24 DE     MARÇO DE 1998.  

Regulamento
Regulamento
Vide Decreto nº 3.659, de 14.11.2000
Vide Decreto nº 4.201, de 18.4.2002
Mensagem de veto
Texto compilado

Institui normas gerais sobre desporto e dá 
outras providências.

O  PRESIDENTE  DA   REPÚBLICA Faço  saber  que o Congresso  Nacional decreta e eu 
sanciono  a  seguinte Lei:

Art. 27. As entidades de prática desportiva participantes de competições profissionais e as 
entidades de administração de desporto ou ligas em que se organizarem, independentemente da 
forma jurídica adotada, sujeitam os bens particulares de seus dirigentes ao disposto no art. 50 da
Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, além das sanções e responsabilidades previstas no 
caput do art. 1.017 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, na hipótese de aplicarem créditos
ou bens sociais da entidade desportiva em proveito próprio ou de terceiros. (Redação dada      pela   
Lei nº 10.672, de 2003)

§ 1o (parágrafo único original) (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 9.981, de 2000)

§ 2o A entidade a que se refere este artigo não poderá utilizar seus bens patrimoniais, 
desportivos ou sociais para integralizar sua parcela de capital ou oferecê-los como garantia, 
salvo com a concordância da maioria absoluta da assembléia-geral dos associados e na 
conformidade do respectivo estatuto. (Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000)

§ 3o Em qualquer das hipóteses previstas no caput deste artigo, a entidade de prática 
desportiva deverá manter a propriedade de, no mínimo, cinqüenta e um por cento do capital com 
direito a voto e ter o efetivo poder de gestão da nova sociedade, sob pena de ficar impedida de 
participar de competições desportivas profissionais. (Incluído pela Lei nº 9.981, de 
2000)  (Revogado pela Lei nº 10.672, de 2003)

 § 4o A entidade de prática desportiva somente poderá assinar contrato ou firmar 
compromisso por dirigente com mandato eletivo. (Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000) (Revogado
pela Lei nº 10.672, de 2003)

§ 5o O disposto no art. 23 aplica-se, no que couber, às entidades a que se refere o caput 
deste artigo. (Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003)

§ 6o Sem prejuízo de outros requisitos previstos em lei, as entidades de administração do 
desporto, as ligas e as entidades de prática desportiva, para obter financiamento com recursos 
públicos deverão: (Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003)

§ 6º Sem prejuízo de outros requisitos previstos em lei, as entidades de que trata o caput 
deste artigo somente poderão obter financiamento com recursos públicos ou fazer jus a 
programas de recuperação econômico-financeiros se, cumulativamente, atenderem às seguintes 
condições: (Redação dada pela Lei nº 12.395, de 2011).

I - realizar todos os atos necessários para permitir a identificação exata de sua situação 
financeira; (Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003)
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II - apresentar plano de resgate e plano de investimento; (Incluído pela Lei nº 10.672, de 
2003)

III - garantir a independência de seus conselhos de fiscalização e administração, quando 
houver; (Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003)

IV - adotar modelo profissional e transparente; e (Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003)

V - elaborar e publicar suas demonstrações financeiras na forma definida pela Lei no 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, após terem sido auditadas por auditores independentes. (Incluído 
pela Lei nº 10.672, de 2003)

V - apresentar suas demonstrações financeiras, juntamente com os respectivos relatórios 
de auditoria, nos termos definidos no inciso I do art. 46-A desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 
12.395, de 2011).

§ 7o Os recursos do financiamento voltados à implementação do plano de resgate serão 
utilizados: (Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003)

I - prioritariamente, para quitação de débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas; e 
(Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003)

II - subsidiariamente, para construção ou melhoria de estádio próprio ou de que se utilizam 
para mando de seus jogos, com a finalidade de atender a critérios de segurança, saúde e bem 
estar do torcedor. (Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003)

§ 8o Na hipótese do inciso II do § 7o, a entidade de prática desportiva deverá apresentar à 
instituição financiadora o orçamento das obras pretendidas. (Incluído pela Lei nº 10.672, de 
2003)

§ 9o É facultado às entidades desportivas profissionais constituírem-se regularmente em 
sociedade empresária, segundo um dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei no 10.406,
de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003)

§ 10. Considera-se entidade desportiva profissional, para fins desta Lei, as entidades de 
prática desportiva envolvidas em competições de atletas profissionais, as ligas em que se 
organizarem e as entidades de administração de desporto profissional. (Incluído pela Lei nº 
10.672, de 2003)

§ 11. Apenas as entidades desportivas profissionais que se constituírem regularmente em 
sociedade empresária na forma do § 9o não ficam sujeitas ao regime da sociedade em comum e, 
em especial, ao disposto no art. 990 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 
(Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003)

§ 11.  Os administradores de entidades desportivas profissionais respondem solidária e 
ilimitadamente pelos atos ilícitos praticados, de gestão temerária ou contrários ao previsto no 
contrato social ou estatuto, nos termos da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 
(Redação dada pela Lei nº 12.395, de 2011).

§ 12. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003)

§ 13. Para os fins de fiscalização e controle do disposto nesta Lei, as atividades 
profissionais das entidades de prática desportiva, das entidades de administração de desporto e 
das ligas desportivas, independentemente da forma jurídica como estas estejam constituídas, 
equiparam-se às das sociedades empresárias, notadamente para efeitos tributários, fiscais, 
previdenciários, financeiros, contábeis e administrativos. (Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003)

§ 13.  Para os fins de fiscalização e controle do disposto nesta Lei, as atividades 
profissionais das entidades de que trata o caput deste artigo, independentemente da forma 
jurídica sob a qual estejam constituídas, equiparam-se às das sociedades empresárias. 
(Redação dada pela Lei nº 12.395, de 2011).
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Art. 27-A. Nenhuma pessoa física ou jurídica que, direta ou indiretamente, seja detentora 
de parcela do capital com direito a voto ou, de qualquer forma, participe da administração de 
qualquer entidade de prática desportiva poderá ter participação simultânea no capital social ou na
gestão de outra entidade de prática desportiva disputante da mesma competição profissional. 
(Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000)

§ 1o É vedado que duas ou mais entidades de prática desportiva disputem a mesma 
competição profissional das primeiras séries ou divisões das diversas modalidades desportivas 
quando: (Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000)

a) uma mesma pessoa física ou jurídica, direta ou indiretamente, através de relação 
contratual, explore, controle ou administre direitos que integrem seus patrimônios; ou,   (Incluído 
pela Lei nº 9.981, de 2000)

b) uma mesma pessoa física ou jurídica, direta ou indiretamente, seja detentora de parcela 
do capital com direito a voto ou, de qualquer forma, participe da administração de mais de uma 
sociedade ou associação que explore, controle ou administre direitos que integrem os seus 
patrimônios. (Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000)

§ 2o A vedação de que trata este artigo aplica-se: (Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000)

a) ao cônjuge e aos parentes até o segundo grau das pessoas físicas; e (Incluído pela Lei 
nº 9.981, de 2000)

b) às sociedades controladoras, controladas e coligadas das mencionadas pessoas 
jurídicas, bem como a fundo de investimento, condomínio de investidores ou outra forma 
assemelhada que resulte na participação concomitante vedada neste artigo. (Incluído pela Lei nº 
9.981, de 2000)

§ 3o Excluem-se da vedação de que trata este artigo os contratos de administração e 
investimentos em estádios, ginásios e praças desportivas, de patrocínio, de licenciamento de uso
de marcas e símbolos, de publicidade e de propaganda, desde que não importem na 
administração direta ou na co-gestão das atividades desportivas profissionais das entidades de 
prática desportiva, assim como os contratos individuais ou coletivos que sejam celebrados entre 
as detentoras de concessão, permissão ou autorização para exploração de serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, bem como de televisão por assinatura, e entidades de 
prática desportiva para fins de transmissão de eventos desportivos. (Incluído pela Lei nº 9.981, 
de 2000)

§ 4o A infringência a este artigo implicará a inabilitação da entidade de prática desportiva 
para a percepção dos benefícios de que trata o art. 18, bem como a suspensão prevista no art. 
48, IV, enquanto perdurar a transgressão. (Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000)

§ 5o Ficam as detentoras de concessão, permissão ou autorização para exploração de 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, bem como de televisão por assinatura, 
impedidas de patrocinar entidades de prática desportiva. (Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000)

§ 4o A infringência a este artigo implicará a inabilitação da entidade de prática desportiva 
para percepção dos benefícios de que trata o art. 18 desta Lei.(Redação dada pela Lei nº 10.672,
de 2003)

§ 5o As empresas detentoras de concessão, permissão ou autorização para exploração de 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, bem como de televisão por assinatura, 
ficam impedidas de patrocinar ou veicular sua própria marca, bem como a de seus canais e dos 
títulos de seus programas, nos uniformes de competições das entidades desportivas. (Redação 
dada pela Lei nº 10.672, de 2003)

§ 6o A violação do disposto no § 5o implicará a eliminação da entidade de prática desportiva
que lhe deu causa da competição ou do torneio em que aquela se verificou, sem prejuízo das 
penalidades que venham a ser aplicadas pela Justiça Desportiva. (Incluído pela Lei nº 10.672, de
2003) 
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Art. 27-B.  São nulas de pleno direito as cláusulas de contratos firmados entre as entidades
de prática desportiva e terceiros, ou entre estes e atletas, que possam intervir ou influenciar nas 
transferências de atletas ou, ainda, que interfiram no desempenho do atleta ou da entidade de 
prática desportiva, exceto quando objeto de acordo ou convenção coletiva de trabalho. (Incluído 
pela Lei nº 12.395, de 2011).

Art. 27-C.  São nulos de pleno direito os contratos firmados pelo atleta ou por seu 
representante legal com agente desportivo, pessoa física ou jurídica, bem como as cláusulas 
contratuais ou de instrumentos procuratórios que: (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011).

I - resultem vínculo desportivo; (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011).

II - impliquem vinculação ou exigência de receita total ou parcial exclusiva da entidade de 
prática desportiva, decorrente de transferência nacional ou internacional de atleta, em vista da 
exclusividade de que trata o inciso I do art. 28; (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011).

III - restrinjam a liberdade de trabalho desportivo; (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011).

IV - estabeleçam obrigações consideradas abusivas ou desproporcionais; (Incluído pela Lei
nº 12.395, de 2011).

V - infrinjam os princípios da boa-fé objetiva ou do fim social do contrato; ou (Incluído pela 
Lei nº 12.395, de 2011).

VI - versem sobre o gerenciamento de carreira de atleta em formação com idade inferior a 
18 (dezoito) anos. (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011).

Art. 28. A atividade do atleta profissional, de todas as modalidades desportivas, é 
caracterizada por remuneração pactuada em contrato formal de trabalho firmado com entidade 
de prática desportiva, pessoa jurídica de direito privado, que deverá conter, obrigatoriamente, 
cláusula penal para as hipóteses de descumprimento, rompimento ou rescisão unilateral. 

§ 1o Aplicam-se ao atleta profissional as normas gerais da legislação trabalhista e da 
seguridade social, ressalvadas as peculiaridades expressas nesta Lei ou integrantes do 
respectivo contrato de trabalho.

§ 2o O vínculo desportivo do atleta com a entidade contratante tem natureza acessória ao 
respectivo vínculo empregatício, dissolvendo-se, para todos os efeitos legais, com o término da 
vigência do contrato de trabalho. 

§ 2o O vínculo desportivo do atleta com a entidade desportiva contratante tem natureza 
acessória ao respectivo vínculo trabalhista, dissolvendo-se, para todos os efeitos legais: 
(Redação dada pela Lei nº 10.672, de 2003)

I - com o término da vigência do contrato de trabalho desportivo; ou (Redação dada pela 
Lei nº 10.672, de 2003)

II - com o pagamento da cláusula penal nos termos do caput deste artigo; ou ainda 
(Redação dada pela Lei nº 10.672, de 2003)

III - com a rescisão decorrente do inadimplemento salarial de responsabilidade da entidade 
desportiva empregadora prevista nesta Lei. (Redação dada pela Lei nº 10.672, de 2003)

§ 3o O valor da cláusula penal a que se refere o caput deste artigo será livremente 
estabelecido pelos contratantes até o limite máximo de cem vezes o montante da remuneração 
anual pactuada. (Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000)

§ 4o Em quaisquer das hipóteses previstas no § 3o deste artigo, haverá a redução 
automática do valor da cláusula penal apurada, aplicando-se, para cada ano integralizado do 
vigente contrato de trabalho desportivo, os seguintes percentuais progressivos e não-
cumulativos: (Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000)

a) dez por cento após o primeiro ano; (Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000)
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b) vinte por cento após o segundo ano; (Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000)

c) quarenta por cento após o terceiro ano; (Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000)

d) oitenta por cento após o quarto ano.(Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000)

§ 4o Far-se-á redução automática do valor da cláusula penal prevista no caput deste artigo,
aplicando-se, para cada ano integralizado do vigente contrato de trabalho desportivo, os 
seguintes percentuais progressivos e não-cumulativos: (Redação dada pela Lei nº 10.672, de 
2003)

I - dez por cento após o primeiro ano; (Redação dada pela Lei nº 10.672, de 2003)

II - vinte por cento após o segundo ano; (Redação dada pela Lei nº 10.672, de 2003)

III - quarenta por cento após o terceiro ano; (Redação dada pela Lei nº 10.672, de 2003)

IV - oitenta por cento após o quarto ano. (Redação dada pela Lei nº 10.672, de 2003)

§ 5o Quando se tratar de transferência internacional, a cláusula penal não será objeto de 
qualquer limitação, desde que esteja expresso no respectivo contrato de trabalho desportivo. 
(Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000)

Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI N  o   10.672, DE 15 DE MAIO DE 2003.  

Mensagem de veto 

Conversão da MPv nº 79, de 2002

Altera dispositivos da Lei no 9.615, de 24 de março 
de 1998, e dá outras providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o A Lei no 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"  Art. 2  o   ..................................................................

Parágrafo único. A exploração e a gestão do desporto profissional constituem exercício de 
atividade econômica sujeitando-se, especificamente, à observância dos princípios:

I - da transparência financeira e administrativa;

II - da moralidade na gestão desportiva;

III - da responsabilidade social de seus dirigentes;

IV - do tratamento diferenciado em relação ao desporto não profissional; e

V - da participação na organização desportiva do País." (NR) 

"  Art. 4  o     ..................................................................

I - o Ministério do Esporte;

II - (Revogado).

III - o Conselho Nacional do Esporte - CNE;

..................................................................
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§ 2  o   A organização desportiva do País, fundada na liberdade de associação, integra o patrimônio 
cultural brasileiro e é considerada de elevado interesse social, inclusive para os fins do disposto 
nos incisos I e III do art. 5o da Lei Complementar no 75, de 20 de maio de 1993." (NR)

"Art. 5o (VETADO)"

"Art. 6  o   Constituem recursos do Ministério do Esporte:

.................................................................." (NR)

"  Art. 7  o   Os recursos do Ministério do Esporte terão a seguinte destinação:

.................................................................." (NR)

"Art. 8o ..................................................................

..................................................................

IV - quinze por cento para o Ministério do Esporte.

.................................................................." (NR)

"  Art. 11.   O CNE é órgão colegiado de normatização, deliberação e assessoramento, diretamente 
vinculado ao Ministro de Estado do Esporte, cabendo-lhe:

..................................................................

IV - propor prioridades para o plano de aplicação de recursos do Ministério do Esporte;

..................................................................

Parágrafo único. O Ministério do Esporte dará apoio técnico e administrativo ao CNE." (NR)

"Art. 12-A. O CNE será composto por vinte e dois membros indicados pelo Ministro do Esporte, 
que o presidirá.

.................................................................." (NR)

"Art. 20 ..................................................................

..................................................................

§ 6  o   As ligas formadas por entidades de prática desportiva envolvidas em competições de atletas 
profissionais equiparam-se, para fins do cumprimento do disposto nesta Lei, às entidades de 
administração do desporto.

§ 7  o   As entidades nacionais de administração de desporto serão responsáveis pela organização 
dos calendários anuais de eventos oficiais das respectivas modalidades." (NR)

"Art. 23. ..................................................................

Parágrafo único. Independentemente de previsão estatutária é obrigatório o afastamento 
preventivo e imediato dos dirigentes, eleitos ou nomeados, caso incorram em qualquer das 
hipóteses do inciso II, assegurado o processo regular e a ampla defesa para a destituição." (NR)

"  Art. 26.   ..................................................................

Parágrafo único. Considera-se competição profissional para os efeitos desta Lei aquela 
promovida para obter renda e disputada por atletas profissionais cuja remuneração decorra de 
contrato de trabalho desportivo."

"Art. 27. As entidades de prática desportiva participantes de competições profissionais e as 
entidades de administração de desporto ou ligas em que se organizarem, independentemente da 
forma jurídica adotada, sujeitam os bens particulares de seus dirigentes ao disposto no art. 50 da
Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, além das sanções e responsabilidades previstas no 
caput do art. 1.017 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, na hipótese de aplicarem créditos
ou bens sociais da entidade desportiva em proveito próprio ou de terceiros. 
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..................................................................

§ 3  o   (Revogado).

§ 4  o   (Revogado).

§ 5  o   O disposto no art. 23 aplica-se, no que couber, às entidades a que se refere o caput deste 
artigo.

§ 6  o   Sem prejuízo de outros requisitos previstos em lei, as entidades de administração do 
desporto, as ligas e as entidades de prática desportiva, para obter financiamento com recursos 
públicos deverão:

I - realizar todos os atos necessários para permitir a identificação exata de sua situação 
financeira;

II - apresentar plano de resgate e plano de investimento;

III - garantir a independência de seus conselhos de fiscalização e administração, quando houver;

IV - adotar modelo profissional e transparente; e

V - elaborar e publicar suas demonstrações financeiras na forma definida pela Lei no 6.404, de 15
de dezembro de 1976, após terem sido auditadas por auditores independentes.

§ 7  o   Os recursos do financiamento voltados à implementação do plano de resgate serão 
utilizados:

I - prioritariamente, para quitação de débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas; e

II - subsidiariamente, para construção ou melhoria de estádio próprio ou de que se utilizam para 
mando de seus jogos, com a finalidade de atender a critérios de segurança, saúde e bem estar 
do torcedor.

§ 8  o   Na hipótese do inciso II do § 7o, a entidade de prática desportiva deverá apresentar à 
instituição financiadora o orçamento das obras pretendidas.

§ 9  o   É facultado às entidades desportivas profissionais constituírem-se regularmente em 
sociedade empresária, segundo um dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei no 10.406,
de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.

§ 10. Considera-se entidade desportiva profissional, para fins desta Lei, as entidades de prática 
desportiva envolvidas em competições de atletas profissionais, as ligas em que se organizarem e
as entidades de administração de desporto profissional.

§ 11. Apenas as entidades desportivas profissionais que se constituírem regularmente em 
sociedade empresária na forma do § 9o não ficam sujeitas ao regime da sociedade em comum e, 
em especial, ao disposto no art. 990 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.

§ 12. (VETADO)

§ 13. Para os fins de fiscalização e controle do disposto nesta Lei, as atividades profissionais das
entidades de prática desportiva, das entidades de administração de desporto e das ligas 
desportivas, independentemente da forma jurídica como estas estejam constituídas, equiparam-
se às das sociedades empresárias, notadamente para efeitos tributários, fiscais, previdenciários, 
financeiros, contábeis e administrativos." (NR)

"Art. 27-A ..................................................................

..................................................................

§ 4  o   A infringência a este artigo implicará a inabilitação da entidade de prática desportiva para 
percepção dos benefícios de que trata o art. 18 desta Lei.

§ 5  o   As empresas detentoras de concessão, permissão ou autorização para exploração de 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, bem como de televisão por assinatura, 
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ficam impedidas de patrocinar ou veicular sua própria marca, bem como a de seus canais e dos 
títulos de seus programas, nos uniformes de competições das entidades desportivas.

§ 6  o   A violação do disposto no § 5o implicará a eliminação da entidade de prática desportiva que 
lhe deu causa da competição ou do torneio em que aquela se verificou, sem prejuízo das 
penalidades que venham a ser aplicadas pela Justiça Desportiva." (NR) 

"Art. 28. ..................................................................

..................................................................

§ 2  o   O vínculo desportivo do atleta com a entidade desportiva contratante tem natureza acessória
ao respectivo vínculo trabalhista, dissolvendo-se, para todos os efeitos legais:

I - com o término da vigência do contrato de trabalho desportivo; ou

II - com o pagamento da cláusula penal nos termos do caput deste artigo; ou ainda

III - com a rescisão decorrente do inadimplemento salarial de responsabilidade da entidade 
desportiva empregadora prevista nesta Lei.

..................................................................

§ 4  o     Far-se-á redução automática do valor da cláusula penal prevista no caput deste artigo, 
aplicando-se, para cada ano integralizado do vigente contrato de trabalho desportivo, os 
seguintes percentuais progressivos e não-cumulativos:

I - dez por cento após o primeiro ano;

II - vinte por cento após o segundo ano;

III - quarenta por cento após o terceiro ano;

IV - oitenta por cento após o quarto ano.

..................................................................

§ 6  o   (Revogado).

§ 7  o   É vedada a outorga de poderes mediante instrumento procuratório público ou particular 
relacionados a vínculo desportivo e uso de imagem de atletas profissionais em prazo superior a 
um ano." (NR)

"Art. 29. A entidade de prática desportiva formadora do atleta terá o direito de assinar com esse, 
a partir de dezesseis anos de idade, o primeiro contrato de trabalho profissional, cujo prazo não 
poderá ser superior a cinco anos.

..................................................................

§ 3  o   A entidade de prática desportiva formadora detentora do primeiro contrato de trabalho com o 
atleta por ela profissionalizado terá o direito de preferência para a primeira renovação deste 
contrato, cujo prazo não poderá ser superior a dois anos.

§ 4  o   O atleta não profissional em formação, maior de quatorze e menor de vinte anos de idade, 
poderá receber auxílio financeiro da entidade de prática desportiva formadora, sob a forma de 
bolsa de aprendizagem livremente pactuada mediante contrato formal, sem que seja gerado 
vínculo empregatício entre as partes.

§ 5  o   É assegurado o direito ao ressarcimento dos custos de formação de atleta não profissional 
menor de vinte anos de idade à entidade de prática de desporto formadora sempre que, sem a 
expressa anuência dessa, aquele participar de competição desportiva representando outra 
entidade de prática desportiva.

§ 6  o   Os custos de formação serão ressarcidos pela entidade de prática desportiva usufruidora de 
atleta por ela não formado pelos seguintes valores:
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I - quinze vezes o valor anual da bolsa de aprendizagem comprovadamente paga na hipótese de 
o atleta não profissional ser maior de dezesseis e menor de dezessete anos de idade;

II - vinte vezes o valor anual da bolsa de aprendizagem comprovadamente paga na hipótese de o
atleta não profissional ser maior de dezessete e menor de dezoito anos de idade;

III - vinte e cinco vezes o valor anual da bolsa de aprendizagem comprovadamente paga na 
hipótese de o atleta não profissional ser maior de dezoito e menor de dezenove anos de idade;

IV - trinta vezes o valor anual da bolsa de aprendizagem comprovadamente paga na hipótese de 
o atleta não profissional ser maior de dezenove e menor de vinte anos de idade.

§ 7  o     A entidade de prática desportiva formadora para fazer jus ao ressarcimento previsto neste 
artigo deverá preencher os seguintes requisitos:

I - cumprir a exigência constante do § 2o deste artigo;

II - comprovar que efetivamente utilizou o atleta em formação em competições oficiais não 
profissionais;

III - propiciar assistência médica, odontológica e psicológica, bem como contratação de seguro 
de vida e ajuda de custo para transporte;

IV - manter instalações desportivas adequadas, sobretudo em matéria de alimentação, higiene, 
segurança e salubridade, além de corpo de profissionais especializados em formação técnico-
desportiva;

V - ajustar o tempo destinado à formação dos atletas aos horários do currículo escolar ou de 
curso profissionalizante, exigindo o satisfatório aproveitamento escolar." (NR)

"Art. 31. ..................................................................

..................................................................

§ 3  o   Sempre que a rescisão se operar pela aplicação do disposto no caput deste artigo, a multa 
rescisória a favor do atleta será conhecida pela aplicação do disposto no art. 479 da CLT.

§ 4  o   (VETADO)" (NR)

"  Art. 90-A  . (VETADO)"

"Art. 90-B. (VETADO)"

        Art. 2o Os arts. 40 e 46-A da Lei no 9.615, de 24 de março de 1998, passam a vigorar com as
seguintes alterações, renumerando-se para § 1o os atuais parágrafos únicos:

"Art. 40. (VETADO)

..................................................................

§ 2  o   Se a entidade de prática desportiva cedente de atleta profissional para entidade de prática 
desportiva estrangeira tiver sido cessionária do atleta, no prazo inferior a doze meses, em 
transferência definitiva ou empréstimo, oneroso ou gratuito, para qualquer outra entidade de 
prática desportiva, será caracterizada como entidade repassadora, fazendo jus a vinte e cinco 
por cento do valor pactuado para a cessão ou transferência internacional, ficando a entidade 
formadora com direito de receber setenta e cinco por cento do valor pago pela entidade 
estrangeira, desde que a entidade formadora do atleta não tenha sido previamente indenizada." 
(NR)

"Art. 46-A. As ligas desportivas, as entidades de administração de desporto e as de prática 
desportiva envolvidas em qualquer competição de atletas profissionais, independentemente da 
forma jurídica adotada, ficam obrigadas a:

I - elaborar e publicar, até o último dia útil do mês de abril, suas demonstrações financeiras na 
forma definida pela Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, após terem sido auditadas por 
auditores independentes;
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II - apresentar suas contas juntamente com os relatórios da auditoria de que trata o inciso I ao 
Conselho Nacional do Esporte - CNE, sempre que forem beneficiárias de recursos públicos, na 
forma do regulamento.

§ 1  o     Sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na legislação tributária, trabalhista, 
previdenciária, cambial, e das conseqüentes responsabilidades civil e penal, a infringência a este 
artigo implicará:

I - para as entidades de administração do desporto e ligas desportivas, a inelegibilidade, por dez 
anos, de seus dirigentes para o desempenho de cargos ou funções eletivas ou de livre 
nomeação, em quaisquer das entidades ou órgãos referidos no parágrafo único do art. 13 desta 
Lei;

II - para as entidades de prática desportiva, a inelegibilidade, por cinco anos, de seus dirigentes 
para cargos ou funções eletivas ou de livre nomeação em qualquer entidade ou empresa direta 
ou indiretamente vinculada às competições profissionais da respectiva modalidade desportiva.

§ 2  o     As entidades que violarem o disposto neste artigo ficam ainda sujeitas:

I - ao afastamento de seus dirigentes; e

II - à nulidade de todos os atos praticados por seus dirigentes em nome da entidade após a 
prática da infração.

§ 3  o     Os dirigentes de que trata o § 2o serão sempre:

I - o presidente da entidade, ou aquele que lhe faça as vezes; e

II - o dirigente que praticou a infração ainda que por omissão.

§ 4  o     (VETADO)" (NR)

       Art. 3o O art. 50 da Lei no 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar com a seguinte 
alteração:

"  Art. 50.   A organização, o funcionamento e as atribuições da Justiça Desportiva, limitadas ao 
processo e julgamento das infrações disciplinares e às competições desportivas, serão definidas 
em códigos desportivos, facultando-se às ligas constituir seus próprios órgãos judicantes 
desportivos, com atuação restrita às suas competições.

.................................................................." (NR) 

        Art. 4o O art. 8  o   da Lei n  o   10.359, de 27 de dezembro de 2001  , passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 8o Esta Lei entra em vigor em 30 de junho de 2004." (NR)

       Art. 5o Revogam-se o inciso II do art. 4  o  ,   os §§ 1  o   e 2  o   do art. 5  o  ,   os §§ 3  o   e 4  o   do art. 27   e o § 
6  o   do art. 28 da Lei n  o   9.615, de 24 de março de 1998  , e a Medida Provisória n  o   2.193-6, de 23 de   
agosto de 2001.

        Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

        Brasília, 15 de maio de 2003; 182o da Independência e 115o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos
Marcio Fortes de Almeida
Agnelo Santos Queiroz Filho
Álvaro Augusto Ribeiro Costa

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 16.5.2003
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI N  o   10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002.  

ÍNDICE

Texto compilado

Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro 

Vide Lei nº 12.441, de 2011

Institui o Código Civil.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art.  50.  Em  caso  de  abuso  da  personalidade  jurídica,  caracterizado  pelo  desvio  de
finalidade, ou pela confusão patrimonial,  pode o juiz decidir,  a requerimento da parte, ou do
Ministério  Público  quando  lhe  couber  intervir  no  processo,  que  os  efeitos  de  certas  e
determinadas  relações  de  obrigações  sejam  estendidos  aos  bens  particulares  dos
administradores ou sócios da pessoa jurídica.
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE,  em  decisão  terminativa,  sobre  o
Projeto de Lei da Câmara nº 134, de 2011 (Projeto
de Lei nº 7.221, de 2010, na origem), do Deputado
Angelo Vanhoni, que institui o ano de 2011 como
o Ano da Ucrânia no Brasil.

RELATOR: Senador INÁCIO ARRUDA 

I – RELATÓRIO

Vem à análise da Comissão de Educação, Cultura e Esporte o
Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 134, de 2011 (Projeto de Lei nº 7.221,
de 2010, na origem), que visa a instituir o ano de 2011 como o Ano da
Ucrânia no Brasil. 

A proposição  consta  de  dois  artigos,  o  primeiro  dos  quais
determina a instituição do ano de 2011 como o Ano da Ucrânia no Brasil,
estabelecendo o art. 2º a vigência da lei a partir de sua publicação.

A justificação oferece um breve relato a respeito da imigração
ucraniana para o Brasil, que se iniciou na segunda metade do século XIX,
ganhando maior densidade a partir de 1895. 

Segundo o  autor,  os  imigrantes  ucranianos  dirigiram-se,  em
sua  maioria,  ao  interior  do  Estado  do  Paraná,  outra  parte  fixou-se  nos
estados  vizinhos,  desempenhando,  sempre,  destacado  papel  no
desenvolvimento das culturas agrícolas. Atualmente, aponta ele, 90% dos
ucranianos e seus descendentes no Brasil residem no Estado do Paraná.

Apresentada, na Câmara dos Deputados, em abril de 2010, a
proposição  foi  aprovada  na  Comissão  de  Educação  e  Cultura  e  na
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Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  sendo
encaminhada ao Senado Federal em 22 de dezembro de 2011.

Nesta  Casa,  a  matéria  foi  distribuída  para  a  apreciação
exclusiva, e em sede de decisão terminativa, pela Comissão de Educação,
Cultura e Esporte (CE).

Não foram apresentadas emendas à proposição.

II – ANÁLISE

Compete  à  CE,  de  acordo  com  o  art.  102,  inciso  II,  do
Regimento Interno do Senado Federal  (RISF),  opinar  sobre proposições
que  tratem  de  datas  comemorativas,  tal  como  a  que  presentemente
examinamos. 

A proposição coaduna-se à Lei nº 12.345, de 9 de dezembro de
2010,  que  “fixa  critério  para  instituição  de  datas  comemorativas”,  e  às
orientações  para  sua  aplicação  adotadas  no  Senado  Federal,  já  que  a
tramitação do PLC nº 134, de 2011, teve início, na Casa de origem, em data
anterior à da edição da lei.

Notadamente,  o  projeto  de  lei  cumpre  o  critério  de  alta
significação  para  a  sociedade  brasileira,  estabelecido  no  art.  1º  da  Lei
nº 12.354, de 2010, uma vez que a contribuição dos imigrantes de origem
ucraniana para a formação do Brasil contemporâneo deve ser reconhecida e
exaltada. 

Calcula-se que façam parte de nosso povo, hoje, cerca de 500
mil  ucranianos  e  seus  descendentes,  que  compõem  a  terceira  maior
comunidade ucraniana no mundo fora do país de origem. Sua presença –
mais notável no Estado do Paraná, mas também patente em Santa Catarina,
São Paulo, Rio Grande do Sul e Pernambuco –, contribuiu, desde cedo,
para o desenvolvimento da agricultura, destacando-se também em vários
outros campos das atividades econômica, intelectual e artística.

2
2
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O ano de 1891, quando se instalaram em colônias agrícolas no
Paraná, é considerado o marco zero da imigração ucraniana no Brasil. Por
tal  razão,  foram  celebrados  os  120  anos  da  imigração  ucraniana  em
diversos  eventos  por  todo o  País,  inclusive  com a  emissão de  um selo
postal comemorativo. 

A Presidente Dilma Roussef também festejou a data quando da
visita do Presidente da Ucrânia, Viktor Yanukovitch, recebido no Palácio
do Planalto em 25 de outubro de 2011. 

Uma vez que a proposição, que visava a consagrar o ano de
2012 como o Ano da Ucrânia no Brasil, só chegou ao Senado Federal em
dezembro  de  2011,  parece-me  extremamente  justo  e  oportuno  que  a
comemoração  oficial  se  estenda,  também,  ao  presente  ano  de  2012,
instituindo-se,  portanto,  o  Biênio  da  Ucrânia  no  Brasil.  Apresento,
portanto, emendas com esse teor, de modo que o Poder Legislativo possa
reconhecer a importância da comunidade ucraniana no Brasil e homenageá-
la condignamente.

Tendo em vista a apreciação exclusiva pela CE, compete a esta
Comissão  analisar,  igualmente,  os  aspectos  de  constitucionalidade,
juridicidade  e  técnica  legislativa  da  proposição.  No  que  tange  a  esses
aspectos, não há reparos a fazer ao PLC n° 134, de 2011.

III – VOTO

Conforme o exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto
de Lei da Câmara nº 134, de 2011 (Projeto de Lei nº 7.221, de 2010, na
origem), com as emendas a seguir apresentadas.

EMENDA Nº 01 – CE 

3
3
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(ao PLC nº 134, de 2011)

Dê-se à ementa do Projeto de Lei da Câmara nº 134, de 2011
(Projeto de Lei nº 7.221, de 2010, na origem), a seguinte redação:

“Institui os anos de 2011 e 2012 como o Biênio da
Ucrânia no Brasil.”

EMENDA Nº 02 – CE 

(ao PLC nº 134, de 2011)

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei da Câmara nº 134, de 2011
(Projeto de Lei nº 7.221, de 2010, na origem), a seguinte redação:

“Art. 1º Fica instituído o biênio de 2011-2012 como o Biênio
da Ucrânia no Brasil.”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

4
4

132



133



134



135



8



PARECER Nº        , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA E
ESPORTE, em decisão terminativa,  sobre o Projeto
de Lei da Câmara nº 84, de 2010 (Projeto de Lei nº
1.127,  de  2007,  na  origem),  do  Deputado  Jair
Bolsonaro, que institui a Semana Nacional da Saúde
Masculina.

RELATOR: Senador MOZARILDO CAVALCANTI

I  RELATÓRIO

É  submetido  à  análise  da  Comissão  de  Educação,  Cultura  e
Esporte  (CE),  para  decisão  em  caráter  terminativo,  o  Projeto  de  Lei  da
Câmara (PLC) nº 84, de 2010 (Projeto de Lei nº 1.127, de 2007, na origem),
do  Deputado  Jair  Bolsonaro,  que institui  a  Semana  Nacional  da  Saúde
Masculina.

A efeméride  será  comemorada  anualmente  durante  a  segunda
semana  do  mês  de  agosto  (art.  1º).  O  §  1º  do  art.  1º  determina  que  as
autoridades  competentes  do  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS)  organizem
atividades  educativas  relacionadas  à  saúde  masculina  durante  as
comemorações, em conjunto com associações de especialistas ou entidades
públicas.

Essas  atividades  deverão  estar  voltadas  para  a  prevenção  de
diversos agravos à saúde da população masculina, bem como para o “aumento
da consciência sanitária acerca dos problemas mais comuns e danosos à saúde
dos  homens”,  de  acordo com o §  2º.  As  atividades  podem incluir,  ainda,
demonstrações,  consultas,  diagnósticos,  tratamentos  e  outros  atendimentos
médicos realizados por unidades de saúde públicas e privadas (§ 3º).

O § 4º  abre a  possibilidade  de atuação das  escolas  do ensino
médio nas comemorações da Semana Nacional da Saúde Masculina, por meio
de atividades educativas e preventivas.
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O art.  2º  da proposição determina que a  lei  que for  originada
passará a viger na data de sua publicação.

Ao justificar  sua iniciativa,  o autor  informa que,  no tocante  à
saúde, as mulheres estão “muito à frente dos homens nas iniciativas de buscar
informações, atendimento médico, fazer exames ou participar de campanhas
de  esclarecimento”.  Como  consequência,  é  muito  comum que  homens  só
procurem  atendimento  quando  sua  doença  já  se  encontra  em  estágio
avançado, quando as possibilidades de cura são muito menores.

O projeto não foi objeto de emendas.

II  ANÁLISE

A matéria  conforma-se ao rol  das  atribuições  desta  Comissão,
nos termos do inciso II do art. 102 do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados é extremamente
oportuna.  A  literatura  médica  registra  diversos  estudos  científicos  que
evidenciam o fato de os homens serem mais vulneráveis  às  enfermidades,
especialmente às doenças crônico-degenerativas, e terem menor expectativa
de vida que as mulheres.

Essas desvantagens masculinas têm diversas causas. Diferenças
orgânicas e hormonais têm sua influência, mas os aspectos comportamentais,
vinculados  ao  gênero,  são  os  mais  relevantes  do  ponto  de  vista  da  saúde
pública. Tais aspectos podem e devem ser objeto de intervenção, a fim de
minorar os índices de morbimortalidade na população masculina.

De  modo  geral,  esquemas  terapêuticos  de  longa  duração  têm
baixa adesão dos homens, por exigirem disciplina e mudança de hábitos de
vida. O mesmo se aplica às ações preventivas, que frequentemente implicam
alterações no estilo de vida: alimentação, atividade física, lazer etc.

Não  se  pode  olvidar,  também,  que  existem  barreiras
institucionais  e socioculturais  para a  inserção dos  homens nos  serviços de
saúde.  Eles  comumente  alegam que  seu  papel  de  provedor  da  família  os
impede  de  buscar  assistência  médica  com  maior  frequência,  visto  que  o
horário de funcionamento dos hospitais e postos de saúde coincide com suas
jornadas  habituais  de  trabalho.  Ademais,  as  campanhas  de  educação  e  de
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comunicação  voltadas  para  questões  de  saúde  dirigem-se  quase  que
exclusivamente para outros públicos – criança, idoso, mulher –, ignorando o
homem.

Dessa forma, as medidas previstas no PLC nº 84, de 2010, são
muito importantes como estratégia para promover a educação da população
com relação aos  principais  problemas de saúde que afetam os  homens.  O
projeto também prevê ações assistenciais,  mas o efeito  mais  relevante das
medidas que institui será a mudança de mentalidade da população masculina
em face dos cuidados com a própria saúde e de sua relação com os serviços de
assistência médica.

A aprovação  do  projeto  terá,  ainda,  efeito  sinérgico  com  as
iniciativas do Poder Executivo. O Ministério da Saúde lançou, por meio da
Portaria nº 1.944, de 27 de agosto de 2009, a Política Nacional de Atenção
Integral à Saúde do Homem, no âmbito do SUS. O texto normativo é bastante
abrangente e contém princípios, diretrizes, objetivos, definição de métodos de
avaliação e divisão de competências entre as esferas de governo.

Ressalte-se  que  a  política  proposta  pelo  Ministério  é  bastante
ambiciosa em suas aspirações: apresenta não menos que dezessete diferentes e
amplos  objetivos.  As  ações  previstas  envolvem  atividades  educativas,
preventivas e curativas e dão atenção especial a determinados segmentos da
população masculina, a exemplo do disposto no inciso XII do art. 4º da citada
portaria:

Art. 4º ........................................................................

....................................................................................

XII  –  promover  a  atenção  integral  à  saúde  do  homem  nas
populações indígenas, negras, quilombolas, gays, bissexuais, travestis,
transexuais, trabalhadores rurais, homens com deficiência, em situação
de risco, e em situação carcerária, entre outros;

.....................................................................................

Quanto à proposição sob análise, não há óbices à aprovação da
matéria  no  que  se  refere  à  constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica
legislativa  da  medida.  Cumpre  salientar  que  o  PLC  nº  84,  de  2010,  foi
apresentado  muito  antes  do  início  da  vigência  da  Lei  nº  12.345,  de  9  de
dezembro  de  2010,  que  fixa  critério  para  a  instituição  de  datas
comemorativas.  Dessa  forma,  sua  tramitação  não  é  alcançada  pelas
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determinações dos arts. 2º a 4º desse diploma legal, que exige a realização de
consultas  e  audiências  públicas  para  a  definição  do  critério  de  alta
significação para a efeméride.

A instituição  da  Semana  Nacional  da  Saúde  Masculina  dará
maior  visibilidade  às  ações  realizadas  no  âmbito  da  Política  Nacional  de
Atenção Integral à Saúde do Homem. Dessa forma, o Parlamento Brasileiro
dará uma valiosa  contribuição para que essa  política  governamental  atinja
seus objetivos e resulte em melhoria das condições de saúde dos brasileiros.

Identificamos apenas a necessidade de dois ajustes redacionais. O
primeiro deles altera o § 2º do art.  1º, a fim de substituir a expressão “ao
aumento da consciência sanitária” por “à conscientização sanitária” e corrigir
a grafia do termo “orquiepididinite”. O segundo ajuste destina-se a especificar
a  semana a  que se  refere  o  § 3º  do mesmo artigo.  A grafia  do  vocábulo
“semana”,  com  inicial  minúscula,  dá-lhe  caráter  comum  e  pode  levar  à
interpretação de que ele se refere a períodos inespecíficos de sete dias de
duração ou de atividades das unidades de saúde, o que não se coaduna com o
propósito da lei a ser gerada nem com a opinião do autor do projeto, exposta
na sua justificação.

III  VOTO

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei
da Câmara nº 84, de 2010, com as seguintes emendas:

EMENDA Nº      – CE (DE REDAÇÃO)

(ao PLC nº 84, de 2010)

Dê-se a seguinte redação ao § 2º do art. 1º do Projeto de Lei da
Câmara nº 84, de 2010:

“§ 2º As atividades a que se refere o § 1º devem visar à educação,
à prevenção e à conscientização sanitária acerca dos problemas mais
comuns e danosos à saúde dos homens, tais como hipertrofia prostática,
doenças  cardiovasculares,  varicocele,  andropausa,  impotência,
infertilidade,  orquiepididimite,  fimose,  parafimose,  neoplasias  e
doenças  sexualmente  transmissíveis,  além  de  outras  doenças  da
próstata, da bexiga, dos rins, dos testículos e do pênis.”

sj2013-03205

44

140



EMENDA Nº      – CE (DE REDAÇÃO)

(ao PLC nº 84, de 2010)

Dê-se a seguinte redação ao § 3º do art. 1º do Projeto de Lei da
Câmara nº 84, de 2010:

“§  3º  Durante  a  Semana  Nacional  de  Saúde  Masculina,  as
unidades  de  saúde  públicas  e  privadas  também  poderão  oferecer  à
população  masculina  demonstrações,  consultas,  diagnósticos,
tratamentos e outros atendimentos médicos relacionados às doenças dos
homens.”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL

Senador Armando Monteiro

PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE,  em  decisão  terminativa,  sobre  o
Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  33,  de  2003,  do
Senador  Valdir  Raupp,  que  altera  e  acrescenta
parágrafos no art.  2º da Lei nº 9.424, de 24 de
dezembro de 1996.

RELATOR: Senador ARMANDO MONTEIRO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) o
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº  33,  de 2003, de autoria do Senador
Valdir Raupp, que altera o art. 2º da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de
1996,  que dispõe sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino  Fundamental  (FUNDEF).  A  modificação  oferecida  inclui  as
matrículas em cursos de alfabetização de jovens e adultos nos cálculos para
distribuição dos recursos do Fundef.

A  proposição  limitou  a  aplicação  dos  recursos  do  Fundo
apenas às classes de alfabetização de jovens e adultos nos municípios cujas
taxas  de  analfabetismo  sejam  superiores  à  média  nacional.  O  número
máximo  de  analfabetos  nesses  municípios  será  fixado  mediante  lista
nominal a ser elaborada por ocasião do censo educacional realizado pelo
Ministério  da  Educação,  vedada  a  repetição  dos  nomes  nas  relações  a
serem apresentadas nos anos seguintes.

O projeto em exame apresenta, ainda, outras modificações ao
art. 2º  da  Lei  nº  9.424,  de  1996,  visando  a  corrigir  imprecisões  e
proporcionar  maior  adequação  à  terminologia  usualmente  utilizada  em
documentos legais na área de educação. Assim, retira do § 1º a referência
ao Distrito Federal, uma vez que este não possui municípios, e propõe novo
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SENADO FEDERAL

Senador Armando Monteiro

parágrafo  que  trate  exclusivamente  dessa  unidade  federada.  A seguir,
substitui,  no inciso I,  a  expressão  oito séries do ensino fundamental  por
série ou ciclo, a partir dos seis anos de idade. Além disso, no § 2º, troca a
expressão  tipos  de  estabelecimento por  tipos  de  atendimento,  mais
condizente com as características da educação especial e da educação no
meio rural. Por fim, inclui o termo público ao final do § 8º, para dar ênfase
à  exclusividade  do  ensino  fundamental  público  como  beneficiário  dos
recursos do Fundef.

O autor,  na  justificação  do  projeto,  chama  atenção  para  os
percentuais do analfabetismo no nosso país, deficientes mesmo no âmbito
comparativo da América Latina. Também recorda as disparidades regionais
como elemento significativo da questão.

A  presente proposição  continua  a  tramitar,  nos  termos  dos
incisos do art. 332 do Regimento Interno e do Ato nº 4, de 2010, da Mesa
do Senado Federal.

O  PLS  nº  33,  de  2003,  que  tem decisão  terminativa  nesta
Comissão,  foi  primeiramente  apreciado  pela  Comissão  de  Assuntos
Econômicos (CAE), onde recebeu aprovação na forma de substitutivo, com
o  propósito  de  definir,  com  maior  clareza,  a  dimensão  dos  gastos  do
programa com a alfabetização de jovens e adultos.

II – ANÁLISE

A matéria se enquadra entre aquelas passíveis de apreciação
pela  Comissão  de  Educação,  Cultura  e  Esporte  (CE),  nos  termos  do
art. 102, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), segundo
o qual a ela compete opinar sobre o mérito de proposições que envolvam,
entre  outros  assuntos,  normas  gerais  sobre  educação  e  outros  temas
correlatos.

A proposição trata do Fundef, que teve seu período de vigência
findo  em  2006  e  foi  substituído  pelo  Fundo  de  Manutenção  e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais
da  Educação  (FUNDEB),  criado  pela  Emenda  Constitucional  nº  53,  de
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Senador Armando Monteiro

2006, e regulamentado pela Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, e pelo
Decreto nº 6.253, de 13 de novembro de 2007.

Alertamos que a Lei nº 9.424, de 1996, que dispõe sobre o
Fundef,  na  forma  prevista  no  art.  60,  §  7º,  do  Ato  das  Disposições
Constitucionais Transitórias (ADCT), foi, naquilo que importa ao projeto,
revogada por lei superveniente. Assim, dos dezessete artigos da primeira lei
restaram apenas quatro, integralmente, e dois de modo parcial. Nenhum dos
artigos remanescentes diz respeito diretamente à proposta do PLS nº 33, de
2003.

O dispositivo  que  o  projeto  propõe  alterar  –  art.  2º  da  Lei
nº 9.424, de 1996 – é um dos que foram revogados pela Lei nº 11.494, de
2007.  Não  cabe,  desde  então,  promover  qualquer  alteração desse  e  dos
demais dispositivos revogados, visto que a Lei  Complementar nº  95,  de
26 de fevereiro de 1998, veda expressamente, na alínea “c” do art. 12, o
aproveitamento do número de dispositivo revogado. 

A alternativa  seria  alterar  dispositivos  da  Lei  nº  11.494,  de
2007, que tratam da matéria objeto da proposição. Entretanto, o principal
objetivo do Senador  Valdir  Raupp,  que era  de incluir  as  matrículas  dos
alunos de programas de alfabetização de adultos no Fundef, foi totalmente
alcançado com a Emenda Constitucional nº 53, de 20 de dezembro de 2006,
que  criou  o  FUNDEB  e  que,  repetimos,  foi  regulamentado  pela  Lei
nº 11.494, de 2007.Assim, o objetivo do Projeto de Lei do Senado nº 33, de
2003,  peca  pela  inoportunidade,  restando  prejudicado,  nos  termos  do
art. 334, inciso I, do Risf.

III – VOTO

Em  face  do  exposto,  votamos  pela  declaração  de
prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 33, de 2003.

Sala da Comissão,
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, Presidente

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE,  em  decisão  terminativa,  sobre  o
Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  29,  de  2010,  da
Senadora Serys Slhessarenko, que altera o inciso
V do art. 67 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de
1996,  que  dispõe sobre  as  diretrizes  e  bases  da
educação  nacional, para  limitar  em vinte  horas
semanais  o  tempo de  dedicação do professor  à
interação com os educandos.

RELATOR: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO

Chega à Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE), para
decisão em caráter terminativo, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 29, de
2010, de autoria da Senadora Serys Slhessarenko, que altera o inciso V do
art. 67 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que dispõe sobre as
diretrizes e bases da educação nacional (LDB), para limitar em vinte horas
semanais o tempo de dedicação do professor à interação com os educandos,
em qualquer regime de trabalho.

O  enunciado  na  ementa  constitui  o  disposto  no  art.  1º  do
projeto, entendendo-se que a palavra “professor” se refere aos profissionais
do magistério da educação básica enquadrados em planos de carreira das
redes públicas de ensino.

Na Comissão de Assuntos Sociais (CAS), em sessão de 15 de
dezembro de 2010, foi aprovado relatório pela rejeição do PLS.

Não foram apresentadas emendas à proposição.
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II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  I  do  art.  102  do  Regimento  Interno  do
Senado Federal,  cabe  à  CE opinar  sobre  proposições  que versem sobre
normas gerais da educação, bem como sobre diretrizes e bases da educação.

A presente matéria se insere no capítulo da LDB dedicado aos
profissionais da educação, amparados pelos incisos V e VIII do art. 206 da
Constituição  Federal,  que  dispõem  sobre  dois  princípios  do  ensino  no
Brasil: a valorização dos profissionais da educação e a instituição do Piso
Salarial Profissional Nacional.

De  nada  adiantam  proclamações  políticas  se,  na  base  dos
sistemas de ensino e no cotidiano das escolas, os profissionais da educação,
entre  os  quais  avultam  os  professores  da  educação  básica,  continuam
forçados  a  jornadas  extenuantes  de  trabalho,  em  um  ou  mais  cargos
públicos, como permite a Constituição no inciso XVI do art. 37.

Tanto na Europa quanto em outros países de dias curtos no
inverno,  onde  vigorou  sempre  a  jornada  única  nas  escolas,  quanto  no
Brasil, onde se inventaram os turnos matutino e vespertino, o regime de
trabalho direto com os alunos, em relação a um cargo docente, varia de 20 a
25 horas semanais de duração. Entretanto,  por razões de necessidade de
oferta de ensino às multidões de crianças e adolescentes que afluíram às
escolas nas décadas de 1920 em diante e por motivos de economia para os
cofres  públicos,  permitiram-se  o  acúmulo  de  cargos  e  a  extensão  de
jornadas, que resultaram na abominável realidade de o professor dar 60 ou
mais aulas semanais.

Não é preciso dizer que este constrangimento é um dos fatores
que  explica  a  falta  de  qualidade  da  educação  pública,  bem  como  a
desvalorização e o adoecimento do magistério brasileiro.

Há muito, os sindicatos têm lutado para reverter essa situação,
incluindo nas jornadas de trabalho dos planos de carreira tempos crescentes
dedicados  à  preparação  de  aulas,  avaliação  dos  alunos,  reuniões
pedagógicas  e  estudos  voltados  ao  aperfeiçoamento  profissional,  como
tradicionalmente ocorre em relação aos professores da educação superior.

Em  1996,  aconteceram  dois  fatos  auspiciosos:  primeiro,  a
aprovação  da  LDB,  com  o  reconhecimento  desse  tempo  docente,
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diferenciado  da  ação  direta  com  os  estudantes,  “incluído  na  carga  de
trabalho”; segundo, a reserva, por força da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro
de 1996, que regulamentou o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (FUNDEF), de 20% a
25% da jornada de trabalho a essas atividades “extraclasse”.

Entretanto, os baixos salários praticados na maioria das redes
estaduais e municipais funcionaram como permanente incentivo a que os
professores  se  sobrecarregassem de  trabalho e  se  dispusessem a  duplos
empregos ou múltiplas jornadas para melhorar sua remuneração total.

No final da vigência do Fundef, o Governo Lula apresentou,
ao  Congresso  Nacional,  Proposta  de  Emenda  à  Constituição  que  se
converteu na Emenda Constitucional nº 53, de 2006, que criou o Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação (FUNDEB), inserindo em seu texto a figura do
Piso Salarial Profissional Nacional para o Magistério Público da Educação
Básica.

Em 16 de julho de 2008, depois de ampla discussão na Câmara
dos Deputados e nesta Casa, que resultou em aprovação por unanimidade,
foi publicada a Lei nº 11.738, que não somente fixa o valor do Piso como
também dispõe que ele se refere à jornada de até 40 horas semanais, das
quais dois terços, no máximo, podem ser dedicadas à “interação com os
educandos”. Portanto, no mínimo, um terço da jornada é “extraclasse”.

Embora alguns setores do professorado ainda julguem como
insuficiente a destinação de um terço da jornada de trabalho ao conjunto de
atividades  “extraclasse”,  não  foi  este  o  entendimento  de  cinco
governadores que foram ao Supremo Tribunal Federal (STF) para alcançar
uma definição de inconstitucionalidade deste e de outros dispositivos da
Lei  nº  11.738,  de  2008.  O  principal  argumento  dos  gestores  era  o  do
aumento das despesas, julgado insuportável para muitos entes federados, e
uma pretensa invasão da autonomia dos entes federados, aos quais caberia
exclusivamente, segundo eles, definir a duração e composição das jornadas
de trabalho do magistério em suas redes de ensino.

Foi nesse contexto que a Senadora Serys Slhessarenko propôs
o  PLS  nº  29,  de  2010,  para  se  juntar  aos  anseios  dos  professores  em
proteger sua jornada da sobrecarga de trabalho e contribuir para a melhor
qualidade do ensino público. Fê-lo de uma maneira original, desvinculada
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da  Lei  do  Piso  e  definindo  uma  “jornada  máxima”  para  todos  os
professores das redes públicas do País.

Não  obstante,  em  memorável  sessão  realizada  em  abril  de
2011, o STF considerou constitucional o texto da Lei nº 11.738, de 2008.
Com isso, a principal finalidade do PLS nº 29, de 2010 – a de compor a
jornada com uma parte substancial de “horas-atividade”, fora de sala de
aula – foi atingida. Mais ainda: nos casos de jornadas de 20 e 25 horas
semanais,  muito  frequentes  nas  redes  estaduais  e  municipais,  com  a
garantia  de  no  máximo  dois  terços  dedicados  à  interação  com  os
educandos, os professores têm reduzido a menos de vinte horas seu tempo
de docência direta em sala de aula, tornando desnecessária a aprovação do
projeto em análise.

Por isso, julgamos que o desfecho propiciado pela declaração
de constitucionalidade da Lei  nº 11.738, de 2008, vem ao encontro, em
grande parte, das intenções do PLS nº 29, de 2010, e certamente anima os
professores  a  prosseguirem  em  sua  luta  por  melhores  condições  de
trabalho,  valorização  da  profissão  e  qualificação  da  educação  básica
pública.

III – VOTO

Pelo  exposto,  nosso  voto  é  pela  declaração  de
prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 29, de 2010.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 29, DE 2010  

 
Altera o inciso V do art. 67 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que dispõe sobre as diretrizes e 
bases da educação nacional, para limitar em vinte 
horas semanais o tempo de dedicação do professor à 
interação com os educandos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O inciso V do art. 67 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 67 .................................................................................... 
.................................................................................................. 
V – período reservado a estudos, planejamento, avaliação e 

integração com a comunidade incluído na carga de trabalho, admitida, 
em qualquer regime, como tempo de dedicação do professor à 
interação com os alunos, o máximo de vinte horas semanais.” (NR) 
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JUSTIFICAÇÃO 

Os professores que atuam nas várias etapas e modalidades da educação 
básica pública sentem-se sobrecarregados, seja pela proporção do número de aulas – ou 
de qualquer outra interação com os alunos – em relação à sua carga semanal de trabalho, 
seja pelo excessivo número de estudantes a eles confiados. Dessa sobrecarga advêm, 
entre outros, dois prejuízos: os constantes problemas de saúde dos docentes e a 
fragilidade do processo de ensino-aprendizagem, de que resulta a tão denunciada falta de 
qualidade da educação pública. 

Não podemos tolerar situações como a de professoras que atuam na 
educação infantil e nos primeiros anos do ensino fundamental como regentes de ensino, 
função que lhes impõe uma carga de vinte ou mais horas em sala de aula num regime de 
22 ou 25 horas semanais de trabalho. Muitas vezes, premidas por baixos salários, essas 
professoras sujeitam-se a duplicar seus empregos ou jornadas, chegando a suportar 
quarenta ou mais horas semanais de docência direta em sala de aula. 

Outra situação frequente, derivada de equivocadas construções curriculares, 
obriga professores em regime funcional de 30 e 40 horas a assumir trinta ou mais horas 
de aula em 10, 15, 20 ou mais turmas, do que resulta terem até mil alunos no mesmo ano 
letivo. 

Na maioria dos países, a “função docente” – seja qual for a carga de 
trabalho funcional – é limitada a 20 horas semanais. Essa medida, além de valorizar o 
trabalho dos professores, exige a contratação de milhares de outros docentes, dando 
emprego a muitos brasileiros e brasileiras. Como a lógica atual de financiamento da 
educação se baseia em número de matrículas, não será difícil para os Estados e os 
Municípios reorganizarem suas redes sem grandes impactos nas despesas do ensino 
público. Ademais, quaisquer gastos para aprimorar a qualidade do ensino serão 
investimentos e não desperdícios, como hoje acontece em situações provocadas pela 
sobrecarga de trabalho que vemos na maioria das escolas brasileiras. 

Sala das Sessões, 

Senadora SERYS SLHESSARENKO 

 
 

161



 3
LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. 

 Estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 

Da Educação 

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 
familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 
movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais. 

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, 
por meio do ensino, em instituições próprias. 

§ 2º 
...................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................
...... 

Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da 
educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira 
do magistério público: 

I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos;  

II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento periódico 
remunerado para esse fim; 

III - piso salarial profissional; 

IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação do 
desempenho; 
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V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de 

trabalho; 

VI - condições adequadas de trabalho. 

§ 1o A experiência docente é pré-requisito para o exercício profissional de quaisquer 
outras funções de magistério, nos termos das normas de cada sistema de 
ensino.(Renumerado pela Lei nº 11.301, de 2006) 

§ 2o  Para os efeitos do disposto no § 5o do art. 40 e no § 8o do art. 201 da 
Constituição Federal, são consideradas funções de magistério as exercidas por 
professores e especialistas em educação no desempenho de atividades educativas, 
quando exercidas em estabelecimento de educação básica em seus diversos níveis e 
modalidades, incluídas, além do exercício da docência, as de direção de unidade escolar 
e as de coordenação e assessoramento pedagógico. (Incluído pela Lei nº 11.301, de 
2006) 

TÍTULO VII 

Dos Recursos financeiros 

Art. 68. .......................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................
.. 

 
 

 
(Às Comissões de Assuntos Sociais e de Educação, Cultura e Esporte, cabendo, à última, 
decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 19/02/2010. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 10627/2010 
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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996.

Estabelece as diretrizes e bases da educação
nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

Da Educação

Art.  1º  A educação abrange os  processos  formativos  que  se desenvolvem na  vida
familiar,  na convivência humana,  no trabalho,  nas instituições  de ensino e pesquisa,  nos
movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, por
meio do ensino, em instituições próprias.

§ 
2º ......................................................................................................................................

............................................................................................................................................
.

Art.  67.  Os  sistemas  de  ensino  promoverão  a  valorização  dos  profissionais  da
educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira do
magistério público:

I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos; 

II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento periódico
remunerado para esse fim;

III - piso salarial profissional;

IV -  progressão  funcional  baseada  na  titulação  ou  habilitação,  e  na  avaliação  do
desempenho;

V -  período  reservado  a  estudos,  planejamento  e  avaliação,  incluído  na  carga  de
trabalho;

VI - condições adequadas de trabalho.

§ 1o A experiência docente é pré-requisito para o exercício profissional de quaisquer
outras funções de magistério, nos termos das normas de cada sistema de ensino.(Renumerado
pela Lei nº 11.301, de 2006)

§ 2o  Para os efeitos do disposto no § 5o do art. 40 e no § 8o do art. 201 da Constituição
Federal, são consideradas funções de magistério as exercidas por professores e especialistas
em educação no desempenho de atividades educativas, quando exercidas em estabelecimento
de educação básica em seus diversos níveis e modalidades, incluídas, além do exercício da
docência, as de direção de unidade escolar e as de coordenação e assessoramento pedagógico.
(Incluído pela Lei nº 11.301, de 2006)

TÍTULO VII

Dos Recursos financeiros
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Art. 68. ..........................................................................................................................

.........................................................................................................................................
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PARECER Nº        , DE 2010

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o
Projeto de Lei do Senado nº 29, de 2010, da Senadora
Serys Slhessarenko, que altera o inciso V do art. 67
da Lei  nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que
dispõe  sobre  as  diretrizes  e  bases  da  educação
nacional,  para  limitar  em vinte  horas  semanais  o
tempo de dedicação do professor à interação com os
educandos.

RELATORA: Senadora MARISA SERRANO

RELATORIA “Ad hoc”: Senador FLÁVIO ARNS

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 29, de 2010, que altera o

inciso V do art.  67 da Lei  nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – a qual

dispõe sobre as diretrizes e bases da educação nacional –, para limitar  em

vinte horas semanais o tempo de dedicação do professor à interação com os

educandos, é de autoria da eminente Senadora Serys Slhessarenko.

Para melhor compreensão, transcrevemos o texto do PLS nº 29,

de 2010, que visa, objetivamente, ao seguinte:

“Art. 1º O inciso V do art. 67 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de
1996, passa a viger com a seguinte redação: 
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‘Art. 67 ............................................................................

........................................................................................... 

V  – período reservado a estudos,  planejamento,  avaliação e
integração com a comunidade incluído na carga de trabalho, admitida,
em  qualquer  regime,  como  tempo  de  dedicação  do  professor  à
interação com os alunos, o máximo de vinte horas semanais.’ (NR)”

Na  sua  justificação,  a  autora  explica  que  os  professores  que

atuam nas várias etapas e modalidades da educação básica pública sentem-se

sobrecarregados,  seja pela proporção do número de aulas – ou de qualquer

outra interação com os alunos – em relação à sua carga semanal de trabalho,

seja pelo excessivo número de estudantes a eles confiados. Dessa sobrecarga

advêm, entre outros, prejuízos de duas naturezas: os constantes problemas de

saúde dos docentes e a fragilidade do processo de ensino-aprendizagem, de

que resulta a tão denunciada falta de qualidade da educação pública.

Argumenta, ainda, que não se podem tolerar situações como a de

professoras que atuam na educação infantil  e nos primeiros anos do ensino

fundamental como regentes de ensino, função que lhes impõe uma carga de

vinte ou mais horas em sala de aula, contratadas em regime de 22 ou 25 horas

semanais de trabalho. 

A proposição  foi  distribuída  para  esta  Comissão  de  Assuntos

Sociais e, em decisão terminativa, para a Comissão de Educação, Cultura e

Esporte. 

Até  a  presente  data  não  foram  apresentadas  emendas  à

proposição no âmbito desta Comissão.
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II – ANÁLISE

Nos termos do art. 90, inciso I, combinado com o art. 100, inciso

I, do Regimento Interno do Senado Federal, compete à Comissão de Assuntos

Sociais dar parecer sobre o presente projeto de lei. 

A fixação de jornada ou condições específicas de trabalho insere-

se no campo do Direito do Trabalho. Normas com esse conteúdo estão entre

aquelas de iniciativa comum, previstas no art. 61 da Constituição Federal. 

Cabe ao Congresso Nacional a competência para legislar sobre o

tema, nos termos do art. 48 da mesma Carta. Observados esses pressupostos,

temos que a proposição não apresenta vícios de inconstitucionalidade nem de

ilegalidade, no que concerne ao seu aspecto formal.

No mérito, o Projeto de Lei do Senado nº 29, de 2010, merece

uma análise  mais  atualizada,  especialmente  no que concerne à previsão de

reserva de, no máximo, vinte horas semanais para a interação dos docentes

com os alunos da educação básica.

Independentemente da carga horária do docente (geralmente de

vinte, trinta ou quarenta horas), a redação atual do inciso V do art. 67 da Lei

nº  9.394,  de  1996  –  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação  (LDB),  já

determina que parte desse tempo seja dedicada a atividades fora da sala de

aula. Isso não deve ser considerado privilégio ou “educação informal”, mas

sim  requisito  da  carreira  docente,  que  precisa  dispor  de  tempo  para  a
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preparação de aulas,  correção de provas,  atualização de materiais  didáticos

etc. 

Aparentemente  o  PLS  não  pretende  fixar  a  jornada  total  dos

docentes  em  vinte  horas.  Apenas  pretende  determinar  que,  em  qualquer

jornada, o tempo máximo de sala de aula (interação com os alunos) seja de

vinte horas. Contudo, ao fazer isso, o projeto acaba por reduzir a carga horária

efetiva dos professores em sala de aula.

Outro  aspecto  importante  é  que  a  lei  do  piso  salarial  do

magistério  público  (Lei  nº  11.738,  de  16  de  julho  de  2008),  amplamente

discutida nesta Casa, já dispôs sobre o assunto, estabelecendo no § 4º de seu

art. 2º o máximo de 2/3 da carga horária dos docentes para a interação com os

estudantes. 

Esse dispositivo, entre outros, está sendo contestado por meio da

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4.167, no Supremo Tribunal Federal

(STF),  e  foi  liminarmente  suspenso.  Mas  seu  mérito  ainda  será  julgado

definitivamente pelo STF. 

Ora,  se o STF já se manifestou provisoriamente  em relação à

matéria, a aprovação deste projeto, antes de uma decisão definitiva daquela

Corte Judicial, parece-nos prematura. Isso porque o PLS nº 29, de 2010, tem

objeto  idêntico  ao do dispositivo  cuja  aplicação foi  suspensa,  sendo  ainda

mais  amplo  ao  prever  que  somente  50%  (cinqüenta  por  cento)  da  carga

horária  dos  docentes  contratados  no  regime  de  quarenta  horas  semanais

poderia ser dedicada à interação com os alunos.
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Como os dados apontam para uma carência de professores em

diversas disciplinas, o que se pode presumir é que, caso a proposição viesse a

ser aprovada, os atuais docentes adotariam uma dupla jornada em virtude dos

baixos salários que recebem, praticando quarenta horas semanais em salas de

aula  de  diferentes  redes  de  ensino.  Isso  levaria  à  reprodução  dos  mesmos

problemas enfatizados na justificação do projeto de lei.

Além disso, a proposição adentra uma seara complexa, qual seja

a autonomia dos entes federados, especialmente municípios, estados e Distrito

Federal,  que  obrigatoriamente  teriam  que  se  submeter  a  orientações  de

“caráter administrativo” emanadas da LDB, sem um planejamento de curto,

médio e longo prazo.

A redação atual do inciso V do art. 67 da Lei nº 9.394, de 1996,

estabelece  que  os  sistemas  de  ensino  promoverão  a  valorização  dos

profissionais  da  educação,  assegurando-lhes,  inclusive  nos  termos  dos

estatutos e dos planos de carreira do magistério público, período reservado a

estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de trabalho.

O texto vigente não especifica quanto tempo deve ser dedicado à

interação direta com os alunos e quanto, na jornada de trabalho docente, deve

destinar-se  às  atividades  de  planejamento,  avaliação  e  estudos.  Todavia,

diversos planos de carreira do magistério, em âmbito estadual e municipal, já

contemplam a reserva de carga horária dos docentes para a interação com os

estudantes. O que não nos parece conveniente é fazer essa determinação de

maneira  obrigatória,  uniforme  e  imediata,  sem  que  haja  tempo  para  um

mínimo de planejamento  por parte  dos  entes  federados  e sem o aporte  de
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recursos adicionais, tanto para a contratação de novos professores como para

a melhoria dos salários vigentes.

A  discussão  em  torno  da  matéria  exigirá  um  debate  mais

profundo,  com a participação  democrática  de  todos  os  setores  envolvidos,

para  que  se  possa  fazer  uma  avaliação  realista  do  assunto  e  avançar  na

melhoria da educação básica, com a valorização dos professores e a definição

de  políticas  efetivas  de  formação,  progressão  e  remuneração  docente  que

contemplem, também, a dedicação exclusiva ao magistério.

III – VOTO

Diante do exposto, o voto é pela  rejeição do Projeto de Lei do
Senado nº 29, de 2010.

Sala da Comissão, 15 de dezembro de 2010.

Senador Paulo Paim, Presidente em Exercício

Senador Flávio Arns, Relatoria “Ad hoc”
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